
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL No 07/2023 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ABERTURA DA LICITACÂO 
Data: 25 de janeiro de 2023, às 09h:30mim 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica, especializada 
para Licença de uso de Sofhvares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e 
manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação 
vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de 
gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e 
Sistema de Compras. para atender as necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
-BA. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO 

FONTE 
DE 

RECURSO 

01.01.- Câmara Municipal 
de Vereador 

1.31.001.2.001- Gestão das 
Ações do Poder Legislativo 

3.3.9.0.39.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros 

_ pessoa joridiea;
Duodécimo

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: 
LOTE ÚNICO: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP, cadastrada no CNPJ sob n° 
08.605.913/0001-43, estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, Bairro - Centro, Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, 
Valor Global: R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais) 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 N'012/2023 

Orgão 
Interessado: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Gabinete do Presidente 

Solicitante: 
JURANDY DE SENE CORADO 

Gerente de Compras/Portaria n°009/2021 

Assunto: 

Contrafação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de 
Sofru ares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Seniço 
de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações 
legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública 
tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Sen ice de gestão pública, 
Folha de Pagamento. Portal do Sen idor, Patrimônio, Almoxarifado, 
Frotas, e Sistema de Compras. para atender as necessidade da Câmara 
Municipal de Fomiosa do Rio Preto — BA. 

JUS1' 1 F1CATIN' A 

Nos autos do processo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.01.000 — Cômoro Municipal; 
1.31.001.2.001 — Gestão das Ações do Poder Legislativo 
43.3.9.0.39.00.00 — Outros Serv. Terceiros — pessoa Jurídica; 

Tipo De Procedimento Licitatério 

Custo Estimado 
RS 127.325,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e vinte e 
cinco reais). 

Prazo De Execução Prazo estimado 11 meses 

Modalidade De Licitação Pregão Presencial 

Tipo De Licitação Menor preço global 

Fundamento Legal Lei Federal n°. 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei n°8.666/93, 
e demais normas pertinentes e Lei n° 10.520/02 

Autorizo, na forma da leique a Comissão Permanente de Licitação proceda a lodos os atos 
administrativos necessários ao atendimento da solicitação comida neste documento. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 09 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR°. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente Da Câmara 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. Autorização para que a Comissão Permanente de Licitação proceda à 
instauração de processo licitatório visando a contratação de Pessoa Jurídica, especializada para 
Licença de uso de Softwares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação 
de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Seniço de Suporte e manutenção 
contínuos que senha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em VS eb Senice de gestão 
pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, c 
Sistema de Compras, para atender as necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
— BA. Cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de ILS 127.325,00 (cento e 
vinte e sete mil e trezentos e vinte e cinco reais), conforme termo de referencia/cotação de preços 
em anexos. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 
agradecemos. 

Cordialmente, 

JU N SENE CORADO 
e Compras 

Portaria n°009/2021 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 09 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR° 
HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

DA: MOTIVAÇÃO/JUSTIDICATIVAS/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, 

incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e 
capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as 
alterações legais que exigem na legislação sigente, que norteiam a gestão pública tanto 
corretivas quanto evolutivas, em Web Service de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal 

do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 

10.520/02, Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n°. 147/2014, Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
A Câmara de Formosa do Rio Preto— BA, diante de um novo cenário de exigências em relação 

aos processos administrativos e registros da execução orçamentária da gestão pública, tem por 
objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, setores e usuários de ferramentas que 
atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 
necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços 
aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e 
procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, 
utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 
processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de 
software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer 
resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta 
na ordem de serviço. 

5. DOS PREÇOS: 

5.1 A média dos preços cotados do objeto do presente processo licitatório, levaram em conta 
os praticados no mercado, atendidas as peculiaridades regional ou local. 

5.2. Os preços deverão serem apresentados por unidade (mês) e global. 

5.3 Deverão ser computados nos preços propostos da prestação dos serviços, todos os 
tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, que serão de total responsabilidade da 
proponente conforme Anexo IV — Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

5.4 Os preços máximos admitidos por unidade (mês) são os valores cotados e estimado no 
projeto base do processo administrativo de licitação n° 12/2023, que ficará sob a guarda da 
Pregoeira para classificação final das propostas e negociação de preços com os licitantes. Que 
servirá também como MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES DE PROPOSTAS inexequíveis ou 
não. ( Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93). 

6. - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Item Discriminação 
Quant. 
(Mês) 

Vir. Unit 

(Mês) 

Total 
(12 eses) 

Contratação de Pessoa Jurídica, 
especializada para Licença de uso de 
Softwares, incluindo Migração, conversão 
de banco de dados, implantação de 
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Câmara Munici de Formosa do Rio Preto-BA 

de 
e 

manutenção Cernir 

as alterações legais que exig 
legislação vigente, que nortt.iam a gestão9 
pública tanto corretivas quanto evolutivas, 
em Web Sen-ice de gestão pública. Folha 
de P-ivimento. Portai do Servidor, 
Património, Almoxarifado. Frotas. 
Siuerrn de Compras 

11 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 
7.1 As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por 

ocasião da habilitaAo a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
&I Para a execução do objeto ICEI formalizado o Contrato, conforme aziexo III de minuta 

de contrato que synipanha o Fintal de licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as 
condições, obrigações c responsabilidades entre as panes. em conformidade com este Termo, que 
fará parte integrante e complementar, do contrato, independentemente de transcrição do PREGÃO 
PRESENCLAL br 07/2023. 

8.2 O prazo de vigência do contrato será ate 31112023, podendo ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. de acordo com o An. 57. inciso II, 
da Lei rr 8.666;93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A contratada se compromete a realinr a prestação do sernço requisitado em 

consonância com as condições dispostas neste Termo. no Edital e na Proposta de Preços 
apresentada na sessão de abertura do certame. 

9.2 A contratada se obriga k 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Frlital, os quais dner  ser sempre 

de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078790 (Código de Defesa 
do Consumidor) 

br Arcar com os õnus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos c despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
obrigando-se. izua1mente. a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do Contrato a ser firmado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada 
a prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência: 

É) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização 
dos serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 
informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h). Manter uma pessoa hábil para contato direto com a contratante, a fim de resolver todas
as questões referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i). Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos 
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, 
durante a vigência do contrato; 

k) os serviços serão executados por profissional qualificado na sede do contratante, ou do 
contratado, ou de acordo com a necessidade onde for demandadoi 

I) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, 
que será comprovado mediante entrega de relatórios mensais e medição de boletim de 
serviço. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e 

do termo de Referência; 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 
execução do objeto; 

c) supervisionar a realização do(s) se ç exigindo presteza e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da serviço; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto; 

O manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 

15 (quinze) dias contados da protocolização da NFS-e/Fatura com o devido ateste do recebimento 

do objeto. 

11.2 A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica/Fatura correspondente será examinada 
diretamente pela Fiscal designada pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de 
serviços e liberará a referida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para pagamento se cumpridas pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

11.3 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 
mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as 
datas de vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Cordialmente, 

JURAN SENE CORADO 
Gere de Compras 
Portaria n° 009/2021 
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DEMONSTRATIVO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO 

licença de uso de Sofra ares. incluindo Migração. conversão de banco de dados, implantação de sistemas. treinamento e 
capacitado de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção euntinuox que venha a garantir as alterações legais que exigem 
na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto rorretis as quanto evolutivas, em 1leb Sen'ice de gestão pública. 

Folha de Pagamento. Portal do Servidor, Património, Mmosarifado. Frotas. e Sistema de Compras 

COTAÇÕES 

ITEM 
PREÇO MÉS 

CLAUDIO / SANTANA 
11.600,00 

ICONP 
10.625,00 

StGMAINF 

12.500,00 
127325,00 clum-r/mEs 11 11 

PREÇO 11 MESES 121.600,00 116.875,00 137300,00 



, Sistemas e Consultoria 

C AUDIO JOSE SANTANA 

ET Jesus da lapa -Bahia. 04 de jan 

Csnara Municipal de Feramida Rio Pita - BA 

Premie W. 
E eem Atese Mela que 2resenta mas a Vossa &Sia essa propesta de pneutage traça pare Mande r as 

mmemidadesrkda Mede. 

beide da Pniost a: 9:1 (sessenta) Mas 
Descrioct 

Sistema Web de lhanas Masa Fala de 

Portal de Serei& 

de Patrimônio 

Sn:temei/me de 

coanusita de banco de dedesimptmea 
de sistemas ~ala a 

capaciarja de pessoal. 

Ume s 

NEWS 

REM 

Nur EIS 

MEIEM 

At ezinmemeta, 

atm álea Sotana MECHPJ: 
8161715.913/9601- 43 
dirie Jes Sart anaC PF 
n. 975.936.675-13 7 

Fina lindai /Mn de Fana Ni. 74-A. Cerni 
CEP; 4711111•11. Mem J nus da Lepa/fiA 

08.605.913/0001-43 

CLÁUDIO JOSÉ SANTANA 
Praça manchai ~Imo da ~MA ta. 74-

Cavo -CIF dl 600-0M4 

BOM JESUS DA LAPA BABÁ* 



IICONIP 
SPIWOREIATSZAÇA0 E CONEULT ORLA PUBLICA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À Serviço da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/ BA. 

1-VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 

2- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

UNO 

Sistema de Folha de Paga me 
ia Web 

a de Portal do Servidor 

Sistema de Patrimônio via Web 

Sistema de Almoxarifado via Web 

Sistema de Frotas via Web 

ema de Compras via Web 

Migração, conversão do banco de 
dados, implantação do sistema, 
treinamento e capacitação do , 
sistema 

es 

incluso 

QTD -VALOR  'VALOR 

11 

UNIT TOTAL 

125 

10.625, 

RI 

116.875,00 

No valor da proosta estão inl usos todas as depesas com encargos, impostos e trabalhista. 

Guanambi /BA, 04 de janeiro de 2023. 

LSI  G. reais.t.N.AC-

Juliane Pereira Reis. 
Representante Legal 
JULIANE PEREIRA REIS ME 
CNPJ: 10.839.524/0001-24 

NE P iRA REiS 

Rua 17 re 05 

Urit; - CEP 46 43Z34»,.) 

GUANAM13; 

Rua Dezessete, ng 05, Bairro BNH - Guanambi 
- I3aCEP: 46.430-000 - Fone/Fax (77) 3452 - 
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WIFOGED-TI 

A 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto- Bahia. 

Cotação Comercial 

DESCRIÇÃO UND VALOR 
ENSAL 

Software de Folha de Pagamento viaweb 

Software de Portal do Servidor 

Software de Património via web 

Software de Almoxarifado via web 

Software de Frotas via web 

Software de Compras via Web 

Migração, com ersão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e 
capacitação de pessoal. 

11 
mem 

VALOR TOTAL GLOBAL 

Considerações finais: 

12.500,00 

RS 137.500,0() 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, depois dos quais a 1NFOGED-
TI pode modificar quaisquer termos e condições aqui estipuladas. 

Desde já agradecemos a oportunidade a nós concedida, e nos colocamos a disposição 
para quaisquer esclarecimentos. 

Conceição da Feira, 04 de janeiro de 2023. 
Atenciosamente, 

Ricardo Castor 
Comercial 

r044.1 25.762/000 1-7-51 
TAIROK CEROUEIRACASAES 

INFOGED 
RUA PRIMO SERRA,N°05 SAIAM 

CENTRO CEP.: 44.320-000 
L. CONCEIÇÃO DA FERA eA I 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 09 de janeiro de 2023. 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sra. Roméria de Oliveira Nunes 
Assunto: Dotação Orçamentaria. 

Prezada Senhora, 

Para atendimento à solicitação do Gerente de compras da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face às despesas, com objetivo de contratação de Pessoa Jurídica, 

especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo Migração, conversão de banco de 

dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e 

manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação 

vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de 

gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e 

Sistema de Compras, com valor estimado de RS 127.325,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e 

vinte e cinco reais). 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 09 de janeiro de 2023. 

De: Setor Contábil, 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, 

Assunto: Informe de Dotação Orçamentaria 

Exmo. Senhor, 

Em atenção à solicitação, expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários, de modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente à 
contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo 
Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação 
de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações 
legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto 
evolutivas, em Web Service de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, 
Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 

Unidade 
Orçamentária 

01.01.00 Câmara 
Municipal de Vereador 

Cordialmente, 

Atividade Elemento 

1.31.001.2.001-
Gestão das Ações 
do Poder 
Legislativo 

3.3.9.0.39.00.00 — 
Outros Serv. Terceiros 

— pessoa Jurídica 

ROMÉRIADTOLIVEIRÀ NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 

para atender as necessidade da 

Fonte De Recurso 

Duodécimo 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 10 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023 

Prezada Senhora, 

Em vista da solicitação do Gerente de Compras da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto- BA, no qual solicita a contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso 

de Softwares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, 
treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha 
a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública 
tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de gestão pública, Folha de Pagamento, 
Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, para atender as 
necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. Com custo estimado no total de 
R$ 127.325,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e vinte e cinco reais). requeiro que seja 
preparada minuta de Edital e seus anexos, remetendo-os à Assessoria Jurídica para emissão de 
Parecer. 

Todo o processo deve atender ao qu estabelece as Leis 8.666/93 e 10.520/2002, e demais 
normas pertinentes. 

II RMINI RDEIRO DOS 
Preide te da C' 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA. 10 de janeiro de 2023. 

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessoria Jurídica 
Se. Manos Carvalho Rocha 

Prezado Senhor, 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente deste legislativo referente a 
realização de procedimento licitatório cujo objetivo é a contratação de Pessoa Jurídica, 
especializada para Licença de uso de Sofhvares, incluindo Migração. conversão de banco de 
dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e 
manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação 
vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em N%-eb Service de 
gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almosarifado, Frotas, e 
Sistema de Compras, para atender as necessidade da Câmara Nlunicipal de Formosa do Rio Preto 
— BA, ao custo estimado de RS 127.325,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e vinte e cinco 
reais). solicito que seja emitido parecer jurídico referente a Minuta de edital e seus anexos, 
atendendo ao que estabelece as Leis Federais n 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas 
pertinentes. 

Atenciosamente, 

América Ce ueira de Oliveira Nela 
Presidente da Co ssão Permanente de Licitação 

Portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

MIM I 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N" 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 07/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares. incluindo 
Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacita* de pessoal e 
Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na 1 
legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de 
gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de 
Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de 
referência, o qual faz pane integrante deste Edital. 

Data: 25/01/2023 
Horário: 09h30min. (Horário Brasília). 
Local: Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social: 
CNPJ n° Endereço: N" 
Bairro: Cidade: 
Estado: Telefone:  )  Celular: ( ) 
E-mail. 
Responsável: 
Contato: 

 de de 2023. 

Assinatura 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

1 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

I. PREÂMBULO 
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N°012/2023. 
• PREGÃO PRESENCIAL N°07/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N.° 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 

DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 25/01/2023 
• HORA: 09h30min. 
• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, tf 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-

Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América 
Cerqueira de Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio, toma público pelo presente 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei 
Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão 
recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço 
descrito acima, no dia 25/01/2023, às 09h30min. quando será dado inicio à sessão do Pregão 
Presencial para, tudo conforme regras especificas deste edital e dos anexos que o acompanham. 
documentos estes e demais informações disponíveis junto a Pregoeira, na sede da Câmara 
Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00m1n às 12h00min, em dias úteis ou através do e-mail: 
licitacaocinfrp•dgmail.com. 

2. OBJETO. 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica, especializada para 
Licença de uso de Sofrivares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação 
de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção 
contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de gestão 
pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e 
Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no 
anexo 1 - termo de referência, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua 
transcrição. 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
23. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da 
Càmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto/BA, no endereço. data e horário, acima mencionados. e 
será conduzida pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 
2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 
Contrato. no Anexo 111 deste Edital. 

3. CONDIÇCORS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
nocumErfros.' 
3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira: 
3.1.2. Proposta comercial. nos termos deste 
3.13. Documentação de habilitação, nos termos deste edital, 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidóneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal. enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob 
processo de falência ou concordata. concurso de credores, dissolução. liquidação judicial ou 
extrajudicial (declaração do órgão competente): 
3.2.2. Declaradas suspensos para contratar junto a qualquer órgão da Administração: 
3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação: 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios. diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregando com esta Câmara Municipal ou que tenham participação 
na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta dr empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, 
ou que. independentemente. credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas físicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

33. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
33.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização 
dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes 
contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 2). 
devidamente fechados e indevassáveis. 
33.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 
inabilitação da proponente. 
33.1.2.0s envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial n°. 07/2023 
Razão Social e CNPJ do Licitante 
Envelope n° 1 — Proposta de Preços 
Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 

3.3.13. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 
PREGÃO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições 
legais pertinentes. 
3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja 
a sua forma de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente 
majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 
3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as 
seguintes exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 
FISCAL, QUA,LIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PRCÍCEDAMOTO LICIT4T,ÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). , 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 
decorrentes dá Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 
Constituição Federal, a Lei 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892/13. 

5. CRÉDENÉMENTO. 
5.1. Para o creilenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1,1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do 
originai, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no 
órgão cóMpetente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 
5.1.2. Tratando-se de representante legal. o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 
express6s seu,s poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
5.1.3. Trajando-sede procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; 
5.1.4. A microeinpresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá 
apreseritar •a comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da 
empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 
5.1.4.2.peclaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for 
o caso, conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e 
pelo Contador responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial. não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 
(trinta) dias de sua emissão. 
5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação conforme Anexo V. 
5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
'Propostas de Preços'. e dos -Documentos de Habilitação-, não sendo mais aceitas novas propostas. 
53. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de -DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado. o habilitará a responder 
pela licitante. O representante não credenciado. não poderà manifestar-se durante as sessões 
públicas desta licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa 
física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa 
licitante. 
5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia 
autenticada, em cartório ou por ser% idor publico e. ser entregue fora dos envelopes de 
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços". 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão. não cabe desistência de proposta. 
5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
ENVELOPS1" 
6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá 
documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua pane 
deverá estar feclokto e rubricado em seu fecho: Emelope. 

EnveloN 1 - Proposta de Preços 
Cárnara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial N" 07/2023 
Proponente: 
CNPJ: 

- PROPOSTA DE PREÇOS - 

conter de forma ordenada os 
externa as indicações abaixo. e 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresen ada 
conforme modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
62.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por Leiteiros
que sejam a ela anexados, quando couber). rubricada em todas as suas páginas e assinada na última. 
sob carimbo, pelo responsável legal. sem emendas, rasuras. borrões, acréscimos ou entrelinhas. 
redigida em língua portuguesa, salvo expressões tc:tnicas de uso corrente em outra lingua e preços 
expressos em moeda corrente nacional; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no 
CNP1 do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal. 
informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 
14 Total da Proposta, expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, 
sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os 
primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará 
o valor por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) 
dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 
proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-
se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 
6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 
proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do 
fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação. a qual substituirá a proposta 
primitiva e faM parte integrante do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá ser desclassificado no Lote pelo item que estiver com preço inexequível e/ou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DÁ àgtNtikj ÉtE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES ; HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
“2.iP 

7.1. O Envelope 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 
ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações 
abaixo. e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2 — Documentos de Habilitação 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Modalidade: Pregão Presencial N°. 07/2023 
Proponente: 
CNPJ:.: . 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação. 
original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Habilitação Jurídica, á Regularidade Fiscal e Trabalhista, á Qualiftarção Técnica e á 

Qualificação Económica Financeira, em conformidade com o disposto neste Edital. 

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original. em cõpta 

autenticada em cartório ou ainda em cópia simples. neste caso. mediante a apresentação dos 

originais. para conferência e autenticação por sen-idor público, até o último dia útil antes da 

realização da sessão de abertura da licitação. Somente será realizada a autenticação de documentos 

por servidor mediante a apresentação dos originais. 

7.1.3. As cópias dos documentos emitidos arava da Internet não necessitarão estar autenticadas. 

tendo em vista que a ‘. alidade de tais documentos está condicionada erificação da autenticidade 

1306 respectivos sites. ficando os licitantes advertidos que. no caso de apresentação de documentos 

falsificados_ a Administração levara a situação ao conhecimento do Ministério Público , para que 

este órgão tome as providências cabiv eis. 

7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 met-trilai dias de sua errin-sno, 

7.2. A habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

7.2.1. Registro cosueá‘ial. no caso de empresa individual, 

7.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. ernst tratando 

de sociedades comerciais- e. no caso- de sociedade por ações. acompanhado de documentos de 
eleição de seus- administradores: 

7.13. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis. acompanhada dc prima de diretorus

em exercício. 
7.2.4. Decreto de autorização. em se trai 

funcionamento no Pais. e ato de 
competente. quando a atividade assim o exigir; 

7.15. Documentação Identidade e CPF dos sócios ou proprieuno. 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anelo V11. 

de emp 

u autorização para 
esa ou sociedarlo estrangeira em 
funcionamento expedido pelo órgão 

SA Regi' 4.4TL ,Svi4. 1 .kaxite¡kgm:g:sen. 
. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juiidica 

- CNN; 

73.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual elotx Municipa

relativo ab domicilio ou sede da licitante. pertinente a seu ramo de atividade e -c.ornpativel com o 
-,bjeto contratual; 
733. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União. Estadual c Municipal do domicilio 
ou g.sie da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em tigor-. 
7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. emitida 
pela Caixa Económica Federal, com validade em vigor. 
7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. que comprove inexistência de débitos 
inMimplidos perante a Justiça do Tratralho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabellist- as BNDT em IA m-w.tsijus.br. com validade cru 

7.3.4.artidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Citeis por ato de Improbidade , 
Administrativa (Acórdão n' 17912011 - TCU - Plenariop. emitida através do Portal do Conselho 

7 
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National de Justiça em v‘ww.cni.ius.br; e 
7.17. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar n°. 155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação. pagamento 
ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativas. Sendo certo que a não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.4.1. . Apresentação de, no mínimo. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica. fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar 
realizando os serviços, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
certame, comprovando através de Nota Fiscal ou Contrato com extrato de publicação a fim de 
comprovar que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. anexados com 
Nota(s):Fiscal(s), Contrato(s) e Extrato(s) de Publicação(s) do Contrato. 

Qualifiãção Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes docuínentos: 
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa. 
conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93. 
7.5.1£ Com o. advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 
Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787/07. as empresas 
enquadradas no regime de - Lucro Real", não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial. 
como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração 
contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo 
envio ajunta Comercial. 
7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
7.5.2.1.: Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RFB n°. 787 e DNRC 
n". 107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 
assinados pelcnadministrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade CRC; a obrigação é a escrituração digital. O balanço patrimonial. Escrituração 
Contábil Digitai (ECD). através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as 
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informações previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e 
Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 
7.5.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial. os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante 1- Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
e) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG=  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
OBS!: Os valores mínimos para tais indicadores deverào se 
;,.'• Compras e Serviços: 
• ILG maior ou iguala 1; 

• ILC, maior ou igual a I: 
• GB) menor ou igual a 0,5. 
013.S2: Obterão classificação economico-jinanceira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 
que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superlotes aos limites 
estabelecidos. 
7.5.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da 
Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura 
dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes. a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão. oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

L egIRRTIMA OS ENVELOPES. 
9.1. No horário e local, indicados no preambulo deste Edital sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credencizunento dos interessados em participar o cenarne. 
9.1 O certame será conduzido pela Pregoeira. que terá. em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.23. A Pregoeira' fará, primeiramente, a abertura do em elope - 1-  (Proposta de Preços), conferindo 
as propostas nele comidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os 
presentes; 
9.2.4. Apialisar a aceitabilidade das propostas; 
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9.2,5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.2.6. Conduzii os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as 
propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" 
(Docunientação), daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declararo vencedor; 

Receberàxaminar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
9.2.10. Elabori a ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Uma ve* proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no 
Capitulo IV, dá Lei 8.666/91 com as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou 
impugnações que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, 
salvd c4ando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. N4c) havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de 
imediato, a Comisáão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" 
(Documentação), dos licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os 
participantes, de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhulin hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. ' • 

104 LANCES ttNSRATS. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria 
JurIclicti, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a).que. não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 
Legisletno apdcável; 
b) omitas oiti; vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificithar o julgamento; 
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital; 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais errei, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para Apuração do valor da proposta; 
103: Serão dedconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
10.4. C} critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a 
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sua clássificação será pelo critério de menor preço global, observados o atendimento das 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor 
preço e os dentais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela de menor preço. 
10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitern 10.5, serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 
verbais quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas: 
10.7. Em caso de empate 'lis melhores propostas, tolos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais: 
10.8. A Pregoeira convidara individualmente as licitantes classificadas. de forma sequencial, a 
formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais ordem 
decrescente de ardor. 
10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9-1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

assifiCadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 20. da Lei 8.666/93 e alterações 
posteridres, na própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outros elementos da proposta escrita: 
10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo. 
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo. para tanto, valer-se de telefone 
celular e outros: 
10.12. ',A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal. 
quando'convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 
manutertção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando. indagados pela Pregoeira. as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menOr preço e o valor estimado para a contratação: 
10:15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita. a classificação será 
efetuadã por sorteio. na mesma sessão: 
10.16. Declarada encenada a fase de lances, serão classiticadas as ofertas na ordem decrescente de 
valor, a Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 
para a Oontratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido 
melhor preço. 
10.17. 1Sião poderá haver desistência dos lances ofertados: 
10.18. Para contrafação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
após o encerramento da sessão. nova planilha de preços com os valores readequados ao uue foi 
ofertado na etapa dos lances verbais. 
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lii. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que 
deverá ser feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a 
Pregoeira, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 
11.1.1. A apresentação de impugnação. após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
11.2. Caberá a pregoeirk decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do 
certame. 
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 
para decidir o recurso, para a realização do certame. 
11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (trfs)rdias úteis para a apresentação das razões do recurso. ficando os demais licitantes 
desde logo intiinados a apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr 
do ténnino do prazo do recorrente. 
113. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 
importará na Preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da 
!icit o ao licitante vencedor. 
11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 
indicadas pelo licitante na sessão pública. 
11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 
licitaçãô. no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por 
escrito Protoctilado a Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis. situado no endereço 
epigrafado no tpdapé. 
11.9. Nho serão conhecidos e julgados as impugnações e re 
fora do Prazo estipulado neste Edital. 

12.'CRITÉ11161/È JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
12.1. As propos:as apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas o 
MENOR PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. respeitado o 
critério de aceitabilidade dos preços. 
12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequiveis. 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos instamos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 
123. A não cotação de um dos itens constantes do Lote. ensejará a desclassificação da Proposta 
de Preços. 
12.4. No casci de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições& igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

ados por fax, e-mail ou 
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2.5. Havendo apenas urna proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 

eti preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeira negociar, visando à obtenção de preço melhor. 
12.0. Éncerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos 
exigidos para habilitação. 
12.7. Na fottpulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas 
é indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 
12.E.. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 
imitidos da proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços. não sendo 
eonsidei-ados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais 
Para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
12.9. A Câmin Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as 
hipôteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 

12.10. Serão donsiderados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
martif4amente superiores aos preços vigentes no mercado. 
124L pica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição Mi 
intatiplicação ;existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se .de Meros 
erros de cálculo. 
12;12. Todos es dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não 

podendP argui', omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. AOS ' apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 
dedorrente de fto superveniente e aceito pela Pregoeira. 

134 DO RECOSI), ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 
0a Pregoeira d4verão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitante, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que 
eomeearão a ccirrer do termino do prazo do recorrente. 
132. Fia esegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
13.3. Cis rectitisos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
Conhecidos: • I 
133.1.Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prakos;.
133.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de 
anulae‘"ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109. inciso. 1. alínea 
`cst, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
1333, Ser 40e...sentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilágiittfacla kjt etnitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
iodas á folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
eomprdyado. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nó 
endereço epigráfado no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
Publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Lieitações, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa 
Ou procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor 
itle licitações os originais destes documentos. 
13.9. Inexistindo manifestação recurso] a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 
13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

Oevidamente informado à autoridade competente. 
13.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação doi atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
13.12. A falta ide manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 
Importará a deCadéncia do direito do recurso. 
13.13. Os recuMos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
1314. Decididos: os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicara o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.',14.1 O protediinento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 
Presidente. da Câmára Municipal. 
1344.1 A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

144 DAI ASSIVOURA DO CONTRATO • i. 
14.1. Fiomplodadia licitação pela autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato de fornecimento/prestação de 
serviço, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 
14.1.1. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de 
fornecimento/prestação de serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto, e asSinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 
)4.1.2. :É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo einas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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av 

anterior é facultado a Administração com oce as licitantes remanescentes tu ordem de 

clas,;ificaçào., para assinar o Contrato de tnreeimentoprrsxação de seniço ou nnoar a licitação_ 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
usa injustificada de fornecedor cl,• ificad4.) em assinar a ata. dentro do prazo 

artigo. ensejara a aplicaçao das penalidades legalmente estabelecidas. 

a da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item 

Contudo, antes de tal convocaça• o. deverão ser examinados os .seus documentos habilhatáries. que 

deverão atender as exigências editalie.ias. 
143. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por. 

a) ;Seio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração. ou 
b) prtscuraçâo devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

Contrato fometirnenta' prestação de serviço em nome da empresa. 
145.0 Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anuoí!! deste Edita 

DOTAÇÃp ORÇAMENTARIA. 

1.54. A.s despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos coas 
.-

o~nto do Órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
fártICCifflefIlt, ciou empenho. 
Órgão: 01.01.00 - Cimara Mu doai de Formosa do Riu Preto 
Acu idade: 01.11131M0 I.200 I - Gestão das Ações do Poder Legis 
Elemento de Despesa: 33.9.0.39.00.00- Outros Seniços Terreiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. , 
. O pag_amento será realizado pela credito CM conta corrente, no prazo 

de afã 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da apresentaçãoda Nota Fiscal Fatura e depois de 
atestada pela Contratante o recebimento definitivo de objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se 
apresentada em conformidade ao CNP.I da Câmara Municipal, 
162.. Na ocorrincia de necessidade de providências complementares por pane da Comratada. o 
decurso do prazo de pagamento será interrompide. reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não seca devida atualização financeira. 

. Nenhum pagamento sei-.i efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for impatata. em % inude de penalidade ou inadimplència. sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço. 
16.4. Não será permitida prexisão de sinal, ou qualquer de antecipação de pagamento 
iu formulação das propostas. devendo ser desclassilicada. de imediato, que assim o 
fizer. 
163: A liberação de cada Nota Fiscal:Fatura só será feita após a prestação dos seniçors. Para 
liberação do paganbento a fatura deverá conter o atesto de senid-or 

ALII,3ADIES ADMINISTRATIVAS: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
eorittató que vierem a acarretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exClusão da 
te. spqnsabilidade Ominai e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei, 
17.2.: 'A conthatida ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado: pela 
Adiniáistração," Mexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
respdasabilidades ¡civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência;: 
II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, cohtados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento 
convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV declaraçãõ 4e inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicflnquanto 
perdurarem os .mcaivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante *ssarcir 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da , 
aartçáó aplicada cóm base no subitem anterior. 
17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
fará 4átáter ,ccimpensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de :indenizar 
eventuais pe as e danos. 
17.4.: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falia;: Os prejuízos:dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as 
justificativas- apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado 
impedimento citi de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o 
adjudicatüió ficaiá isento das penalidades mencionadas. • 

MOS 
18.1.. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o 
desetimprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aeeita pelo órgão . • , • 
air ehtidade, prothcitor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções 
, 
revistas na 'Lei ri°. 10.520/02, Lei n°. 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa era prcicesso 
ridafinistratiVo:. . 
a) adimriencia; 
(i) 'declaração de I inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A 
Nnara Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
Ô) imiltá de 10°4 (dez por cento) sobre o valor da Ata. em caso de recusa do adjudicatário má 
assinar a Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa de 0,3°4 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 4 valor da 
parta do objeto nãO entregue; 
e) rnidm de 0,7% •i(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 

sabsequehte aó trigésimo. 
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18.2. A susperáo temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o Mesmo de 

Participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 

18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o 

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das Condições 

estipuladas no Contrato. 
18.4. 'As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

.; REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 

t OSPOSIIÇOÉS GERAIS: 1 1 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira. 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
20-2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
pão implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente. da 

ro.po Sia . 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.5.. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
/kneXo IV - N;Iodelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
A' nexo V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
!Mocó VI L- Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexó VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. _ 
120.6. Os encargos de natureza tributária, social e paratiscal são de exclusiva responsabilidade das 
empresas a serem contratadas. 
20.1. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitoè legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos às; Lenhos e 
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Çâinarn Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
eondições deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão : prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08b0Ontin ai 
12h09 min, na sede da Câmara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tei: 
(77) 3016-2430. 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente. renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

Formosa do Rio Preto/BA, 13 de janeiro de 2023 

AMÉRICA CE UE RA DE OLIVEIRA NETA 
Pre eira portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

is DO OBJETO 

contrata* de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo 
migração. conversão de banco de dados. implantação de sistemas, treinamento e capacitação de 
pessoal e serviço de suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações egais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolativas, em 
web service de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Património, Almoxarifado. 
Frotas, e Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas 
neste termo de referência em conformidade com edital que faz parte integrante deste processo de 
licitação 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 0.520/02. 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complenientar n°. 
)47/2914, Lei, Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de 
i4onpas Técnic,as - ABNT. . . 

à. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
A Câmara de Formosa do Rio Preto— BA, diante de um novo cenário de exigências ein relação 

aos processos administrativos e registros da execução orçamentária da gestão pública, tem por 
bjetivo qualificar, e instrumentalizar os departamentos, setores e usuários de ferramentas que 

atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 
A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alic.prçada na 

necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão. com integração de sistemas. corn serviços 
aos cidadãos, .com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de "rotinas e 
procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim,.a:irnplementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de; sistemas, 
utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo 
Pro_ceSso de administração, gerenciamento e capacitação da solução. 

-0 .principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna. coddições de 
ivaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas. 
detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir 
á bem publico, esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara de Formosa 
do Rio Preto — BA. 

Para tanto, urna solução de sistemas integrados: padronizados, com serviços voltados ao bem 
çstar dos cidadãos' e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos 
como premissa para este processo. 

• É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de 
trflware de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha. oférecá 

resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

4.. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

Valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora aferida por uma média de preços 
apresentadas em propostas encaminhadas por empresas atuantes neste seguimento, bem como por 
comparativo de preços contratados pelo mesmo objeto por outros entes públicos no qual encontra 
em planilha de estudo técnico preliminar na fase interna que faz parte integrante deste processo 
licitatório. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados 
fio orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
serviço etou fornecimento. 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

6.1 Do Objeto 
itein Descrição Período 
Ol: Sistema Web de Folha de Pagamento II meses , 
02 Portal do Servidor (contracheque online) 

f 
II mtes.l 

93 Sistema Web de Patrimônio II meses 

04 Sistema Web Almoxanfado 11 màses 
OS Sistema Web de Frotas I I Incises 
06: Sistema de Compras II meses 
07 Migração, conversão de banco de dados, implantação de 

sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 
ParcelaU, ica 

6.2 DO SOFTWARE 

SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E EMA I A IW PAGAMENTO: 
01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com servidor 
online, Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados através de navegador de internei. 
02. Permitir cadastrar. alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados. em 
conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de empregados 
informatizado. bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes públicos, estagiários, 
comissionados e autônomos; 
03. F'ennitir. elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados,, lotação, 
admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios; 
04. O sistema deve estar preparado para aceitar matriçulas diferentes de mesmo servidor e exibir 
mensagem de alerta no momento de cadastramento de matriculas de servidores que já sejam 
cadastrados; 
05. Gerar as Fichas Registros de Empregados, 
06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as diversas 
informações de registro; 
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07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 
condições debidag 
08. Emitir fichas de dependentes para imposto de reada e salário família; 
09. Emitir a ficha de (requência: 
II. Emitir documento para cadastre do trabalhador no PISTASEP: 
11. Emitir contrato de trabalhe por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações: 
12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 
funcionários; 

13. Permitir O tratamento da Ficha Registro com ti. 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de conn-ole das. aval 
de experiência dos funcionários e dos contratos de estágio: 
15. Possibilitar registro de treinamentos realizados: 
I . Possibilitaras adaptações as alterações legais 

Permitir o armazenamento de históricos 
Ticações. centro de custos. afastamentos e demais ocorrências: 

automaticamente o histórico funcionai a partir das alterações no registro dos fw3conãnos 

I . Pemtitir a -ntegraçae com o softeare de ponto eletrônico utilizado pelo MITNICIPIO para 

Tisk. -ão no sistema de folha de pagamento das ocorrências de pomo. como por exemplo, horas 
extras_ fliflas. atrasos, e demais informações necesairias. bem como o controle do banco de horas: 
20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e datas em 
que o expediente ra ser reduzido ou ampliado: 

21. Permitir importação e exportação de arquivos, 

22. Permitir a amua° de portarias de nomeaçào. designação. substiiuiçào, promoção, exoneração.
demissão e etc; 
23. Controlar o histórico das portarias dos nidores e as anotações eletrórii s na ficha do 
servidor, 
24. Emitir relatórios para análises gerencia 

25. Permitir emissão de declarações para os funcionários cadastrados por 
previamente dçt nuinado: 

26. Realizar o cálculo automático ' alimentícias conforme hnv-

judicialmente. registrando Os dados dos beneficiários de pensão e poss 
difeieui.-iados para beneficiários. incluindo as deduções legais: 
27. Possibilitar a criação de verbas de calculo automático, de acordo com valores. percentuais ou 
informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais: 
28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pre-determinada, conforme 
eeração das folhas mensais; 
29. Controlar substituições !empoçarias. registrando-as no histórico mico! 

ser pago das que gerarem impacto na folha d-e pagamento (salário e gratificação para o substituto. 
em verbas separadas): 
30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual; 
31. Emitir comprovante de rendimentos: 

e 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
32. Realizar o cálCulo de provisões para férias e 13° salário, o cálculo do 13°, adiantamento de 131, 
integral e complementar, junto à folha normal ou em separado; ' 
33. Pertnitir simufações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos valores da folha 
de pagamento, incluindo: 

. 33.1. Simulação de aumentos salariais; 
• ; 33.2. Simulação do pagamento de 130 salário; 
• . 333. Simulação do pagamento de férias; 
$4., Calcular 6 pagamento retroativo de todas as verbas e beneficios reajustados no Caso de o 
Acordo Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando automaticamente o cdlculo dos 
impostos e os arquivos necessários para o SER!' do retroativo; . 
35.. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13° Salário em 
parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 
36.: Controlar io número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a 
legislação; • 
31. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações; 

Çontrolar Prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período concessivo de gozo 
Orn Vencimento eminente; 

Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando. faltas e 
afastarrientos.ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento de 130

salário e férias Partidas; 
40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período mínimo 
de gqio); 
41. dalcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 13° saláriO; • 
42 mttir aviso e recibo de férias, separados; 
43. Gerar. arquivois de informações como SEF1P, CAGED, RAIS, S1OPE, D1RF (ComprOvante de 
Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade com 
as versões atuais e legislação vigente; 
44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, períodos de 
férias e outros afastamentos; 
45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, contribuições e 
impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e outras guias); 
46.. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto' INSS no 
Outro contrato; 
41. ,Calcular, bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e 
recesso; 

40iGontrolar e calcular o recesso de estagiário; 
49. Pennitir fazer demissões e férias em Lote. 

$. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC); 
t. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

b. &unir:aviso prévio; 
53: Termo'cle Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério 
go Tra. " balliq e Emprego; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
$4. Gerar arquivo GRRF.RE: 
55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados: 
54. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações c 
tipo de contrato), tem corno dos descontos legais. pensão alinx-nticia valores 
57. Busca automatia de valores a serem descontados. como adiantamentos 
Salário). auxilio transporte. auxilio alimentação: 
58. Calcular autom.-Manente todas as verbas devidas no processo rescisório, corno 
indenindas e proporcionais. 13 Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a 
descontar ou pagar, advinda; da folha de pagamento. beneficias sociais ou ponto ektrémico: 
59. Abalizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na - ilha de pagamento e nas 
demais ferramentas de RH: 
ft Calcular complementos de rescisão contratual e férias. sempre que houver reajuste salarial elou 
verbas que devam ser pagas para os funcionários demitidos ciou em férias; 
61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF. RTF. °DF HTML e XLS para 
irnprevs ão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do NIUNICIPIO: 
42. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS OIN86 e INI2), Geração de arquivos jexportar 
folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qted o Câmara está vinculado; Gerar exPonação 
para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA Gerar exportação para o sistema do SIOPE. 
Gerare.xportação para o sistema do CAGED. 
03. Permitir gerar arquivos com funcionários e presudores de seniços com informa( da 
porvidéncia social. 
64. Célere processamento da fOlha ik pagamento do n 
45. Criação de relatórios personalizados de forma célere 
66. Atender as exigências do E-Social. 

PORTAL DO,SERVIDOR (CONTRACHEQUE ONLINE): 

01. Disponibiliza aos servidores informações de acesso pessoal e intransferivel do mesmo. mediante
nserçào da matricula e fomecirnetuo de senha especifica garantido a confidencialidade da 
armação. 

02.. Disponibilizar o Contracheque da competencia em tempo real, dentro do prazo legal desde que 
oii Camara a”ini esteja atuando: • 
113... Contracheque detalhado. disponibilizando inclusive os descontos consignados decorrentes de 
acordo judiciais. extrajudiciais eou legais; 
14. Formulário eletrônico de requerimentos °Mine de rnificaçõcs, beneficias, licenças, e outras 

ativas do servidor desde que previsto na le,:.islação nacional e local_ aos quais os sen idores 
gide: 

co de solicitação de Férias: 
06. Disponibili7a0o de informes de rendimentos anual. 
07. Disponi Min de forma online as respostas. por parte do Setor Responsável. 
nos termos do hem 04; 
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08. Disponibilizar Ouvidoria — Deixar registrado alguma queixa por omissão do feed-badk do RH. 
sugestões. que terá (fale direto com gestor): 
09. Fornecer através de Aplicativo de Celular em platafcnna Android (Play Store) informações ao 
Servidor Público Municipal: 

a) Acesso ao Contracheque. 
b) Acesso aos seus informes de rendimento. 
c) Realizar Requerimentos ao setor de Recursos Humanos. 
ti) Recebimento de notificações sobre data de pagamento. dicas e avisos enviados peba Setor de 
Recursos Humanos. 

$1STEMA WEB DE PATRIMÓNIO 
1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Unico e acesso 

ilimitado • 
2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos qom total 

integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 
3. b Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 

ações, 
4, O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 

(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 
5. , Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a 

inclusão ou:manutenção dos lançamentos. podendo ser controlado por grupo/usuário: 
6. . Possibilitar a inclusão em série de bens oniais, per meio de cadastro em 'entidade. 

órgãos, cargos, responsáveis. centro de custo, unidade orçamentária, categoria. 
caractensticas. localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que compõem o 
Patrimônio o Câmara Ornara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a 
classificação por grupos. a movimentação, a transferência, a baixa, a localização. a 
situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações. 
amortizações e exaustões. avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
Complementares. bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado correspondentes aos 
demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

9, Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação. 
permuta, furto/roubo, entre outros; 

10. Permitir o adastro da foto do bem; 
11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de bens 

patrimoniais. emitindo relatórios com os valores de cumpra e os valores depreciados: 
12- Permitir' a inclusão de um percentual limite de depreciação para cada categoria de bem 

patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste limite: 
13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, 

guardandomn histórico; 
15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a 

tomada de decisão com relação à baixa do bem; 
16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos 

da administração pública e também os alugados pela entidade; 
17. Pcsmitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição. doação. 

dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso 
controle dos bens da entidade. bem como o respectivo impacto na contabilidade: 

18. Permitir a utilização, na depreciação. amortização c exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes eiou de unidades produzidas. em atendimento a NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório. empenho e nota fiscal referentes ao item; '• 
20. Cadastro de fornecedores, centros de custo, categorias e outros necessários ao 

funcionamento do sistema, integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e comn 
funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a punir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 
22. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir relatório 

pontos bens que não foram encontrados nos centros de custo onde estavam alocados 
originalmente: 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os contratos de 
Seguros dos bens; 

24. É:4:i°' nação 'e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 
25. Geração dLivro de Tombo; 
26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA): 
27. G' erar relatórios de balanceies mensais de verificação do acervo de bens, devidamente 

tualizados, com a mos imenuição e resumo contábil. 
28. As informações devem ser geradas e colocadas a disposição do Câmara a qualquer tempo. 

inclusive, mediante back up e sua restauração: 

SISTEMA WEB DE ALMOXARITADO 
1- O módulo de estoque deverá permitir o controle de toda a movimentação de entrada, 

devolução e transferências de materiais feitas nos estoques. bem como administrar e 
inventariar os estoques para localização fisica do material e controlar automática; 

2- Possuir integração com o sistema de compras.. licitação e contratos • gerando 
automaticamente a entrada no estoque a panir de uma autorização de fornecimento; 

3- (:) modulo de estoque deverá possuir recursos para possibilitar o cadastramento e a 
Manutenção das diversas informações que fazem parte do processo de gestão do cadastro de 
materiais, bem como sua classificação, grupo. subgrupo. tipo de medida e código de barra: 

4- Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5- Permitir o registro da abertura e do fechamento de Mv entário. bloqueando movimentações 

durante a sua realização; 

6- Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material (aplicação i 

7- Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados especificos: 

8- Qtrando um material tiver movimentação, mesmo que o responsável tenha permissão. nãc 
deixar que o mesmo possa ser alterado; 

9- Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

10-Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente a incluvin do item 

patrimonial naquele sistema; 

II -Permitir o controle de datas de vencimento de materiais pereciveis; 

SISTEMA WEB DE FROTAS 

diata); 

0 Sistema de Frotas deverá ser via Web com servidor offline e Banco único e acesso

2. O Sistema de Frotas deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total 
integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados: 

3. O Sistema de Frotas deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 
ações; 
4. O Sistema de Frotas de % era possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 
(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 
5.Permitir registrar ordem de abastecimento com informações do veículo, fornecedor, motorista e 
combustível a ser utilizado, permitindo o lançamento automático da despesa. 
6. Permitir registrar ordem de serviço com informações do veiculo, fornecedor, motorista e serviços 
a serem realizados no veiculo, permitindo o lançamento da despesa. 
7. Possuir controle do consumo de combustível e média por veiculo, permitindo a emissão dè 
relatório por veiculo, por período e com opção para detalhamento dos abastecimentos. 
8. Permitir controlar as trocas de pneus com identificação da posição dos pneus trocados 
(dianteira/traseira/todos) incluindo tipo da troca (uno recapagem), possibilitando a emissão do 
relatoriti com seleção de período da troca, veículo, material, tipo de troca e identificação dos pneus 
trocados. 
9. Con rolar as trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da troca 
diferencial, motor ou torque), possibilitando a emissão do relatório por período. veiculo. fornecedor. 
material e pelo tipo da troca. 
10. Permitir crintrolar as licitações de combustíveis, iniOnnando a quantidade licitada, utilizada e 

saldo restante.' com possibilidade de anulação parcial da licitação e emitindo o relatório de 
acompaamento por período. 
II. PerMitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da data/valor do 
licenciamento e seguro obrigatório, possibilitando a emissão do relatório por período e veículo. 
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• Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12: .COtttrolar funcionários que powsern carteira de habilitação e também o vencimento 
possibiÉtando ainda a emissão de relatório das carteiras de habilitação vencidas e a vencer. 
13. Possuir o cadastrainento de - Resen as de veículos-  por centro de custo e por funcionário. 
registrando a data da rese.n a e o peri,xto que o veiculo será rescn ado, possibilitando também a 
emissão de relatório ck resenas com eçts seleções. 
14. Permitir c-aclamar seguradoras e apólices de seguros tcom s-alor de franquia e valor segurado) 
para os veículos. 
15_ Emitir planilhas para preenchimento das ordens Jc abastecimento/serviço. contendo )s 
seguintes campos: motorista placa do s elculo. fornecedor. materiarseniço. 
16. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos. contendo os seguintes campos: 
centro de custo requerente, placa do veiculo. quilometragem de saída e de chegMa nome do 
motorista e data/hora de sada e chegada 
li. Possuir controle sobre a.banecimentos e gastos dos eicutos Íeito kra e dentro da entidade 
controlando saldo dos materiais utilizados dando baixa no Estoque. 
18. Possibilitar a emissão de relatório demonstrando as de-p --sas rea.lírsitas nas veículos em 
determinado período. agrupando as despesas por centro de custo ou eiculo, permitindo seleção por: 
- material;- veicidoi- centro de custo: - despesa realizadas fora da entidade: - fornecedor: - gastos 
em licitação e Soques da entidade. 
19. Emitir relatórios de ficha de anãlise do veículo. exibindo todas as despesas e _valores da 
operação efetuada com demarcação do quilómetro percorrido. mostrando a media de consumo de 
com busiivel. 
20. PosSuir o cadastro dos funcionários cando qual o setor eles pertencem. data de admicsfro 
identidade e (PÉ. • . 
21. Controlar pirodutividade dos veículos com asaiiaçâo de desempenho de cada um, emitindo 
relatório demonstrando os litros consumidos. a media e atailando o consumo do veículo (baixo. 
normal ou alto)., 
22. Possibilitar Controlar e criar despesas especificas de óleo, seniços. 
pneu. etc, para um melhor controle dos gastos com a frota. 
23. Emitir os relatórios dos principais cadastros UsCICUlOS.
fornecedores. ocorréitcias. despesas. materiais). 
24. Possuir relatório de apólice de seguros. pe 
seuuros vencidos e a vencer. 

período, de 

5. Registrar o controle de quilometragem dos seiculos. informando o motorista. o Settlf 

tatue, a distancia percorrida, a data hora a quilometragem de wida e de chegad.i. 
possibilitando também a emissão de relatório por período, centro de custo e ara denionstraçao 
do itinerário. 
26. Permitir o registro das ocorrëncias em els endo os seiculos, como troca de hodómetro, ocidentes, 
etc.. registrando as rrsperth as datas e possibilitando a emissão de relatório em determin. ado periodét 
pelo tipo de ocorrência. funcionário e s. eiculo_ 
27. PerMitir a inclusão de documentos e ou imatens nas lançadas para os v &atoi 
devendo ser armazenadas no próprio banco de dados e possibilitando -) pelo próprio 
cadastro. 
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28. Controlar automaticamente a substituição de marcadores (hodômetros e horimetros),por meio 
das movimentações do veiculo. 
29. Permitir a átibstituição da placa de um veículo por outra, transferindo assiM toda g 
Moviitentação de lançamento realizada pelo veiculo anteriormente. 
30. Permitir a substituição da placa de um veículo por outra, transferindo assim toda g 
Movimentação de lançamento realizada pelo veículo anteriormente. 
31. Emitir. um relatório que demonstre os custos do veículo por quilômetro rodado, selecionando o 
período de erniásão, o veículo, o material e o tipo de despesa, visualizando a quantidade de litros 
gastos, o valor gasto, a quantidade de quilômetros rodados e o custo por quilômetro. 
32. Permitir o registro das multas sofridas com o veículo, vinculando ao motorista:! local da 
infração, tipo de multa (gravíssimo. grave, média e leve), responsável pelo pagamento (ftincionário 
ou entidade), valor em UFIR e moeda corrente e a data do pagamento. 
33. Permitir controle das revisões realizadas e previstas no veículo, infonnando a quilometragem da 
revisãoe da próxima a ser realizada, mais observações da revisão. 
34. Possibilitai a vinculação e desvinculação de agregados aos veículos e equipamentos; 
35. Permitir o cada.stramento de adaptações realizadas nos veículos. 
36. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados 
digitalrnente. • 
37. Permitir geração dos arquivos para o SIM-AM conforme Layout publicado pelo TCM43A. 
,38. Permitir criar e gravar seleções para serem utilizadas na emissão de diferentes relatórios. 
,39. Permitir cOPirir um relatório existente no sistema e criar um novo relatório com as álteraçõeS 
tine o usuário deséjar. 
40. Pàrnite a configuração do cabeçalho e rodapés dós relatórios, bem como os assinantes; 

!STOVIAS DÉ tOMPRAS 

Todos os Coituratos, Fornecedores e itens da licitação serão importados pela empresa que torpece 
sistema. .A entidade terá que por sua vez enviar os contratos e propostas reajustadas em forma de . • . 

Stlquivo, em planilhas ou em textos em formato de tabelas. 
2.: POisibilitar 9 acompanhamento dos contratos com os seus devidos itens inseridos e anexado ao 
Contrato. já com quantidade e preço licitado. 
3. Possibilitar a separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro de custo e 
Por despesa. 
4. Permitir montar os itens do contrato, por lotes. 
5. Permitir cadastrar fornecedores. informando ramo de atividade, documentos e certidõesinegati aá 
ç materiais fornecidos. 
6: Permitir utilizar:código de materiais por grupo e classe com definição da máscara oude forma 
sequencial, ou sequencial com grupo e classe. 
7. Possuir cadastro de materiais para informar se é material perecível; material estocável; material 
de consumo ou permanente; tipo do combustível; descrição; grupo e classe; dados da últinja compra 

• como data, quantidade, preço e fornecedor. 
8. Permitir agrupar várias solicitações de compras dos diversos setores para um novo: processO 
licitatório compra. • 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
9. Controlar as solicitações de compra. não permitindo que usuários de outros centros: de custO 
ace.ssem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo. 
10. Controlar despesas com as requisições de forma que não ultrapasse os limites estabelecidos para 
cada Centro de-Custos. 
11. Permitir o controle de gastos por unidade orçamentária através de limites. mensais 
preestabelecidos pelo usuário. 
12. Controlar a data de validade das certidões negativas e outros documentos dos fornecedores, corri 
emissão de relatório por fornecedor contendo a relação das negativas vencidas/Tm vencer. :
13. Possibilitara configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios. 
14. Possibilitar consultas de preços, por materiais ou por fornecedores. 
15. Nnnitir a consulta dos fornecedores de determinado material ou ramo de atividade. . 
16. Fazer o controle do estoque licitado, não deixando fazer pedido com estoque negativo. 
17.. Possibilitara emissão da autorização de compra ou requisição. 
18. Possibilitar. o envio da requisição de compras via e-mail diretamente ao fornecedor para agilizar 
O processo. 
19. Controlar ás quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão de 
relatóriO de' forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e O saldo 
Pendente.. 

O. Perinitir o .cadastro de compras diretas, informando a data da compra; fornecedor; :centro de 
losto.;.'iabjeto dá 'compra; local de entrega e forma de pagamento. 

1. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios. 
22. Permitir a conferência dos Pedidos e notas entregues. 
23. Telas de Cadastro de: 
• Entidade 
- Usuário 
- Parâmetros 

Emaif 
Orçanientó 
Item /Produto 
Aditivos 

• ConfrátOs 
Ftincionário 

•Secrédarias 
4 Centro de Custo 

Alinokarifados 
- Fornecedores 
- Local
•Cargoi . - 
• COlOs 

COnta:s Contábeis 
Criar Pedido . 

- AdMinistrar Pedido . . 
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Baixar' Pedido 
- Conrefrir Pedido c;om a Nota 
24.ReWtórios váriados e criados de acordo a necessidade da entidade. ' 
25. IMPortar o Orçamento direto do arquivo do SIGA de forma fácil e rápida. 
26. Sqpararõ açesso por nível. 
27. Açesso às seerietarias para fazer pedidos. 
á. AcessO aos Fornecedores para receber seus Pedidos e visualizar saldos dos seus contratos. 

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser 
compro'vadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Câmara Municipal, 
peranie'Equipe. tecnica designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros db 
Setor d TI,para definição do atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, 
que d'Oerá ateftder para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por ;cento) clà 
totalidade :6s r'equisitos funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela 
CbrniSsâoMeerificará quanto a importância dos mesmos, podendo ainda desclassificais empresá 
que eirkioría• tenha atingido o percentual mínimo de 95%. tenha deixado de atender algum itei i.
julgado; de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicátisits ou o 
não itténdifnento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática 
desclassificação-do licitante. 

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e 
sua real compatibijidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo. 

Durante a:tierrionstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos 
requispos constantes deste Termo de Referência. : 

• 
CâMtua Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento 

dos reg. bisito. s. • 

.hakciwar'e 4 , 4: software necessários para a realização da Demonstração são tje inteirá 
resPO4sta' bilidadé dá licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Câmara 
Munidikel po. r até 03 (três) dias úteis após o período de realização da referida Demonstraçãd para 
çonferêhciidoi softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 

A cott.ftgáraçãO do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar 
similaridade ad ambiente definitivo em que a solução será implantada. não podendo superar suas 
especIricações de capacidade. 

• • : t 
Deventib eátar: instalados no(s) computador(es). exclusivamente, os softwares necessários aõ 
funcicinátri. entoda:solução, conforme arquitetura definida. 
• : 
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A instalação- de sollwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à 
descleissificaçãoda.ficitante. 

Não 44Ipermitido durante a realização da Demonstração: 
: 

• 
: 

a) O uso de apresentações em telas do programa. slides ou vídeos quando tratarem dá 
• confirmação das especificações funcionais; 
I». A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após ia 

realização da prova em nenhum tipo de midia para posterior uso ou complementação; 
c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 

Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construidos 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especiticados neste Termo, observadas as condições 
estabelecidas deste Edital. 

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou: 
reproVados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresú 
remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos: . , 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Migniálo das Informações em Uso: 
A miglaçáo dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade . serão de 
responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Câmara Municipal de 
Formosk do Rio Preto, que designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua.
entrega 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação:, 
configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotip0; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo 
para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais 
ele uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A preOttçãci de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara Municipal, ou 
por °Litro nreipdigital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando 

• esciargierdúvidá que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos. 

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo 
de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 

• . 
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atendimento para pedidos de suporte telefónico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-
feira. .

Todos os chanaados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de 
forma: g manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envie 
autonlátko de informação ao solicitante, via e-mail. . . 

• 
Formas:de eomunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere. Showmypc, Remote 
besktoP (conexão área remota, nativo do Windows); 
- Help:desk idisponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades 
dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Câmara; 

Senhas.- Garaatir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião 
da hat?ilitaçpo a documentação exigida no edital. 

; 

0Á FORMAIJIZAÇÂO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

• Para &execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 
licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre 
as partes, em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora 

O ira?» de validade do Contrato é até 31 de dezembro de 2023, com início na data de sua 
assinantra, podendo ser prorrogado nos termos do art, 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

• • 
DAS OFIRWAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância 
coro asicondiSes dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada ná sessão 
de abertura do çertarne. 

A contratada se obriga à: 
aj Prestar o serviço de acordo com as especiticações do Edital, os quais deverão ser sempre 

de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n° 8.078/90 (Código de pefesg 
do Consuinidor) quanto às responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores 
dé serviços:, nos casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a 
inversião do:ónus da prova. 

• bj Vtrcar Com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas' 
deCorietnes!de conéravençao, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos., 
obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais oU 
extrajtidicia¡s•cle terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do Contraio a ser firmado: 

• • 

i• . 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociaii 

previstas n legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregando com a CONTRATANTE; 

d) Astumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecidp 
em dependênciit da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Asaurnir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal, relacionada 
a prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realizaçãéi 
dos sei-Viços; 

• g) 'Em nenhuma hipótese a CONTRATADA. poderá veicular qualquer publicidade ou 
informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) indkar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas is 
questões reteirehtes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Maáter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto:
contratado, :ress: alvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos 
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; . , 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigida:\ no Edital . . . 
durante:a vigèricia do contrato; 

: k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitadd. 
que Má coinpdovado mediante entrega de relatórios mensais. . . 

DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- As•obrigações da CONTRATANTE. são as seguintes: 

a) efetfrar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e 
do tenni, de:Referência; , 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 
exectiçáo dó ()Ideio: 

: c) :supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e 
começai) das .falhaseventualmente detectadas; 

• d) per4nitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
. e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fomecithe* dia objeto; 
: O maáter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. : 
• 
PÁ FORMA DE PAGAMENTO

o. pagaMento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo y:le 
(quinzte).diasHciontados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do 
objeto." 

• 
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Anota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal(Fattuo phra pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 

Iegais ! 
Não safra efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da *riga* financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
NO Cas4 de incorreção nos documentos apresentados. inclusive na Nota Fiscal, serão Os 

mesmos restitulidos. à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as 
datas de vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes dé 
átrasoS na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Formosa do Rio Preto/BA, 13 de janeiro de 2023. 

AMÉRICA CER 
Preg 

EIRA DE OLIVEIRA NETA 
ira penaria 02/2023 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da émpre.saln.srituição). inscrita no CNPJ sob o n°  „ com sede na 
(endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação c'ompleta- nome. RO. CPF. nacionalidade, estado civií profissão e endereço), pelo 
presente insmtmento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a) 
 , (nacionalidade, estado civil. profissão, portador da Carteira de 

• Identidade, RIG 0  inscrito no CPF sob n.°  , residente na 
(enOreço completo). a quem confiro amplos poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto,laraticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n°  . conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos. 
interpô-los. negociar preços e demais condições, confessar, desistir, limiar compromissos m

• 
i 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório, em 
nome do proponente dando tudo como bom. firme e valioso. 

Local e data. 

CARIMBO ESA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necesSário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°012/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA,' Pessoa 

Jurídica de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNP.WMF :n° 

63.079.453/0001-75, com sede à Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121, Centro, na 

cidade de.Foirmosa do Rio Preto — Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o 

senhor', HEBMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, portador dá cédula de 

identidade. nci K950.711-70 SSP/BA, inscrito no C'PF sob o 476.100.855-53, devidamente 

autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa 

do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE. e a Pessoa Jurídica. xxx, 

cadastrada no CNPJ sob ri° xxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

xxxx, portador do CPF n° xxx, residente e domiciliado em xxxxxx, doravante denominada apenas 

CONTRATADA, têm entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 81666/93 

alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 012/2023, Pregão Presencial n° 

007/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, intluindo 

migração, cotwersão de banco de dados, implantação de sistemas. treinamento e capacitação de 

pessoal e setiviço de suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que 

exigem mi legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em 

Web:service de gestão pública. Folha de Pagamento. Portal do Servidor. Patrimônio, Almoxarifado. 

Frotas, e Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas 

no anexo E - termo de referência em anexo ao edital. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato' gtiard' a consonância com as normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/1993,. da Lei 

CorriPlementár no. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 071/2023 e 
3 
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seus anexos, no 'Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de 
Empenho e dèrnais documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execitção deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem. prejuízo das previstas no Termo de Referência. 

quando não coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 
de Referência; 
b) designar itpresentante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução 
do objeto. 
C) supervisionar a realização do(s) serviço(s), eligindo presteza no fornecimento e correção das 
f'alhas eventu. alMente detectadas; 
d) pe. rrniiir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
forhecimento do objeto; 
f) frianter, sempie por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
h) Na hipótese de eventuais serviços técnicos presencial na sede do município, hospedem e 
alimentação é de obrigação da contratante. 

CLÁUSULA. QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
SãO obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades inseridas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital): 
á) Prestai o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 
qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no 
que eouber,iconsiderando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
q' uanto à..S responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos 
Casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da 
prova; • ; 
b) Arcar coin os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
poritravençãb, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se. 
igualmente,: a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 
Leiteiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser 
firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vei que seus 
empregados!não manterão nenhum vinculo empregando com a CONTRATANTE; . , 

Praça; Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa no Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 • 
• CNP!: 63.079.453/0001-75 - (77)3616-2430 -Site Oficial: v‘ww.camaratformoRadotiopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

d) Assumir :a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE. inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir iodos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada à prestação 
de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
O Assumir :a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 
serviços; : 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 
I) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais dexerão 
.ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias Citeis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
Vigência do contrato; 
k) Manter; !durante toda a execução do CONTRATO. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, iodai as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presen ial,; conforme 
dispõe o inciso.XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para, o presente ajuste é de R$ xxx (xxxx), dividido em dez parcelas mensais de RS 
4xx. (xxxxx),I de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial n° 07/2023, entendido este como preço justo e suficiente 
pária eiecuçho cid presente objeto deste contrato: 

liem Descrição Período 
Valor 
Units 

Valor 
TOtal 

Sisterria Web de Folha de Pagamento H meses ; R$ Rs 
02 Portal do 'Servidor (contracheque online) li meses R$ Rt$: 
03 I Sistema Web de Patrimônio 1 meses RS— R$ : 
04 Sistema Web Almoxarifado I 1 meses RS as 
05 Sistenia Web de Frotas I I meses R$ RS 
06 Sistema de Compras 11 meses R$ R$ 
07 Migração,sonversào de banco de dados, implantação de 

sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 
Parcela 
única 

R$ • R$ • 

SUIICLAUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do 
Contráto.. E , 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea **c1- . do inciso II. do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

Praça Dr.,41tint.) Lemos Santiago, n" 121 Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia -- CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Ofttial: wow.camaratormosadoriopreto.ba.gov.br 
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CLÁUSULA SÉTIMA —DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA. até o 15' (décimo quinto) dia útil, contado do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma — a qual 
conterá o endereço; o CNPJ, o número da Nota de empenho. os números do Banco. da Agência e da 
Conta Corrente da empresa ou da pessoa física, a descrição clara do objeto da contração — em moeda 
corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na 
proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA .PRIMEIRA — Para a execução do pagamento. a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente. emitida sem rasuras. à Câmara 
Municipal de FOrntosa do Rio Preto-BA. CNPJ n°61079.453:0001-75. 
SU13CLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo „ 
Fiscal designado péla CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a 
referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA. todas as condições 
pactuadas e legais. 
SUBCLAUSIIILA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa. aquela será devolvida pelo Fiscal á CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ónus para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁllS1l1LA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 

isca' ifFatura,,— serãOestes restimidos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
c9i.RSP904111est . 
SOBCLÁUSULA QUINTA O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Pro% a de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

aj Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
ej Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (ar. 27, a, 

'Lei n' 8.036/90L através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Boletim de medição de serviço: 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
. Os, recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correraião) por conta de 

recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00- Cãmara Municipal de Formosa do Riu Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 

CrP -17.9Y1.14100 
CNP,: 63.079.45350001-75 - rel.:177) 341h-213U -Siie lllh.a, tn loritapreto.ba.go. hr 

Praça Dr:Ahinu Lenlos Santiago. ir 121 t rublo' IuflIk
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Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. , . 
Fonte de Remoiam Duodécimo 

! • 

CLÁUSULAISSA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembros de 2023. 

podendo sei prorrogado nos termos do artigo 57. inciso 11 da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas 
as garantias previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, á critério do 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela :Servidora 

MELISSA CAMILO DIAS. matricula n°. 018, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora 
Operacional do referido contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e! avaliar o 
fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, problemas ou 
defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. conforme determina o an. 67 
Cia Lei n°. 8666/.1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSUka PRIMEIRA — Não obstante ser a CONERKIADA a única e exclaINIa responsável 
peht prestação do serviço (objeto do contrato). a CONTRATANTE reserva-se o direito d/e, sem que de 
qualquer forma re" Strinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e: completa 
fisçalçzação do:contrato. 
SÚLICLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro . dó prazo 
estipulado quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disSo decorra 
qualqllter ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização quakitter exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA q. ue é total e 
irrestrita em fornecimento do objeto. inclusive perante terceiros, respondendo a mesma' por qualquer 
fálta, falhá, iproblenta, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Conunto.. 

SLIJ3CLAISIÉLÁ TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência .doFiscal 
do contiatoáríto encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das Medidas 
convenientes, eonaoante disposto no § 2°. do art. 67. da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se na' ixecução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ciu -ocorrer 

inadirnplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, estai sem prejuízo 
das sanções, pretistas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou 
sanções: . 

a) achierrênCia int. escrito; . . 
b) niulta de leMi (dez por cento). calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada. 
sem tprejnizo da aplicação de outros sansões previstas no an. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de 

• Pra.ja Dr.kltino Lentos Santiago. ir' 121 - Centro - Foanusa do Rio Prelo-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP.1:4.079.453t0001-75 - (77)3616-2431/ -Site ()lie ia I: x% .camaraformosailoriopreto.ba.gov.br : 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

recua injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Ateis, após 
rtigulartnentetoávocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 1 
d multa de .5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for 
constatado o dectimprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de 
contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades espOcificas; 
d) multe de :).°4, "(um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) 
serviço(s) solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. a 
partir do primeiro dia de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação. quando decorridos 13 dias, ou mais, de 
atraso multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, ificidente sobre 
o. valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a 
rescisão/antilação unilateral do Contrato; 
n multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total da contrata*. nos casos de rescisão contratual por 
culpa da-CONTRATADA. 
g) multada até á% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inetução total ou 
mireis) do'coutrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da 
Wfrá.0á6. 
h) Ficara. ' impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formoskdo Rio Preto/BA 
pelo prazo do até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes -da punição, a . - • • ; 
pessoa juriMa, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10320; de 17 de 
julho de 2002 e, ' ainda, sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 
8:666/93 e Stias 'Alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na :legislação 
ein 

SOSCLÁUSUL4 PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato Inão exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei tf 8.666/1993, inclusive a responsabilização da 
CONTRATAM ix.pr eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
Sli.DCLÁV.SULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de '10 (dez) dias 
corridos, á contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE 
SIMCLÁÚSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do 

existenté qa CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o 'valor da multa . . . . 
seja superior ao cilédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SIÁBéLÁIJS0‘4 QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo 
ser!itpliOada de fók!ma isolada ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. : 
SÚBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se. justificadamente e comprovadainente, o 
atraso na execução cios serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCLAOSILS SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegtirados 
CONTR.A.T4.DA o contraditório e a ampla defesa. 

CMVSUIJA .0tIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
• Este:contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 

da Lei n°. 8.666/1093, sempre por meio de Termos Aditivos. 
• ; 

Pia 0; Dr..Altino Lemos Santiago. n" 121 - Centro - l'ommea do Rio rreto-Bahia . ,17.990.009
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CLAUSULA DÉCiMA TERCEIRA —DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO COMBATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua resci o, com as coem:que-ninas 

contratuais. de acarido com o disposto nes anieos 77 a 80 da Lei n'_ 8,66693 e alterações posteriores_ 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rest:isa.." -) deste contrato poderá ser, 

a) determinada :por ato unilateral e escrito da Adininistr.a,-ào. nos casos enumerados nos ineiso,r; 

XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada_ notilicando-se a contratada com antecedència minima 

de 15 quinze) dias_ exceto quanto ao inciso XVII: 

b) amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo, desde que haja convenic 

para a Administração: 

es judiciai. nos termos da leeislaçào. 

SURCLÁUSULA_,SEGUNDA — A rescisão administratita ou amigáei deverá ser precedida de 

autorizNão escrita e fundamentada da autoridade competente; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos. assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

SURCLÁUSULA QUARTA — (*enforme o disposto no inciso IX. de art. 55. da Lei 8.66693. a 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão adniinigrativa 

prevista no art. 77, de referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atós:Praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista 

Lei rt. 8666/1993: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PLBLICAÇÀO 

Incumbirá á CONTRATANTE Nos 

extrato. no Diário Oficial do Legi  :uivo e postal da transpa e 

da 

rUo de Contraio. por 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO 

O fon) para solucionar os Otários que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca 

de Formosa do Rio Preto-BA. 

por estarem de pleno acordo, assinam o 

teor e forma, para tun st) efeito_ 
Formosa do Rio PAI BA, xx de xxxxxx de xXXX_ 

CONrRATANrE 

TESTEMLIN AS: 

NOME:. 
CPF: 

tual em três vias de igual 

CONTRATADA 

CPF: 

Uca a' - Cavo FecerioNa as Rio Preba-Etahia - Cf? -a 
45 140)01•' - (77) )616-24)e, Oficizd: wuwcaesass icipresis 
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ANEXO IV 
MODELO•DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

. (Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

!rolos ta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNN sob o n° 
 , com sede na (endereço completo da empresto. para cumprimento dd objeto 
da licitação modalidade Pregão Presencial n° / , conforme descrições e: condições 
especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de R$ , (valor total por 
Senso), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

, 

Item Descrição Período 
Valor r 
Unit. . 

Vai& 
'Nal 

01 . Sistema Web de Folha de Pagamento II meses R$ 
R$ ---4 

RS 
. 02 Portal do Servidor (contracheque online) 11 meses 

03 Sistema Web de Patrimônio 11 meses

04 Sjsemã Web Almoxarifado li meses. R$ R$ 
05 Sisiema Web de Frotas li meses R$ R$ 

1.25 R$ 
1(5 R$ :. 

06 
97 

Sistema de Compras I I meses 
tvligraçãq, conversão de banco de dados, implantação de 
sistemas,'treinamento e eapacitação de pessoal 

Parcela 
única 

i t No prgço ;acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execração do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes entre ; outros 
nçceásários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de Validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados:.da data da 
sessão de abefium do certame. 

• 3T Caso :nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o .objeto nos 
: prazos e.çontliçõgs.estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

• Para .fiqs de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco,•Cód. igo da 
AktIngia etlfanero da Conta Corrente). 

: 5, Oresponsgyer.por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: - 
R:G n°  
&FNF sob h° 
Cargo/Função.:  

. Residente e c16mi. Ciliado em: Cidade/UF. 
LbcàLe gata: 

. . 
CARIM1a0 13A EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

PriwiDr.-Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-060 
, 65.079.453/0001-75 - (77) 3616-2430 -Site Oficial: Nk ww.camarafonnosaduriopreto.bagov.br : 
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mara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDI M E N -ro Às CONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

empresa (rogilosocial da empresa), inscrita no CNN sob n° , estabelecida 
na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Pieseacial n° 

 , promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA sob as 
penas da lei; que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, 
conforme precdMa inciso VII do Art. 4° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por Ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICÁÇÂO po CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

PragiDr.Altino Lemos Santiago. n" 121 Centro - rOfflUMil do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -She Oficial: nv, camaraformosadoriopreto.bagov.br 

• • 
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ANEXO VI 

MODELO DE It RAÇÃO 11)1: EPP 
(Impresso em papel fimbrado uu carimbu da presa) 

Pela presente, DECLARAMOS. sob as penas da lei. que a empresa irmão social da eny)resai. 
inscrita no CNPJ sob n° , estabelecido á /endereço completo da empresa). ~sidra-se 
na condiçào de - •  para fins -de cumprimento da Lei Compkinentar 

3,2006, Lei Complementar n°147,2014 e Lei Complementar ali 155.2016. 

Por ser a expressào da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMAT,ÁRIO 

' 

• Pniça 1k Akion Lena, Sa~. 117 121 

C1/4:PJ: 611.179.453 0001-75 - rei.. Iro itsit•-2 43U -Sac 
- -I 

juS acantaratensabakiaprekt 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas 
atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, em observância ao artigo 7°, incisb XXXIII da Constituição Federal, combinado 
com.o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Áltino Lemos Santiago. nv 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP': 63.079453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 
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Formosa do Rio Preto BA, 10 de janeiro de 2023. 

Do: Assessoria Jurídica 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 02/2023 

PA REC'ER JUR] CO 

Prezada Senhora, 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

de Edital e seus anexos, referente ao Pregão Presencial n° 00712023, registrado nesta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, sob o Processo Administrativo n° 012/2023, 

temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do Edital e seus anexos, que tãm por objeto a 

contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Sofhvares, incluindo 

Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento c capacitação 

de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações 

legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto 

evolutivas, em N1 eb Senice de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, 

Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras. para atender as necessidade da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, Com custo estimado de Ri 127.325,00 (cento e 

vinte e sete mil e trezentos e vinte e cinco reais). 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, temos 

a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários suficientes para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado está adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece a Lei 10.520/2002 e o 

art. 14 da Lei 8.666/93. 

Praça Dr. Alti no Lemos Santiago, a" 121- Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municinal de Formosa do Rio Preto-BA 

O valor estimado para a contrafação tem ref praticados no mercado, no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região. atendendo ao art 15. inciso V, da Lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através de Pregão Presencial_ 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada,

modalidade, o regime de execução  e o tipo da licitação, o local, dia e hora para rea~n do 

procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 3. I. da Lei nt 10.520,02. subsidiariamente com o 

an. 40 da Lei 8.66693. bem como: 

• Objeto da licitação. em descrição sucinta e clara: 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos insuurneruos; 

• Sanções para o caso de inadimpkmento: 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação. em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666,193. e forma de apresentação das propostas; 

• Critério para jukarnento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo como art. I° da Lei n° 10.5204)2: 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclareci 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

Critério de aceitabilidade dos preços; 

• Critério de rtmjuste; 

• Condições de pagamento. prevendo: 

a) prazo de pagamento: 

b) critério de atualização financeira dos valores 3 serem pagos; 

e) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, 

antecipações de pagamentos: 
• Instruções e normas para os recursos; 

• Condições de recebimento do o: 

• Preço estimado conforme cotação; 

• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

Praça Dr. Migo Lemos Soar;ar‘ rr 121 - Cesto - Famosa do Ra, Presa-eabia - C:EP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 

e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 

8.666/93; 

• Vinculação ao edital de licitação; 

• A legislação aplicável à execução do contrato; 

• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual; 

Chegamos à conclusão de que a minuta de Edital e seus anexos, encontram em 

conformidade com as Leis n°8.666/93 e 10.520/02. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao disposto no Art. 38, 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento para 
publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e início da fase externa 
da licitação. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

MARLO C VALHO ROCHA 
OAB/BA n°31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA„ 10 de janeiro de 2023. 

Ao: Presidente da Carn ara Municipal de Formosa do Rio Preto, Bahia. 

Assunto: Referente 20 processo n 00712023— Pregão Presencial e 01212023 

Seniwr Presi 

Para atendimento á solicitação de Vossa Excelência. objetiando a contratação de Pessoa 

Juridica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo Migração. com ersão de 
banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Sen iço de 
Suporte e manutenção contínuos que leirih-a a garantir as alterações legais que exigem na 
le?islação vigente, que noticiam a gestão pública tanto corretivas quanto n -olutivas. em M eb 
Sen-ice de gestão pública. Folha de Pagamento. Portal do Servidor, Património, 
Almonrifado, Frotas, e Sistema de Compras. para atender as necessidade da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto — BA, nos termos da documentação anexa, encaminhamos Edital e seus 
anexos, inclusive já analisados e com pareceres favorav is pela Msessoria Jurídica deste 
iticlwrivo.

Sem mais para 

agradecemos_ 

nlialmente. 

to, e no aguardo de suas costumeiras providencias, aryte

América Cdtjuein de Oliveira Neta 
Presidente da CoÁrssão Permanente de Licitação 

Portaria 03 2023 

Formosa do Rio Preto BA, II dejaneirode2 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta/Portaria no 02/2023 
Referente ao Processo n° 012/2023— Pregão presencial n° 07/2023 

Prezada Senhora, 

Considerando as informações a pareceres constantes no presente processo, AUTORIZO a 
abertura de Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, objetivando selecionar as 

melhores propostas para este legislativo para a contratação de Pessoa Jurídica, especializada 

para Licença de uso de Softwares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e 
manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação 
vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de 
gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e 
Sistema de Compras. para atender as necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
—BA. 

Atenciosamente, 

Praça Ck. Aluno Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISODELICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023 

PROCFSSO ADMINISTRATIVO No 012/2023 

Praça Ek. Aluno Lemos Santiago. e 121 - Couro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.950-000 
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Sexta-feira 
13 de Janeiro de 2023 
3 - Ano X - N°531 Formosa do Rio Preto 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 07/2023 
PROCESSO ADM. Ne 12/2023 
A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, toma publico. Processo de 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que realizará no dia 25/01/2023, às 091):30min 
(Horário de Brasilia), cujo objeto é a contratação de Pessoa Juridica, especializada para Licença de uso 
de Sofhvares, incluindo instalação, implantação, treinamento e Serviço de Suporte e manutenção 
contínuos que garantam as alterações legais Municipais, Estaduais e Federais, tanto conetivo 
quanto evolutivas, nas áreas de Contabilidade Pública, contratos, transparência Publica, folha de 
Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado e Web Service, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia, conforme descrições no Termo de Referência em anexo 
ao edital. 
O edital estar à disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação, e poderá ser adquirido 
pessoalmente de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, na sede desta Câmara 
Municipal, situada â Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, Formosa do Rio Preto — BA, 
telefone: (77) — 3616-2430. 
Formosa do Rio Preto, 13 de janeiro de 2023. 

América Cerqueira de Oliveira Neta 
Pregoeira Oficial/Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Mirro Lemos Santiago, n• 121 - Ce0110 - Formosa do Rio Preio-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.4530001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 / Site Oficial: awia.camarafonnosadoriopreco.boleg.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NOZBMTBCRKE5OUNBNDAZQK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Câmara de Formosa do RioPreto-BA 

PROCESSO ADM TRATIVO N- 01212023 

PREGÃO PRESENCIAL N• N7/2023 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Certificamos que, cumprindo deteiminação emanada no inciso I e V. do Art. 4'. da Lei 
Federal n° 10.520V02, o Aviso da Licitação Pregão Presencial n° 00742023, foi publicado no diário 
Oficial deste Legislativo, penal da caris ,eia e no Mural da Câmara Municipal de Vereadores_ 
de Formosa do Rio Preto, Bahia, no pertodo de 13 de janeiro de 2023 de janeiro de 2023, para 
conferir publicidade ao certame. 

Formosa do Rio Preto, BA, 25 de janeiro de 2023 

DE OLIVEIRA NETA 
ennanente de Licitação 

Penaria 03i2023 

Pram Dr. Mino Latos çamoto er 121 - Centro - Formosa do RJO Preso-Battra - CEP l7990- 0 
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Torça-feira 
10 de Janeiro de 2023 
15 - Ano X. N° 528 

Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA NI? 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designo Pregoeiro e Equipe de Apoio poro 
proceder à regularização dos processos 
licitotarios no modalidade PREGÃO e dá 
outros providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
função do art. 32, IV da Lei Federal n2 10.520/2002, e do art. 51 da Lei ne 8.666/93. 

RESOLVE 

Art. V. Designar a servidora América Cerqueira de Oliveira Neta para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos de pregão. 

Art. 22. Designar os servidores Wellington Correia Leal e Francinélia Lisboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro. 

Art. P. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidas na Legislação em vigor, serão: ' 

I - O credenciamento dos interessados; 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III - O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação dos 
proponentes; 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - A elaboração de ata; 
VII - A condução dos trabalhos de Equipe de Apoio; 
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e; 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e â contratação. 

Praça Or. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.220-000 
00.1: 63.079.453/0001-75 - ler.: (77)3616-2430 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
10 de Janeiro de 2023 
:16 Ano X - N° 528 

Formosa do Rio Preto 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

WiPt 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

NI. 42. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2023. 

Art. 52. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 

devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. P. Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 

de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 72, Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos. 

Art. P. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nR 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da Lei Federal n 8.666.93. 

Art. 92. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 109. Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2023. 

Hermínio:Cordeiro dos Reis 
Presidente,da Câmara Municipal 

de Formdsa do Rio Preto - BA 

_ 
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Formosa do Ftlo Preto 
(xá, 04,-d - 

LEGISLATIVO 

Câmara M de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA Ne 03 DE 02 DE lANGRO DE 2023 

en,U; ata - --

ftráZe.g(Xt &"5. PreCeddr"ICS 

,1/4 1.<rwt:s5VOZ,a5 PC, C - 

ItnÇtS X-tea, desta ama 

O PRESIDENTE DA Clua RA MUNIC3PAL DE FORMOSA CO RIB3 PRETO. ',ondear, 
  Cordeiro dos Ra re;l v54:: de aias eu-Os:45es Iegas e Terrentas, e em 
função da tet nt 8.666/93 

RESOLVE 

Presidente - AmérIoa Cereaera de amerea Neta 
Membro- Viedmgzem Canta tea 
~bac -F meximéIa rstsca &tia Sedar? 

Art. 2R. Desêrar os cwOtxes Mac ara.- ; pa 
nierte P,nerNale - 

Pmssedo %sante: Daaare Te.^. --en de

Segssao Sudiente ales Opostnes R. de Oh,er a 

An. M. Esta Por-sia entra em sigo, ra an lesta pjakatats, revogadas as rnsposigdes 
em catrar'ss. 

Art. O. 

Gabinete da Presidenta,' ere 02 de sanem, de 2023-

 Cordeie° dos Reis 
~More da amara ~pá 

de iforrnosa do Rio Preto - RA 
Praça Dr, Atro Letio%  zSes- daa—aresede a.° 0-,eto-5m - CWG-CCG 

Cr; 4sainit-r-s - 0» -9420 
Sm Otto ~odres. estr~arnonconsgater 

C E RT trt CAÇÃO O éGTAL ,AZZGNUFallOWNTFOMFOAT 

Esta edição enconisa-se oficial date alia. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N• 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N. 07/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

o: Contratação de Pessoa Jurídica. especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo 

conversão de banco de dados. implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e 

Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na 

egislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de 

estão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor. Património, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de 

Compras. de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de 

referência, o qual faz parte integrante deste Edital. 

Data: 25/01/2023 
Horário: 09b30m1n. (Horário Bnasilia). 
Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social: 
CNPJ o' Endereço: 
Bairro: Cidade,: 

Estado: Telefone: (   Celular: ( ) 
E-mail. 
Responsável: 
Contato: 

de 

Aminanera 

de 2023. 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento comocatorio, bem como de 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

Praça Dr. Aldeio Lemos Santiago. re 121— Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

I. PREÂMBULO 
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023. 
• PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N. 10320/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 

DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 2510112023 
• HORA: 09h3Omin. 
• LOCAL: Praça Dr. Aliam Lemos Santiago, n° 121 — Centro —Formosa do Rio Preto-

Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, anavés da Pregoeira Sra. América 
Cerqueira de Oliveira Neta, portaria n° 0212023 e Equipe de Apoio, torna público pelo presente 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. regido pela Lei 
Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal n" 8.66611993 e alterações, que serão 
recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação d c habilitação no endereço 
descrito acima, no dia 25/01/2023,, às NYMeisiz. quando será dado inicio à ~o do Pregão 
Presencial para, tudo conforme regras especificas deste edital e dos anexos que o acompanham, 
documentos estes e demais informações disponíveis junto a Pregoeira, na sede da Câmara 
Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h0Omin, em dias úteis ou através do e-mail: 
licitacaocmfrp@gmaiLeorn. 

2. OBJETO. 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica, especializada para 
Licença de uso de Sofhvares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação 
de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção 
contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiem a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web Service de gestão 
pública. Folha de Pagamento. Portal do Senidor, Patrimônio, Almoraritado, Frotas, e 
Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no 
anexo I - termo de referência, o qual faz pane integrante deste Edital, independentemente de sua 
ranserição. 

2.2. As propostas deverão obedecer is especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

2 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credcnciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Fommsa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e 
será conduzida pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 
2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 
Contrato, no Anexo III deste Edital. 

3. CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. 
3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
3.1.1. C:redenciamento junto a Pregoeira; 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob 
processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou 
extmjudicial (declaração do órgão competente); 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.23. Cujo objeto social não seja pertinente c compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Câmara Municipal ou que tenham participação 
na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei Federal n' 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, 
ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas físicas; 
3.22. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local lixados no preâmbulo deste Edital, para a realização 
dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciatnento e os respectivos envelopes 
contendo a Proposta de Preços (Envelope n" I) e os Documentos de Habilitação (Envelope n" 2), 
devidamente fechados e indevassáveis. 
33.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 
inabilitação da proponente. 
33.1.2. Os envelopes deverão estar fechados c indevassáveis, com a seguinte inscrição: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Cimara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Prqão Presencial et 1117/2623 
Ra7i0 5460al e CNPJ do Licitante 

. Envelope no I - Proposta de Preços 
Eavelape e 2-. Diectienentapio de H abibtaçie 

33.1.3. A participei° tu licitado implica amitpção integral e inuzatâvd dos tcnsas deste 
PREGÃO. seus ANEXOS, bem como a observimia dos regulamentos,- normas e das disposições 
legais pert Men es. 
.4. A observância das vedações dos iienç antenotes é de intera responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita ás penalidades cabíveis. Consórcio de empresas. qualquer que seja 
a sua forma de constituição. sendo vedada também a participado de firma curo dirigente 
majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, lambari concorrente nega licitação 
33. Somente PESSOAS JURIDICAS 50440 admitidas a panicipir desta licitação. observadas as 
seguiates migadas: 
33.1. As anpmsas- deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 

FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FLNANCEIRA 
em obedialcia ao que estabelecem os artigos 27,28. 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PROCEDIMENTO LICTFATÓRBO (IIIHISÃO PRESENCIAL). 
4.1. Obsenar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666,93. 
decormtes da Lei 8.88394 e soas akerações posteriores, tudo combinado coro o An 
Consutuido Federal, a Lei 1032041)2 e Decreto Federal n" 7.89213. 

S. CREDENCIAMENTO. 
5.1. Para o emir enciarnento deverão ser arceseniados ossegwntesd 
S.I.I. Caso, a empresa licitante emre 
aedenciarnenio far-se-á arava de inummerio 
com firma reconhecida em Cartório. além da cópia 
original, do respectivo Exumo ou Contraio Social. 
órgão comi...tente cujo objeto mexida com o objeto deste ed 
5.1.1. Tratando-se de representante legal. o mutuca soe 
registro comerciak registrado na Junta Comercial_ dmidat 
expressos sem poderes paia exercer direitos e assumir obrigações em decorremi- a  dc tal inveuiduraz 
5.13. Tratando-se de procurador, o instrunwiito de procuração público ou particular, deverá consta 
poderes especificos para fomndar 'Linces. negociar preko, interpor recursos e desutir de sua 
intctpSçào e praticar todos os dentais aios pertinentes ao certame. acompanhado do 
aniesponderite documento, dentre os indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; 
5.1.4. A microempresa e anpresa dc pcNtv--no pene mteressada em participar do certame. deverá 
apreseniar a comprovação de tal enquadramento_ mcdunte a apresentação de um dos seguintes 

dOCUITICar0S: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da 
empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME c EPP; 
5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for 

o caso, confomie modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e 
pelo Contador responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapa,:sar o prazo superior a 30 
(trinta) dias de mia emissão. 
5.1.6. Para o cri:dem:lamento a licitante deverá apresentar a Declaração de ewnprimento das 
condições de habilitação conforme Anexo V. 

51. Concluída a fase de eredenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 
5.3. A documentação de credencUmento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de 'PROPOSTA". 

5.4. A entrega da cana de çredençiamento do representante credenciado, o habilitará a responder 
pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões 
públicas desta licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa 
física, ainda que credenciada por procuração legai poderá representar mais de uma empresa 
licitante. 
5.6. A documentação de credeneiamento deverá ser apresentada em original ou em cópia 
autenticada. em cartório ou por servidor publico e, ser entregue fora dos envelopes de 
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços". 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe ds-istancia de proposta. 
5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
ENVELOPE "I" 
6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - devera 
documentos estipulados nu item 6, consignando-se na sua pane 
deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1— Proposta de Preços 
Cimara Municipal de Formosa do Rio Preto -131 
Modalidade: Pregão Presencial N' 07/2023 
Proponente: 

CNPJ: 

- PROPOSTA DE PREÇOS - 

conter de forma ordenada os 

externa as indicações abaixo, e 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada 
conforme modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros 
que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, 
sob carimbe, pelo responsável legal, sem emendas. rasuras. borrões, acréscimos ou entrelinhas, 
redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de aso corrente em outra língua e preços 
expressos em moeda corrente nacional; 
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n, 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço. número da inscrição no 

CNP.' do estabelecimento que apresentou a proposta e que necasariarnente emitirá a Nota Fiscal, 
informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e 

incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas essas decirnais

b) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas caças decimais e também por extenso, 

sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os 
primeiros, bem como, entre os expressas em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará 
o valor por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
abertura da licitação Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) 
dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 

des.çlassifiçação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustávet 

6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 
operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de (melros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 
proponente direito de reivindicar custos adicionais, 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-
se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da cocção; 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 
proposta'planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do 
fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 
primitiva c fará parte integrante do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá ser desclassificado no Lote pelo item que estiver com preço inexequivel e/ou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE 

7.1. O Envelope 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 
ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações 
abaixo, e deverá atar fechado c rubricado ma seu fecho: 

Envelope 2— Documentos de HabItitação 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto —BA 
Modalidade: Pregão Presencial "i". 07/2023 
Proponente: 
CNPJ: 

7.1,1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, 
original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e à 

Qualificação Económica Financeira, em conformidade com o disposto neste Edital. 
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original em cópia 

autenticada em cartório ou ainda, em cópia simples. neste caso, mediante a apresentação dos 
originais, para conferencia c autenticação por servidor público, até o último dia útil antes da 

realização da sessão de abertura da licitação. Somente será realizada a autenticação de documentos 

por servidor mediante a apresentação dos originais. 
7.1.3. As cópias dos documentos emitidos através da internei não necessitarão estar autenticadas. 
tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade 

nos respectivos saca ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos 
falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que 

este órgão tome as providências cabíveis. 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 

ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dás de sua emissão. 
7.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, c, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentas de 
eleição de seus administradores: 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em CXCTOCIO. 

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamciito expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.2.5. Documentação (identidade e CPF) dos sócios ou proprietário 
7.2.6. Declaração que não emprega menor. Anexo 511. 

7.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
73.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
- CNPJ; 
7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e. ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade c compatível com o 
objeto contratual; 
7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 
pela Caixa Económica Federal, com validade em vigor, 
73.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas — BNDT em www.tst.jus.br com validade em vigor; 
73.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão n". 1793,1011 —TEU — Plenário). emitida através do Portal do Conselho 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Nacional de Justiça em www.cni.ius.br, e 

73.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado c 

favorecido previsto na Lei Complementar n" 123 06 e Lei Complementar n° 14714 e Lei 

Complementar ri"_ 155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativas. Sendo certo que a não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadència do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4. A Qualificação Técnica sem comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
74 I Apresentação de, no mínimo. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar 
realizando os serviços, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
certame, comprovando através de Nota Fiscal ou Contrato com extrato de publicação a fim de 
comprovar que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação, anexados com 
Nota(s) Fisealtsi, Contrato(s) e Extrato(s) de Publicação(s) do Contrato. 

73. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balanceies ou 
balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, 
conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da 14 8.666/93. 

7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 
Contábil Digital), nos termas da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787107, as empresas—
enquadradas no regime de "Lucro Real", não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, 
como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração 
contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo 
envio à Junta Comercial. 

7.5.2. O Balanço Patrimonial c as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
7.5.2.1. Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RF11 nu. 787 e DNRC 
o'. 107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 
assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade — CRC; a obrigação é a escrinuação digital_ O balanço patrimonial. Escrituração 
Contábil Digital (ECD), através do SPED — Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as 
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informações previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e 

Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 

7.53. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (IIG) 
1LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
OBS:: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser. 

Compras c Serviços: 

• ILG maior ou iguala I; 

• ILC maior ou igual a 1; 

• GEG menor ou igual a 0,5. 

OBS:: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 
que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites 
estabelecidos. 
7.5.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da 
Pessoa Juridiea, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura 
dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamento c identificação dos representantes das empresas 
proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das envelopes contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se como credenciamento dos interessados em participar do certame. 
9.2.0 certame será conduzido pela Pregoeira. que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope "1" (Proposta de Preços), conferindo 
as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os 
presentes; 
9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
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923. Desclassificar propostas indicando os motivos: 
9.2.4. Conduzir in procedimentos retal ix os aos bates e à escolha da melhor proposta, 
9_2.7. Verificar a habilitação do proçonemte classificado em primeiro lugar. A Pcgtssa julgará as 

propostas e dtn:larará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos pelamos, os envelopes"2" 
iDocurnentaiÃiel daqueles considerados dmeinsifteados. 
9.2_8. Declarar o vencedor. 
9.2.9. Receber. examinar e submeter as recwsos à autor4ade coo 
9.2.10 Elaborar a ata da sessão; 
91.11_ Encaminhar o processo á autoridade superior para hennoloe 
91.12. Convocar o vencedor para assinar o Contraio ou retirar o 
estabelecido; 
91.13. A Pregoeira poderá realizar daigència em qualquer etapa do cai ame: 

93. Uma vez proclamada à classificação. não poderão LIS liciuntcs retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a disistioeia posterior açanvlara nas siç:" previstas no 
Capitulo IV. da Lei 846693. com as ahenções da Lei 8.88394, 

9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que regearern em ata os protestes ou 
ipugnações que entendCrtM cabíveis, podendo os mesmos ser apiceiados e decididos de imediato, 

salvo quando envolverem aspectos que exijam análkse mais apurada 
93. Não havendo registro de protestos ou in-çuenações, e, se os houver, forem dexididos de 
imediato. a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos ens~ '2" 
iDN:urnenzação), dos licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os 
px.ticipantes, de renuncia a recurso 

tê. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de %alidade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dl:est.a cotada data da entrega 
da proposta, ficando os liciumtes, após essa data. liberados dos compromissos assumidos, 

111. LANCES VERBAIS. 
10.1. A análise das propostas 
Jurídica e isará ao atendimento 
desclassificadas as propostas: 
a) que não atenderem as especifii.aç&a e existencits do presente Edital e seus A ou da 

Legislação aplicável. 
bj omissas ou vagas.  
dificultar o ameno; 

c) que impusemun condições ou amoverem ressalvas em relação ás condições cstabelecidas neste 
Ed Sal; 
18.2. No que se refere aos preços, as propagas serão verificadas quanto a exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ata valor total estimado, procedendo-se às correções no asso de 
evento-kis erro& 1 ornand o-st como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta; 
111.3. Serão descon.siderailas ofertas ou vantagens baseadas nas propagas das demais licitantes 
18.4. O ementa de juganciuo das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a 

aileannento; 

corna as que apresent 

neste Edital e seus anexos, sendo 

defeitos capazes de 

Atoo Lonas Snourx C 1:: Carta- Famosa iSj Ra Proo-Rana CEP 47.9SO-0W 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
aia classificação será pelo critério de menor preço global. obsenados o atendimento das 

aipccifawiies técnicas c ptcámcm.as min:mos de qualidade definidos 
193. Serão classificados para lance pela Pregoeira os hertantes que apresei- itar proposta com menor 

preço e os demais licitantes que apraemaserr propogas com preços até III% (dez por cento) 

superior àquela de menor preço. 
19.6_ Não havendo, no mínimo. 03 Usai propostas válidas nos tamos do gibitern 163, serão 
selecionadas até tra melhores propostas e os seus autores cawidados a participar dos lances 

verbas, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas: 
tu -aso de empate das melhores propostas, todos os piopoinades com o mesmo preço serão 

participar dos lances verbais. 
10.11. A Pregoeira convidará individualmente as licuanta classificadas, de 
formular lances verbais. a partir do autor da propoga de maior preço e os demais cm ordem 
deeri.s.- _ente de valor 

SCrá vedado. POnaní O. a oferta de Iam Com vista ao empate. 
19.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas onginais de preços iguais, observadas 

as especificações técnicas e parâmetros rninirnes de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recuarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por soneto na forma do artigo 45, paragrafo 2, da Lei 8.66683 e alta-ações 

posteriores, na própria srssiai" 
19.10. Os lanca deverão ficar adstritos á redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outrostlementos da proposta escrita; 
19.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderà requerer tempo, 

para analisar seus custos ou para consultar terceiros_ podendo_ para iam o. valer-se de telefone 
cebskir e outros; 
19.12_ A ausascia de representante Licdcnciado ou a desistência em apresentar lance vabal„ 

quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e ria 
maniatas:ia" do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das ~as: 
10.13. O encerramento da fase compartiva dar-se-á quando, indagad& pela Pregoeira. as utnarnes 

ma.nifegarem seu desinteresse em apresentar novos lances, 
10.14 Casa não se realizem lances vatiois, será verificada a conformidade entre a propaga escrita 
de menor preço e o VaiOf estimado para a contratação; 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo cnxuc na proposta escrita, a elassditaião será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão; 
19.16. Declarada encenada a fase de lances. icadms as ofertas rui urdem decresa.erhe de 
valor. a Pregoeira venficará a conformidade num a proposta de I,autn preço e o vaior estimado 
para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido 
melhor preço. 
11.17. Não poderá haver daigene- ofertados: 
11.111. Para contrafação_ o Ikitzune vencedor deverá encaminhar, no pnze de até diasúscis
ao& o encerramento da sessão, nota planilha de preços com os valores readequados ao nue foi 
ofertado na eripa dos lances verbais 



Calmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
11. DAS IMPUGNAÇÕES. 
11.1. Todo cidadão é pane legítima para Lrnpugnar o 

deverá ser feito, exchisivameme. mediante solecn 

Pregoeira. no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abai um_ 

11.1.1. A apresentação de impuisnatái-o, após o prazo estipulado no 
corara enzara como recurso. recebendo traurnemo como mera infonnação_ 

11.2. Caberá a Pregoeir decidir sobre a petição AO prazo de até 01 (sun) dia antes da realinçáo" do 
catam._ 

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocou . a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

para decidir o recurso, para a onlizzieão• do certame_ 
11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licirante podaâ manifestar imediata e 

motivadora:41w a intenção de recorra, cuja síntese será Livrada tina quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (réS) dias úteis para a apresentação das radies do recurso. ficando os derruis licitantes 

desde logo intimados a apresentar contra-~ em igual Mirrem de dias, que comeraão a correr 
do sennino do prazo do recorren 

11.5. A falta dc manifestação imcdara t motivada do hcitune para recocrer da decisão da pregoeira 
inversora T13 proctuski do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da 
licitaçãi ao licitante veludo,-
HÁ. Não serão aceitos como recursos as akgôes e 
indicadas pelo licitante na atiaão Fr(1~ 

11.7. O acolhimento de recurso curara detisa'o da pregoeira importará a unahdaçãv apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveis:miemo_ 

11.8. Os interessados poderão obter informaçass ccwnpkmcntarcs e esetarecimentos s&tc a 

licaação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de aberta mediante solicitação por 

iscrito' protocolado a Pregoeira. no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no aldeei-No 

imigrafado no rodapé. 
113. Não SittãO conhecidos e julgados as Urporrt— c recursos encaminhados por fax, e-mail ou 
tora do prazo estipulado neste Edital. 

irregularidade, o que 

freio protocolado a 

sunoCITI 2.111 ral E, 

relacionem ã.s razoes 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital serão .its g as pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços pmposto& respâado o 
enceno de aceitabilidade dos ecçus
12.2. Serão desciaamticadzu as propostas que apresentareis preços manifestamc,uc mexcqiWas, 

assim considaadas aqueles que não venham a ter dernonsuad a sua és de 
documentação que iiiiiipneve que os custos dos assamos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtisidade são compativeis com a execução do objeto do Contrato 

12.3. A não cotação de um dos itens constantes do Lote, ensejara a desclassificação da Proposta 
de Preços. 
12.4. No caso de empai/. entre duas ou mais propostas, a Pregoi sdt'aonan todas as propostas 

em condições de igual- idade para a etapa conapcsaiva de torves verbais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a 
Pregoeira negociar, visando à obtenção de preço melhor. 
12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados Os envelopes contendo os documentos 
exigidos para habilitação. 
12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas 
e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 
12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 
omitidos da proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais 
para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que 
vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as 
hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou 
multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros 
erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não 
podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 
da Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que 
começarão a correr do termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos: 
133.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
respectivos prazos; 
13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de 
anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso 1, alínea 
"c", da Lei Federal n". 8.666/93; 
1333. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
todas as folhas c assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
13.3.4. Ser protocolizado no Setor de licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no 
endereço epigrafad o no rodapé deste. 
13.4. A decisão acerca de recurso interposto sai comunicado a todos os licitantes por meio de 
publicação no Mino Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusettiveis de 
aproveitamento. 
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Licitações, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. Será admitida a impostaçãl'a de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa 
ou procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor 
de licitações os originais destes documentes. 
13.9. lnexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório. 
13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-10 
devidamente informado à autoridade competente. 
13.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importara a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 
importará a decadência do direito do recurso. 
13.13. Os recursos serão apreciadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 
Presidente da Câmara Municipal. 
13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade Suptnor. a Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto convocará o proponente vencedor para assinar o Contrato de fornecimentareotação de 
serviço, no prazo máximo de 03 (trest dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 
durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 
14.1.1. Para cada fomecimento.fpre-stação de serviço será emitida uma Ordem de 
fomecimentaprestação de serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 
14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contraio no prazo c 
condições estabelecidos, convocar os liciiantes remanescentes, na ordem de classificação, para fa2é-
lo em igual prazo c nas mesmas condkõs proposas pelo primeiro classificado. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
14.1.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item 
anterior é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. 
Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que 
deverão atender as exigências editalicias. 
14.3. O Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração. ou 
b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
Contrato fornecimento/ prestação de serviço em nome da empresa. 
14.5. O Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo III deste Edital. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 
orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
fornecimento e/ou empenho. 
Órgão: 01.01.00 —Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
16.1. O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo 
de até IS (quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 
atestada pela Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se 
apresentada em conformidade ao CNPJ da Câmara Municipal. 
16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratadt o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso cm que não será devida atualização financeira. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço. 
16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 
16.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para 
liberação do pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
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Câmara Municipal de Foi mosa do Rio Preto-BA 
17.1. A contratada será respon 
contrato que vierem a 311-Wret2.F pre 

adramarativarneme por falhas ou erros na execução do 
Nlunic:pal de Bartaras-BA, sem exclusão da 

responsabilidade CL ánal e civil por danos morais ou lisieais a terceiros, nos termos da Lei. 
17.2. A contratada ficara wjeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado peia 
AdminSaração, inexnxtção parcial ou int-sten-4o total da obrigação, san prejuízo dm 
responsabilidades civil e criminal. assegurada a previa e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - ad v ertericia; 
II - muna sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos pacemuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instnunento 
etxwocat orio: 
III - suspensão temporária do direito de participar de licuação e impedimento de 
Admini;stração, pelo pema de até 02 tdoisi anos, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilúaçào perante 3 
própna autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida senaire que a licitante rasurar 3 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto pelos prejturos ri:adiantes c após decorrido o rani da 
sanção aplicada -com base no wbitem anterior. 
17.1 A penalidade de muka poderá -ser aplicada asnnilaiiunçacc com as derruis sanções, e não 
terá c:ar-ater compensatório, sendo que a Mia cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
evernuais perdas e danos. 
17.4. Paru a aplicação das penalidades previstas 523i0 levados em conta a raureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Adminigração Pública, a iezntidõncia na práric-a do ato e as 

MUS:siva, ~cmada:. pOo adjudicatario, sendo quc. SC o rnotivP escarra Per COMovildo 
impedimento ou de reconhecida força mia, devidamente jusaifkm.do e aceito pela Casa de Leis, o 
adjudicatário ficara isento das penalidades mencionadas_ 

18. SANÇÕES: 
18.1. A recusa em de fornecimento prestação de serviço, 
dcscun,rimcnto parcial ou total de qualquer das suas clausuias. san justificativa aceita 
ou cruidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado is seguintes sanções 
previstas na Lei n°. 10.52(1.02. Lei tr. 8.666 -.93, garantindo ria e arripía defesa em processo 
administrativo: 
a) advertência, 

b) declana--ão de inidoneidade para particípar de licitação c impedimento de contrata:- com A 
Cánura Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em C11193 de recusa do adjudicatário em 
assinar a Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
(1) multa de 0,3% (ires décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
pane do objeto não entregue 
e) multa de 0,7% (Sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao higiaium. 

16 
Poça Ma Lesos siamiarcize- C R 7, 

Ct(Pr: 63.079-4530301-7$ e7) )61-5-2430 -St 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de serviço com a Camara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Murticipio de Formosa do Rio Preto. 
18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do demiumprimento das condições 
estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nega cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19. REVOGAÇÃO -ANULAÇÃO: 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nus termos do art. 49, da Lei 8.666,93, no seu 
todo ou em pane. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propogas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação_ reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a SC' contratada. 
20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processe heitatorio, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 
20,4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitingidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está completo c acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo I —Termo dc Referência. 
Anexo II — Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo III — Minuta do Contrato. 
Anexo 1V —Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V — Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
Anexo VI — Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VII — Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 
120.6. Os encargos dc natureza tributária. social e piintfiseal são de exclusiva responsabilidade as 
empresas a serem contratadas. 
20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais c 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os temais c 
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condições deste edital, sendo rewkinsai I pela fidelidade c k:gitimidade das informações e dos 
documentos apite-atuai os em qualquer fasc da licharào (Pregão Presencial). 
203.3. As üifunuações e CS.: LITCCIML11106 necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serio Prestados pela Comissão de Licitação. nos dias de expediente. das 08h0Ontin às 
12h00 mim na sede da Cunara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé" desta, Tel: 
77 -2430_ 

21. DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da C 
quaisquer dúvidas oriundas do preserne. renunc 

seja-

do Rio Preto, Estado da Bahia. 
-se a qualquer outro, por inibi privi 

Formosa do Rio Pretip, de janeiro de 2023 

AMÉRICA CER OLIVEIRA NETA 
Pregoerrainortaria 112/21123 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo 
migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de 
pessoal e serviço de suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em 
web service de gestão pública, Folha de Pagamento. Portal do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, 
Frotas, e Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas 
neste termo de referência em conformidade com edital que faz parte integrante deste processo de 
licitação 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02. 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar no. 
147/2014, Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

A Câmara de Formosa do Rio Preto— BA, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos e registros da execução orçamentária da gestão pública, tem por 
objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, setores e usuários de ferramentas que 
atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 
necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços 
aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e 
procedimentos internos e com a intenção entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, 
utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 
processo de administração. gerenciamento e capacitação da solução. 

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de 
avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, 
detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir 
o bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara de Formosa 
do Rio Preto — BA. 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem 
estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos 
como premissa para este processo. 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de 
softwan: de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer 
resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

4. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

Valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora aferida por uma média de preços 
apresentadas em propostas encaminhadas por empresas atuantes neste seguimento, bem como por 
comparativo de preços contratados pelo mesmo objeto por outros entes públicos no qual encontra 
em planilha de estudo técnico preliminar na fase interna que faz parte integrante deste processo 
licitatório. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados 
no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 
serviço ciou fornecimento. 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

6.1 Do Objeto 
Item Descrição Período 

01 Sistema Web de Folha de Pagamento li meses 
02 Portal do Servidor (contracheque on line) li meses 
03 Sistema Web de Patrimônio II meses 
04 Sistema Web Ahnoxa rifado 11 meses 
05 Sistema Web de Frotas II meses 

06 Sistema de Compras II meses 

97 Migração, conversão de banco de dados, implantação de 
sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 

Parcela única 

6.2 DO SOFTWARE 

SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 
01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com servidor 
online, Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados através de navegador de intemet. 
02. Permitir cadastrar, alterar, consultar c emitir fichas de registros de empregados, em 
conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de empregados 
informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de agentes públicos, estagiários, 
comissionados e autónomos; 
03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, 
admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios; 
04. O sistema deve estar preparado para aceitar matriculas diferentes de mesmo servidor e exibir 
mensagem de alerta no momento de cadastramento de matriculas de servidores que já sejam 
cadastrados; 
05. Gerar as Fichas Registros de Empregados; 
06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as diversas 
informações de registro; 
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07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas 
condições devidas: 
08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família; 
09. Emitir a ficha de frequência; 
10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 
11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações: 
12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de 
funcionários: 
13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos do período 
de experiência dos funcionários e dos contratos de estágio; 
15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
16. Possibilitar as adaptações ás alterações legais e às convenções coletivas; 
17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, 
gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências; 
18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos funcionários; 
19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para 
inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, horas 
extras, faltas, atrasos, e demais informações necessárias, bem como o controle do banco de horas; 
20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e datas em 
que o expediente deverá ser reduzido ou ampliado; 
21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 
22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, exoneração, 
demissão e etc; 
23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na ficha do 
servidor; 
24. Emitir relatórios para análises ecreneiais; 
25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de um formulário 
previamente determinado; 
26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos 
diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais; 
27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou 
informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais; 
28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme 
geração das folhas mensais; 
29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor a 
ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o substituto, 
em verbas separadas); 
30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual; 
31. Emitir comprovante de rendimentos; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
32. Realizar o cálculo de provisões para ferias e 13° salário. o rlloolo do 13', adiantamento de Ir, 

Regrai e complementar, jun:o á folha normal ou em separado; 
33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras- com CtIlliSãO de relatórios dos sakxes da folha 
de pagamento. incluindo: 

33.1. Simulação de aumentos salariais; 
33.1. Sinralação do pagamento de 13° salário: 
33.3. Simulação do pagamento de férias; 

34. Calcular o pagamento retroativo de rodas as verbas e beneficies reajustad.s no caso de o 
Acordo Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando automaticamente o cálculo dos 
impostos e e6 arquivos neiranários para o SEFIP do retroativo: 
35. Permitir o controle, tratamento c geração autornati‘a da folha de pagamento de 1V sshiri cru 
parcelas, podendo sor executado a qualquer tempo: 
34. Controlar o número de férias de direito. já adquiridas e não gozada de acordo com a 

klislação: 
37. Possibilitar a guaçav"  de escala de férias e suas alterações; 
38. Controlar prazos para ZOA) de fáias, emitindo datas para fénas perlado concessivo de gozo 
com vencimento eminente; 
39. CO4111'05./ aquisição e atualização automática da data de férias.. considerando faltas e 
atastarrwntos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação deabono. de ad untam:ato de 13' 
sulino e férias partidas, 
40. Controlar o parcelamento de férias (penedo lirnne. irncrvalo entre as parcelas e período nurumo 
de gozo): 

41. Calcular remuneração de férias. inclusive abono pecumário e a adiantamento do 13° salário: 
42. Emitir aviso e recibo de férias, separados; 
43. Gerar arquivos dc informa.ções como SEF1P, CACEI/ RAIS, SIOPE DIRF (Comprovante de 
Rendimentos Pagos), siopristirrios consignados. SIGA, cálculos autuar.as, em eonfornudade com 
as via-soes atuais e legislação vigente; 
44. PetTSIII o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, períodos de 
ferias e outros afastamentos. 
45. Controlar, calcula: e gerar guias de pagamento de encargos Legais e socos. contrlbwções e 

i‘anaos (IRPF. n...5s, PIS. Contribuição Sindicai, Contribuição Social e outras gusas 
44'. Permitir o cadagro de informações dc outro contrato de trabalho (duplo vitimai) e teto INSS no 
01111.11) contrato. 
47. -aL-ular bolsa-auxilio dos estagiários com base nos registros do controle de frequenc e 
feCeS50;. 
48. Controlar e calcular o recesso de esta o; 
49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 
N. Emitir Relação de Salário Contribuição CRSC); 
51. Possibilnar a manutenção dos dados de todos os Comi:inanes e csiagiãrios dcshgados
52. Emitir aviso prévio; 
53. Emitir Termo de Rescisão
do Trabalho c Emprego, 

do cálculo de acordo com as 
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54. Gerar arquivo GRRF.RE; 
55. Comunicar a rescisão as de:mais áreas do banco dedadas; 
56. Realizar o cálculo das verbas res.isÕSs com base nas infomaçan cadasnais (d
tipo de contraio), bem cano dos descontos kgais.. pensão akmcmicia. valores Ne 
57. Busca automática de valores a simm descematitn, como adiamamcmos isaliirio, férias, 
Salário,. auxilio transporá. auxilio alimentação-. 
58. Calcular automaticamente todas as vertias devidas no processo 
indeni-ndas e proporcionais, ir Salário indenizado. dias trabalhados, 
descontar ou panr. advindas da folha de pagamento. beneficias sociais ou pomo eletrônico: 
59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contramais realizadas na folha de pagamento e nas 
demais ferramentas de RH: 
N. Calcular atiiiitalumentos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste salarial &ou 
valias que devam sa pagas para os funcionários demitidos elou em férias; 
61. Permitir   de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XIS para 
impressão. de ti- do selecionado ou coleto o, e para diipontbilização via irmana do MUNICIP10; 
62. Geração de arguia os para Receita Federal e INSS 1N86 e IN 12t Crusolo de arquivos (exportas 
folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Câmara está vinculado; Gerar exportação 
para o Sistema I :negado de &Isca° e Auditoria (SIGA)Gerar exportação para o sistema do SIOPE. 
Gerar exportação para o sistema do CAGED. 
63. Permitir gerar arquivos com funcionárias e prestadores de serviços com informações da 
previdência sociaL 
64. Célere processamento da folha de pazzui ato do triéS; 

65. Criação de relatórios personalizados de forma iÁlcre. 
66. Atenda as exigências do E-Social. 

PORTAL DO SERVIDOR (CONTRACHEQUE 

@I. D4on1b1hza a servidores ata de acesso çraa  e ànnadvcl do incauto. . 
a inserção da matricula e fornecimento de senha especifica, garantido a confidencialida da 
info~o. 
12 Diaponíbilinr o Contracheque da COITIptiéTICII em tempo real, dentro do prazo legal. desde que 
o Câmara assam esteja amando: 
O. Contracheque detalhado. digionibilizando inciusive os descontos  lgnados decorrentes de 
aunlojudicsais. extrajudiciais e ou larais; 
04. Formulino eletrônico de requerimentos °nitre de gratificações, beneficias, licenças, e outras 
prerroiratrvas da servidor desde que previ:go na legislação nacional e local, aos quais os senidores 
estão sob égide; 
05. Forniulario kháiko de solicitação de Férias: 

Disponibilização de informes de rendimentos anual; 
07. Disaionibiliza de forma online as respostas, por parte do Setor Responsável, as solicitações feitas
nos tcnous do item 04; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
OS. Disponibilizar Ouvidoria — Deixar registrado alguma queixa por omissão do feed-back do RH, 
sugestões, que Lerá (fale direto com gestor); 
09. Fornecer através de Aplicativo de Celular em plaialonna Android (Play Store) informações ao 
Servidor Público Municipal: 

a) ACC330 ao Contracheque. 
b) Acesso aos seus informes de rendimento. 
c) Realizar Requerimentos ao setor de Recursos Humanos. 
d) Recebimento de notificações sobre data de pagamento, dicas e avisos enviados pelo Setor de 
Recursos Humanos. 

SISTEMA WEB DE PATRIMÓNIO 

1. O Sistema de Património deverá ser via W'eb com servidor online e Banco Onico e acesso 
ilimitado 

2. O Sistema deverá pemutir quantidade ilimitada de usuários s nultaneos com total 
integridade dos dados c permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 

3. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 
ações; 

4. O Sistema devera pragnir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 
(inclusões. alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 

5. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e-/ou tarefas do sistema, para não permitir a 
inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por grupoosuário: 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por mero de cadastro din entidade, 
órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, 
características, localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis c imóveis que compõem o 
Partias:mio o Cântara% Cãmara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a 
classificação por grupos, a movimentação, a transfcréncia, a baixa, a localização, a 
situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado correspondentes aos 
demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas c desincorporações como: alienação, 
permuta, furtoinxibo, entre outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 
11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de bens 

patrimoniais. emitindo relatórios com os valores de compra e os valores depreciados; 
12_ Permitir a inclusão de um percentual limite de depreciação para cada categoria de bem 

patrimonial, de modo que o valor do bem não tique abaixo deste limite; 
13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, 

guardando um histórico; 
15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a 

tomada de decisão com relação à baixa do bem; 
16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos 

da administração pública e também os alugados pela entidade; 
17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 

dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso 
controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade; 

1/3. Permitir a utilização, na depreciação. amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCA SP; 

19. Permitir registrar o processo licitatoriu, empenho e nota fiscal referentes ao item; 
20. Cadastro de fornecedores, centros de custo, categorias e outros necessários ao 

funcionamento do sistema, integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e com 
funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 
21 Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir relatório 

com os bens que não foram encontrados nus centros de nisto onde estavam alticados 
originalmente; 

23. Permitir o cadastr,unento de seguradoras e corretores bem como controlar os contratos de 
seguros dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 
25. Geração do Livro de Tombo: 
26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 
27. Gerar relatórios de balanceies mensais de verificação do acervo de bens, devidas' te 

atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 
28. As intbmraçóa devem ser geradas c colocadas a disposição do Câmara a qualquer tempo, 

inclusive, mediante back up e sua restauração; 

SISTEMA WEB DE ALNIOXARIFADO 

1- O módulo de estoque deverá permitir o controle de toda a movimentação de entrada, saída. 
devolução e transferências de materiais feitas nos estoques, bem como adm inistrar e 
inventariar os estoques para localização fishm do material e controlar automática; 

Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos gerando 
automaticamente a entrada no estoque a partir de uma autorização de fornecimento; 

3, O módulo de estoque deverá possuir recursos para possibilitar o cadastramento e a 
manutenção das diversas informações que fazem parte do processo de gestão do cadastro de 
miam-laia bem como sua classificação, grupo, subttrupo, tipo de medida e código de barra; 

4- Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos ais; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
5- Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando movimentações 

durante a sua realização; 

6- Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material (aplicação imediata); 

7- Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 

8- Quando um material tiver movimentação, mesmo que o responsável tenha permissão, não 
deixar que o mesmo possa ser alterado; 

9- Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 
requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições; 

l0-Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente a inclusão do item 
patrimonial naquele sistema; 

11-Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

SISTEMA WEB DE FROTAS 

I. O Sistema de Frotas deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e acesso ilimitado 
2. O Sistema de Frotas deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total 
integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 
3. O Sistema de Frotas deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 
ações; 
4. O Sistema de Frotas deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 
(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 
5.Pennitir registrar ordem de abastecimento com informações do veículo, fornecedor, motorista e 
combustível a ser utilizado. permitindo o lançamento automático da despesa. 
6. Pemütir registrar ordem de serviço com informações do veiculo, fornecedor, motorista e serviços 
a serem realizados no veículo, permitindo o lançamento da despesa. 
7. Possuir controle do consumo de combustível e média por veículo, permitindo a emissão de 
relatório por veículo, por período e com opção para detalhamento dos abastecimentos. 
g. Permitir controlar as trocas de pneus com identificação da posição dos pneus trocados 
(dianteira/traseira/todos) incluindo tipo da troca (novo/recapagem), possibilitando a emissão do 
relatório com seleção de período da troca, veículo, material, tipo de troca e identificação dos pneus 
trocados. 
9. Controlar as trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da troca (caixa, 
diferencial, motor ou torque), possibilitando a emissão do relatório por período, veiculo, fornecedor, 
material e pelo tipo da troca. 
10. Permitir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade licitada, utilizada e 
saldo restante, com possibilidade de anulação parcial da licitação e emitindo o relatório de 
acompanhamento por período. 
li. Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da datalvalor do 
licenciamento e seguro obrigatório, possibilitando a emissão do relatório por período e veículo. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12. Controlar funcionários que possuem carteira de habilitação e também o vencimento estas, 
possibilitando ainda a emissão dc relatório das carteiras de habilitação vencidas e a vencer. 
13. Possuir o cadastramento de "Reservas de veículos-  por centro de custo e por funcionário, 
registrando a data da reserva e o período que o veículo será reservado, possibilitando também a 
emissão de relatório de reservas com essas seleções. 
14. Permitir cadastrar seguradoras e apólices de seguros (com valor de franquia e valor segurado) 
para os veículos. 
15. Emitir planilhas para preenchimento das ordens de abastecimento/serviço, contendo os 
seguintes campos: motorista, placa do veículo, fornecedor, material/serviço. 
16. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos, contendo os seguintes campos: 
centro de custo requerente. placa do veículo. quilometragem de saída e de chegada, nome do 
motorista e data/hora de saída e chegada. 
17. Possuir controle sobre abastecimentos e gastos dos veículos feitos fora e dentro da entidade 
controlando saldo dos materiais utilizados dando baixa no Estoque. 
18. Possibilitar a emissão de relatório demonstrando as despesas realizadas nos veículos em 
determinado período, agrupando as despesas por centro de custo ou veículo, permitindo seleção por: 
- material; veículo,- centro de custo; - despesas realizadas fora da entidade; - fornecedor; - gastos 
em licitação e estoques da entidade. 
19. Emitir relatórios de ficha de análise do veículo, exibindo todas as despesas e valores da 
operação efetuada com demarcação do quilómetro percorrido, mostrando a média de consumo de 
combustível. 
20. Possuir o cadastro dos funcionários identificando qual o setor eles pertencem, data de admissão, 
identidade e CPF. 
21. Controlar produtividade dos veículos com avaliação de desempenho de cada um, emitindo 
relatório demonstrando os litros consumidos, a média e avaliando o consumo do veículo (baixo, 
normal ou alto). 
22. Possibilitar controlar e criar despesas específicas para abastecimento, troca de óleo, serviços, 
pneu, etc, para um melhor controle dos gastos com a frota. 
23. Emitir os relatórios dos principais cadastros (veículos, centro de custos, funcionários, 
fornecedores, ocorrências, despesas, materiais). 
24. Possuir relatório de apólice de seguros, permitindo a emissão por veículo, por período, de 
seguros vencidos c à vencer. 
25. Registrar o controle de quilometragem dos veículos, informando o motorista, o setor 
requisitante, a distância percorrida, a data/hora, a quilometragem de saída c de chegada; 
possibilitando também a emissão de relatório por período, por centro dc custo e com demonstração 
do itinerário. 
26. Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como troca de hodômetro, acidentes, 
etc., registrando as respectivas datas e possibilitando a emissão de relatório em determinado período 
pelo tipo de ocorrência, funcionário c veículo. 
27. Permitir a inclusão de documentos e/ou imagens nas ocorrências lançadas para os veículos, 
devendo ser armazenadas no próprio banco de dados e possibilitando sua visualização pelo próprio 
cadastro. 
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28. Controlar automaticamente a substituição de imitadores (hodórnetms e borimetros) por toou 
das movimentações do veiculo. 
29_ Permitir a substituição da placa de um veiculo por mira. transferindo assim toda a 
111.111   -ão de lançamento realizada pelo veiculo anteriomiente. 
30. Permitir a 31'Si:tinção da placa de um veiado por ouuit. trarciferindo assim toda a 
inosimentação de bnçamenw realizada pelo veiculo anteriormente_ 
31. Emitir um relatório que demonstre os custos do veiculo por quilómetro rodado, sdnionando o 
período de ernissao" , o veiculo, o material e o tipo de dr  visualizando a quantidade de litros 
gastas, o valor gasto. a quantidade de quilómetros rodados e o custo por quilometro. 
32. Permitir o registro das imitas sofridas com o veiculo, vinculando ao motorista: local da 

fração, tipo de multa (gravissimo, grave, media e leve), responsável pelo pagamento (funcionário 
ou entidade), valor em UFIR e moeda corrente e a data do pagamento. 
33. Permitir controle das revisões realizadas e previstas no veiculo, informai-ido a quilometragem da 

asa° c da próxima a ser realizada, mais obsavakiies da raisão„ 
34. Possibilitar a vineulação e desvinculação de agateados aos veículos e equipar 
35. Permitir o cadastramento de adaptações realizadas nos veicules. 
36. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados 
d ignalrnem e _ 

37. Parnit ir gcação dos arquivos pare o SIM-AM cont , publicado pelo TatlE3A. 

38. Partis ir criar e gravar seleções para serem utilizadas na emissão de diferentes relatórios. 
39_ Permitir copiar uni relatório existente no Àertia e criar ara novo relatório com as alterações 

que o usuário desejar 

40. Permite a configuração do cabeçalho e rodapés dos relatórios, bom corno os assinantes_ 

SISTEMAS DE COMPRAS 

Todos os Contratos. Fornecedores itens da licitação serão importados pela empresa que tomeoe 

o sistema. A entidade mera que por soa vez enviar os contratos e propostas reajusiadas em forma dc 
arquivo, em planilhas ou em (nua em formato de tabelas. 

2, Possibilitar o acompanhamento dos contratos Wl11 os seus devidos itens inseridos e anexado ao 
contrato, já com quantidade e preço licitado. 
3_ Possibilitar a separação dos item do processo e suas Ic..eczivas
por despesa. 
4_ Permiti montar os itens do contrato. por lotes. 
5. Permitircadastrar fornecedores, informando ramo de ati idade. docwnctnos

e materiais fornt-eid os. 
6_ Permitir utilizar código de nutenaa por grupo e rkect COM defira-ao da 
sequencial ou sequencial com erups, e classe. 
7. Pristir cadastro de materiais para infamar se é material estocável; material 
de consumo ou ornamente; tipo do combustível; descrição: grupo e classe, dados da última compra 
corno data. quantidade, preço e fornecedor. 
8. Permitir acampar 'árias solicitações de compras dos diversos setores para um novo processe 

licitatõrto COMpra_ 

de O e 

de fomta 

Praça Dr MiSo iam Sieute. til) -Cs -Falua de lhe   - CEP 47.990~ 
CNN AN; 4539201-7S - Tel.:177)36$ 6-2430 -S.a Odait tra-vr casuraçonaucadariopret.bagovizr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
9. Controlar as solicitações de compra. não permitindo que usuanos dc 
actuem 011 cadastrem solicitações não pertencaues ao seu centro de custo 
10 Controlar depesas com as requisições de forma que não ultrapasse os h 
roda Centro de Custos. 
IL Permitir o comete de gastos por 
preegabelecidos pelo usuan—e_ 
II Controlar a data de validade das cenèdã 

mas centros de custo 

dos f 

belecidos para 

emissão de relatáno por fornecedor contendo a relação das negativa-5V 'por valeu. 
13. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas DOS relatórios. 
14. Posgbibtar consultas de pecçus, por materiais ou por fornecedores. 
15. Permitir a "suba dos fornecedores de dai...Mudo material ou ramo de auvidade
16. Fazer o corna* do estoque licitado, não deixando fazer pedido com estoque negativo. 
17. Possibilitar a emissão da autorização de conipra ou requisição. 
IS. Possibilitar o envio da requisição de compras 'w e-mail dirvtaniatte ao -orna:ator pan agilizar 
o processo, 
19. Controlar as quantidades cnlrctucs parctahncntc pelo fornecedor, possibilitando a emissão de 
relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades agregues os valores e o saldo 
paideme. 
39. Penni& o cadastro de compras diretas. infamando a data da compra; fornecedor, centro de 
custo. objeto da compra; local de aurega e forma de pagamento. 
21. Possibilitas a configuração das assinaturas que serão exibidas nos lat.:arus. 
22. Permitir a conferencia dos Pedidas e notas eraregu , 

23. Telas de Cadastro de: 
- Entidade 
-Usuário 
-Ps-árnetros 

- Orçamento 
- Item I Produto 
- Aditivos 
- Contratos 
- Funcionário 
-Secretarias 
-Centro de Custo 
- Abnourifados 
- Fornecedores 
-1 aral

- Cargos 
-Grupos 
- Canas Contábeis 
- Criar Pedido 
-Administrar Pedido 
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- Baixar Pedido 
-Conferir Pedido com a Nota 
24Relatõrius variados e criados de acordo a necessidade da entidade 
25. Importar o Orçamento direto do arquivo do SIGA de forma fácil e rápida.
26. Separar o acesso por nivel. 
27. Acesso as secretarias para fazer pedidos. 
2R. Acesso aos Fornecedores para receber seus Pedidos e visualizar saldos dos seus contratos. 

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser 
comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Camara Municipal, 
perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada por pmfissionais da área, e membros do 
setor de TI, para defmição do atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos. 
que deverá atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da 
totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela 
Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa 
que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado de atender algum item 
julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicativos ou o 
aio atendimento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática 
desclassificação do licitante. 

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e caracterist.cas d 
sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Teima. 

Durante a Demonstração .serão feitos quem ionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos 
requisitos constantes deste Termo de Referência. 

A Câmara Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento 
dos requisitos. 

O hardware e o software necessárias para a realização da Demonstração são de inteira 
responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Câmara 
Municipal por até 03 (ires) dias úteis após o período de realização da referida Demonstração para a 
confen:-ncia dos softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar 
similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas 
especificações de capacidade. 

Deverão estar instalados no(s) computadortes). exclusivamente, os softwares necessários ao 
funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 

30 
Praça Dr. A Rine Lemos Sagrara ir• 121- Canto -Famosa do Rio Proo-Bahaa - CEP 41. 

63.079.453.000 I -75 -Te: 07)3616-2430 -Sie Oficiei: oneettarnerefonnosaderiorreroliagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

A instalação dc softwarcs que produzam duvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à 
desclassificação da licitante. 

Não seni pemutido durante a realização da Demonstração: 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da 
confirmação das especificações funcionais; 

bl A gravação de código (programas executáveis, sczipts ou bibliotecas) durante e após a 
realização da prova em nenhum tipo de mid ia para posterior uso ou complementação; 

ei Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições 

tatsçlecida$ d vcic Edital, 

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou 
reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas 
remanescentes (se houver) para demonstração dos Mak: sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

das Informações em Uso: 
migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos entidade serão de 

responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto, que designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua 
entrega. 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação. 
configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo 
para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais 
de uma fórmula de cálculo é aplicável sirmihaneamente. 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara Municipal, u 
por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando 
esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos. 

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo 
de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-
feira. 

Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de 
forma a manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio 
automático de informação ao solicitante, via e-mail. 

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remete 
Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
- lielp-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades 
dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Câmara; 

Senhas -Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião 
da habilitação a documentação exigida no edital. 

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 
licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre 
as partes, em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 31 de dezembro de 2023, com inicio na data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância 
com as condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão 
de abertura do certame. 

A contratada se obriga à: 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre 

de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores 
de serviços nos casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a 
inversão do ônus da prova. 

h) Arcar com os Anus resultantes de quaisquer ações, demandas, castos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 
obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a Ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do Contrato a ser firmado; 
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e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social c trabalhista ern vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada 
a prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização 
dos serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 
informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as 
questões referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos 
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, 
durante a vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, 
que será comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e 

do termo de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
e) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e 

correção das falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 

(quinze) dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do 
objeto. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 
legais. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 
mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as 
datas de vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Formosa do Rio Preto/BA, 13 de janeiro de 2023. 

AMÉRICA CERQ IRA DE OLIVEIRA NETA 
Prego a portada 02t2023 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCI NIFNTO 

(Impresso em papel timbrado eu o carimbo da empresai 

A (nome da emprna-rniftruK insana sede na 
(endereço complexo da empresa), neste ato representado pekrtsj (diretores MI socios. com 

quagicacão compiew- nome. RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profusão e endereço, pelo 
presente iastrumcnlo de mandato. nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a) 
 , (nacionalidade, estado civil. profissão, portador da Carteira de 
Identidade. RG   inscrito DO CPF sob nY  residisse na 
(endereço completo, a quem confiro amplos poderes part., Junto à Cámara Municipal de Formosa 
do Rio Preto. praticar todos os atos necessários relativas M:3 procedimento 1k-uxório na modalidade 

Pregão Presencial tf  . c:onferindo-Lbe, ainda. poderes especiais para desistir de recurso5. 
erpõ-los. negociar preços e demais condOec confessar, desistir, firmar coiraerornisças ou 

acordos. en.....tar e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao eenarrc Ilutúnu. em 
nome do proponente dando tudo   bom, firme c valioso. 

I Aunt e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINAIURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATARIO 
Obs.:É necessário o reconbecinento de fuma do outorgante. 

baça 13r. Abas) Is Sasága ve 121 - Cal - Fana de Aio Pe - CEP r.99u-oce 
CNN: 43.979.453~145 -Ta: 07) 3616-1431/ Ofrialt visetnerfaradotiapine r1/42. t. 

35 



Camara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO Hl 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.* (2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0012023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0112023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAIEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHLA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE F MOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BAHIA. Pessoa 
Jurídica de direito púbbco interno. de base te-Serial autónoma. inscrita no CNP/ ME n• 
63.079.45113001-75, com sede à Prnça Munieiçut Dr. Mino Lemos Santiago, n° 121. Centro. na 
cidade de Formosa do Rio Preto — Babá_ representada neste ato pelo Vereador Presidente, o 
senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, portador da IN;duki de 
identidade ri" 04.950.711-70 SSP,13A, inscrito no CPF sob o n' 476.100.855-53, detidamente 
autorizado a firmar este ajuste nos termos que the confere a Lei Orgàaiea do Município de Fonnos. 
do Rio Preto - Estado da Bailia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa Juridic.a. 
cadastrada no CNP] sala a' xxxxxxintret, estabelecida xxxxx %veraz; neste azo representada 
xxxx, portador do CPF n ;az, residente e domiciliado an 7(XXJCXX, doravante denominada apenas 
CONTRATADA, têm emir si acertado, na (urina de direito, com fundamento na Lá 8.66693 
akerações e confoimidad e com o Processo Administrativo n.• 012.2023, Pregão Presencial n" 
007,2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as ci-iwiratt
oondki/es que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
contravrAri de Pessoa Juridia especializada para Licença de uso de Softwares, inc1uàdo 

migração, COM'Crik de banco de dados. implantação dc sistemas, treinamento e capacitação de 
pessoal e seniço de suporte e manutenç.ão com inoos que venha a garantir as aliaações legais que 
exigem na legislação vigerste, que noneum a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas. em 
web sente de gestão pública Folha de Pagamento. Portal do Servidor, Património, Alinoxarifado, 
Frotas, e Sistema de Compras, de acordo com as especificações, quantidasfin e cinaliçiies previstas 
no anexo] - tumu de referência em 311C1I0 ao edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda coesoraància com as normas contidas na Lei Federal it 8.666Ç1993. da Lei 
Conapkmentar • 123116 e sins alierações poste:titiles, no Edital do Pregão' Presencial rr. 07i2023 e 

Praça Dr, Ato I" Saara. ir 121 - CONIM -Famosa a Rio 
CNP,: 61279.453.1113145 -Id. ir) 3616-3438 -Sia Ofxbk innrur.easraiormasador~ 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

seus anexos, no Teimo de referencia, à Proposta de Preços da CONTRATADA. à Nota de 

Empenho e demais documentos que compõe u Processo supramencionado que, independentemente 

de transcrição. (atui, pane miezrarte e compknx:ruar Ume instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O LCUJ de execução deste ~trato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigatõa da CONTRATANTE, sun prejiii7o das previstas no Termo de Rafarincia, 

quando não comddanes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do hem pinprio deste CONTRATO c do tenno 
de Men:meia; 
b) designar representante para relac 
do objeto. 
c) supcn Sonar a realização do(s) Sat. O C 

falhas Cl enivalmente detectadas; 
permitir acesso da CONTRATADA ao Ine-21 da realização do 
esclareir à CONTRATADA toda e qualquer d 
icem:lento do objeto; 

I n. por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
hipárest de eventuais serviços técnicas presencial na sede do rrauncipbo., hospedem t 

imentwilo é de obrigação da contratante 

a CONTRATADA como responsável pela execução 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuizo das 

respoesabilidades hes:fidas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital):
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital os quais deserão ser vin. de boa 

idade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização,no 
ber, considerando-se as disposições da Lei n.• 8.078,90 (Código de Defesa do Consumidor) 

respoesabilidades dos licitantes enquanto fornecedores elou prestadores de serviços nos 
sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal. inclusive com a invasão do ónus da 

hábil, com 

das 

PQM 
b) Arear com os ônus 
contravenção, seja por 
gualmente, a quaisquer 
terceiros, que lhe venham a . 
(Siado; 

c) _Assumir a responsabilidade por 

dk.a1,315- onfitações e 

de quaisquer ações, danandas. custos e despesas decomrntd de 
ou de quaisquer de seus erram:talos ou prepostos, obrigando-se. 

'idades decorrentd de ações judiciais ou extrajudiciais de 
por foro da let ligadas ao cumprimento do contrato ser 

iodos os cncMgos prcvidcn obrigações sociais prevnias na 
legislação social e trabaltuua em sigo. obrigando-se a saldà-los na época propna, vez que sais 
ti. não manterão nenhum vinculo empregando com a CONTRATANTE 

Dt ke e 121 -Cu -Fotaossio Rio Poso-Baba - CEP 
O 1.773 36164430 -.Sá Ofriat inreandiso~ax 
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d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 

empregados quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido cm 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros. 
c) Assumir todos as encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação 
de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da realização dos 
serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar urna pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço: 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto ontratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão 
ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
i") Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme 
dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA -DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS xxx (xxxx), dividido em dez parcelas mensais de RE 
xxxx (xxxxx), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial n° 07/2023, entendido este corno preço justo e suficiente 
para a execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição Período 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 

01 Sistema Web de Folha de Pagamento 11 meses RS RS 
02 Portal do Servidor (contracheque tintine) II meses RS RS 
03 Sistema Web de Patrimônio I I meses RS RS 
04 Sistema Web Almoxarifado 11 meses RS RS 
05 Sistema Web de Frotas I I meses RS RS 
06 Sistema de Compras II meses RS RS 
07 Migração, conversão de banco de dados, implantação de 

sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 
Parcela 
única 

RS RS 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do 
Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA —O preço ajustado poderá sofrer COITCÇão desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipótasa previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n" 8.666'93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma — a qual 
conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da 
Conta Corrente da empresa ou da pessoa física, a descrição clara do objeto da contração — em moeda 
corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na 
proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, CNP' n°63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo 
Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a 
referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reaprescntação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
SURCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 

Lei n° 8.036/90). através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 
f) Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de 

recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Babá - CEP 47.990-000 
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Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas 
as garantias previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora 

MELISSA CAMILO DIAS, matricula n". 018, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora 
Operacional do referido contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o 
fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, problemas ou 
defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67 
da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável 
pela prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização do contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total c 
irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer 
falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal 
do contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 20, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo 
das sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou 
sanções: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 10°4 (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, 
sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de 

Praça Dr. A lano Lemos Santiago, if 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Rabia - CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.453/000145 - (77)3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosaduriopreto.ba.gov.br 

40 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

recusa injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço cm que for 
constatado o deseumpi imento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de 
contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) 
serviço(s) sulicitadoisii fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a 
partir do prim eiro dia de atraso. 
e) multa de 50 , (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de 
atraso multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil. incidente sobre 
o valor total da contrafação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a 
rescisão/anulação unilateral do Contrato; 
fi multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no CaS0 de inexecução total ou 
parcial do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da 
infraçâo. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa jwidica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 c, ainda, sujeitará a licitante às penalidades c sanções previstas na Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências comidas na legislação 
em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993. inclusive a responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA —O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, a diferença sai cobrada na forrrta da lei. 
SURCIÁUSULA QUARTA —As sanções previstas neste contraio são independentes entre si, podendo 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justifteadamente e comprovadameme, o 
atraso na execução dos serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos nu art. 65 

da Lei n°. 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

Pança Dr. Aluno Lanas Sawiago, ar 121- Cato -Formosa do Rio P - CtP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453.0001-76 - TeL(771 3616-2430 -Sie Ofrial: www.asaaatonnosadoriqrsetohagov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A incxecução total ou parcial do contrato ensejará sua ruscisão, com as consequências 
contrateraic de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA —A rescisão das-te contrato poderá ser 

a) detemünada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII c XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida dc 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os cacos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666193, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de ruscisão administrativa 
prevista no art. 77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da 

Lei .666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 

extrato, no Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca 

de Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo. assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual 

leer e forma, para UM sé efeito. 
Formosa do Rio Preto-BA, xx de xxxxxx de xxxx. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Praça Dr. Atito Lemos Sartiago, ir 121 - Cato -Formosa do Rio Prdn-Rahia CEP 47.990-000
CNP:: 61079.45310001-75 - Tel. (77; 3816-243n -sire rivw.camaraforinuoadorioptcao.ba.tor.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNN sob o n° 
  com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto 
da licitação modalidade Pregão Presencial n° / conforme descrições e condições 
especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de R$ , (valor total por 
extenso), conforme quantitativo c descritivo abaixo: 

Item Descrição Período 
Valor 
Units 

Valor 
Total 

01 Sistema Web de Folha de Pagamento 11 meses R$ R$ 
02 Portal do Servidor (contracheque online) 11 meses R$ R$ 
03 Sistema Web de Patrimônio 11 meses R$ R$ 
04 Sistema Web Almoxarifado li meses R$ R$ 
05 Sistema Web de Frotas 11 meses R$ R$ 
06 Sistema de Compras II meses R$ R$ 
07 Migração, conversão de banco de dados, implantação de 

sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 
Parcela 
única 

RS R$ 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 
objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais c trabalhistas incidentes entre outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta dc preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
sessão de abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 
prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código da 
Agência e Número da Conta Corrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 
RG n° 
CPF/MF sob n° 
Cargo/Função:  
Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. ano banes Santiago, n°121 - Centro -Formosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.453/0001-75 -Te!.: 07) 3616-2430 -Sito Oficial: www.eatnaratormonadorioprao.ba.gov.tiç 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (macio social da empresa), inscrita n CNPJ sob n° ,estabelecida 

na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Presencial no 
 , promovida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as 

penas da lei, que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, 
conforme pnxeitua inciso VII do .Art. 40 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Deelaraç" 

Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. A kino Lanes Santiago, ri• 121 - Cato -Fontana do Rio 
CNP1:63.029A510001-75- Ta: 07)3616-2430 -St Oficial: www.catrundt 

_ • 47,660-000 
usadorkipreta.ki.goviir 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), 
inscrita no CNPJ sob n° ,estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-se 
na condição de  , para fins de cumprimento da Lei Complementar n" 
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n". 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local c data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Abre) Lemos Santiago, a* 121 —Cato —Ponnosa do Rio Preto-Bahia —CEP 47.990-000 
CNP,: 63.079.453/0001-75 — 'rei.; (77)3616-243041w Oficial: www.i.mnaraformeaadoriopreto.hasov br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas 
atividades, não utilize trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos, em observância ao artigo 70, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 27 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

4 Praça Dr. Alan° Lemos Santiago, a° 121 - Centro - Famosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - TeL: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.mmarafonnosadoriopreto.ba.ww.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO e 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2023 

Praça Dr. Aluno Lmu, Santiago, n' 121 - Centro - Formosa do Rio Prelo-Bania - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453K:001-75 - Tel.: (77) 3616-243Q - Site Oficial: urvar.eamarafonnosacloriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM. N 011'2023 
PREGÃO PRESENCIAL N." fir :2023 

Aos !tinte e cinco diss. da mé, de janeiro do ano de rés: i 2023). ás 1,09h3Olnin borano 

de Brasilia. reuniu-se a prelayatra Sn_ AmrLa Cegueira de Oln eira \ma, na sala da CPL situada na 
Praça Dr Anirro Lemos Sanzugo. 121 Centre Formosa de Ria Preto - Sabit e stia equipe de apoio. 
cumposta peto, meinimos Sra. Francinclia Iishua da SiRa ',traiu,: e eiiineton t:isrreia da Silis 
amurados pele Senhor Pres/Alente. atrates da Poetará 02 de 02 de Janeiro d.e 2023. para a abertura e 
julcameme do Processo Licitatin, na Modatisladic Preglo Prescncul 07 2023. Coustaui-se o tstutio 
A presente licitado tem por objeto à constatação de Pessoa Jurídica. especializada para Licença de 
uso de Softu ares. inchando Nligraçao. coasersão de banco de dados. implantação de sistemas_ 
treinamento r capacitarão de pessoal e Senliço de Suporte e manutenção continueis que unha a 

-isrs lera, is qur exigem ita legislação e 'gente, que uorieiam 
uanto "uiutka.s. em t‘eh Sen ke dr gestão pública. Folha de Paga 

"Nen idur. Património. Altinota ri Udu. Frotas, e Sizi. tenia de Compras, de acordo com as e: 

çdjj4:- k• -0,1,15N-Ciec ao afeto1 - termo dr refeream. o qual faz pa 
-rkientemente de saci transcrição. regido pelas disposições da Seçki 1%-.- do Ca 

... com as alterações posteriisres. tudo combinado cern o An. 37. XXI da Constituição 
Federal e Lei 10.52112002. e de acordo- com as clausulai constante; do Edital de Licitaçào Pret2;io 
Presencial lie 072023. e seus anexos. Dar-do Sra Pmgoein selicitxtu asitikitaine ~te 
os documentos para que fosse efetoado o credenciamento. Compareceu à sessão a empresa CLAUDIO 
JOSÉ SANTANA EPP, CNPJ V 1~913:0001-43. ei:mi endereço Praça Marechal De-odoro da 
Fonseca, Bairro - Centra. Bem .14..-sus da Lapa - Bahia. neste ato representada pelo Sr Jairo Rodngue; Da 
Cna- rito uc CP1 n'03 092.44540. KG n 14F30- 9"3 SSP-DF. re".ideme Jomi-..:deak, ft4 Rua 
Das Nlagnolias. s'n, Bairro Jardim VitOri-a - Barreira • • Baliu_ Concitada a fase de CINXICIN:Laillellb?, 3
pregoeira ixpo.untou ao representante da 554:114111C ;wccmc. c CSE4 tlnpresa leu) algo a relatar em al& 
resips'odeti que nada havia a reluar em ma. efrsta tonna a Sra Pregoeira declara aberta 3 itsja0. Um 
-seguida si:Mimou ao licitante pfeseine cmck.pc ir da proposta de preço. tosk iibiet e (is seguintes 

PROPOsfA INICIAI. 
-Bobai da proposta inicial RS 153 000.00 

1t5 126.500.00 
apresentada pelo IN:da-2;1:C. a Senhora Pregoeira. acedeu asu a Ikitante. 

lote pelo vak5c dobai de 126.500.00 icem; e time e seis mil e quinhentos nmw. a ser page 
mensalmente an 1 ast-elas de RS 11300.00 (Onze mil e quinhentos reais). Em seguida passa ara -isar 
a dueumentaw solkitada no edital determinou que fosse aberto o ais elope -02-  para compnn ar 
HABILITAÇÃO JCRIDIC:A. REGULARIDADE FISCAL QUALIFICAÇÃO I WS:1CA F. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem 05 artigo. 25. 
29.30 e 31 da Lei 1166693. com o prtmósito de ser analisados es documentos da -empresa teme-Jen. 
31K:1,3 I uhuc. concluiu-se que as docurreen~ da empresa eencedora estaia de acordo com O 
esiabelecido no Efluí Em seguida a Sia Pregoeira declarou a 1:11;p4Ctit CILM. DIO JOSÉ SAN"' ANA 
EM, CNPJ 08.605 9001-43. ‘enced,-au onettfida‘ hátdds eupaNa "ri Pn.".ztarbra frariliMVti 

5 

ltaa tk Muno tkeriro.tio tt-- Cl • t coiro - ,rrikna Itcb.fiatita - ti 47.9I4IMI 
t'Sj•J. tt)..tfl.153, mut -75 LI. 1773 .11..t t.-2.1.14o NwL- 06; it r.....careurat~osionoFetutariai.te 



~Ir- nets, 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
palavra para que a licitante e demais presentes pudessem pronunciarem, e os mesmosdeclaram 
desistencia expressa quanto a intenção de recurso. Em eguida a Sra. Pregoeira deu por encerrada a 
sessão às 10h:20min. Presente a sessão que faz constar em ata o Senhor Dr. Marlos Canalha Rocha. 
inscrito na OAB BA ir 31737. Após lida e assinada. encaminharemos ao Presidente deste Legislati‘ o o 
presente resultado, registrada em ata. para apreciação. e possivel contratação caso seja entendida como 
conveniente e orinntina á Administração. 

Pregoeira e equipe de apoio: 

AMÉRICA C IUEIRÂDEOLIVEIRANETA 
Pregoeira - Portaria n" 02/2023 

OtANCINELIA LISBOA DAS SERAINE 
Membro 

MARLOS VALOO itt iit

OAB BA N-' 31737 

Licitante pi 

CLÁLDR 
CNP,I V Int, 

e: 

SANTANA EPP 
3 111W 1-43, 

haiça Lk Abano 1 in.t. San% . 1( 121 • 1. C11111) • 1 linthrmdi, Rio Pret4b-11mm - 1.1'47 snikutiv 
CNKI: W.079.453 LIU1/1.75 • fel sne 011%34 n.L.anaraionno".kloriorwtio.tra br 



, Sistemas e Consultoria 

C AUDIO JOSE SANTANA 
ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A CLAUDIO JOSÉ SANTANA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 08.605.913/0001- 43, com 
sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74-A, Centro, CEP: 47.600-000, Bom Jesus 
da Lapa/BA, neste ato representado pelo sócio, com qualificação Cláudio José Santana, 
portador da cédula de identidade n. 08.277.382-34 SSP/BA, CPF n. 975.896.675-87, 
brasileiro, casado, empresário, com endereço à Rua São Sebastião, 372, Maravilha II, 
Bom Jesus da Lapa/BA, pelo presente instrumento de mandato, nomeio e constituo 
como REPRESENTANTE o Senhor Jairo Rodrigues da Cruz, brasileiro, consultor, portador 
da Carteira de Identidade, RG ne 1437307973 SSP/BA, inscrito no CPF sob n.2
031.092.445-60, residente na Rua das Magnólias, Jardim Vitória - Barreiras-BA, a quem 
confiro amplos poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, 
praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n2 007/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpo-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, 
firme e valioso. 

Salvador/BA, 19 de janeiro de 2023. 

Cláudio I' sé Sntana EPP 
CNPJ: 08.60 13/0001- 43 

Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

108.605.913/000 

CenZ:Q CEP 
oro ,; •3¡. • 

Praça "lanchai Deodato da Fonseca, te. 74-A, Centro 
CO: 47.600-000, Bom lesos de Lapa/DA 



1 

scommeta Olint 

*SP CM IS' 
. MIN 

810 4/1 98 

ralltatf OA 

Molua.01, atatri,4 
natiess 

~Ni 630:: 3. / ."." 07/02/201. Crl

64:1 

ra 
III4Vit1OR. is roo difl tD  

C1 

~ir) ‘4S  ••••S 2114t41/1.01•2 • 
1.4149414 

BANIA 

CONFERE COM ORIGINAL 
iS / 01 ichav-i 

América Cerqueira de Oliveira Nela 
Mat. 091 

4 



Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa CLAUDIO JOSÉ SANTANA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 08.605.913/0001-

43, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74-A, Centro, CEP: 47.600-000, 

Bom Jesus da lapa/BA, neste ato representado pelo sócio, Cláudio José Santana, 

portador da cédula de identidade n. 08.277.382-34, CPF n. 975.896.675-87, para fins de 

participação na licitação Pregão Presencial n2 007/2023, promovida pela Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as 
exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do 
Art. 42 da Lei Federal n2 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Formosa do Rio Preto/BA, 25 de janeirQ de 2023. 

Cláudio José na EPP 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

F.605.91 310001 

Cli..' 'Dl 0 Jos '-.... SANTANA 

P;):;:Z: V.u.i. '_ :;::::; ::::: •:...;..;:.-an: 74 44, 

Cei.t;(4 - C.,;:i" 47.3W-000 

LBOM JESUS DA LAPAS BA 

Praça Marechal 'Teodoro da Fonseca, No. 74-A, Centro 
CEP: 47.600000, Som Jesus da Lapa/BA 



, Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa CLAUDIO JOSÉ 

SANTANA EPP, inscrita no CNPJ sob o ng 08.605.913/0001- 43, estabelecida à Praça 

Marechal Deodoro da Fonseca, 74 -A, Centro, CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa/BA, 

enquadra-se na condição de empresa de pequeno porte, para fins de cumprimento da 

Lei Complementar n 123/2006, Lei Complementar ng 147/2014 e Lei Complementar ng. 

155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Dedaração. 

Formosa do Rio Preto/BA, 25 de janeiro de 2023. 

Cláudio José Santana EPP 
CNPJ: 08.605.913/0001- 43 

Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

F3-.605.913/0001-43 
Cti:JOIC., JOSt SANTANA 
Arap 14 

L:Certo - CEP 47.009-000 

BOM Jesus DA LAPA - BA 

Praça 14araeltat thearianr dar:aca, N. 74-A, Centro 
CP: 47.411*-18a, de Ias da tapailçA 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL CE NASCIMENTO E IS 

REPUBLICA FEC-ERAM* DO BRASIL 
ESTACO DA PARAÍBA 

CARTORIO AZEVEDO RASTOS 
FUNDADO EM 18813 

OS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Eptigoo Pessoa. 1445 Barro mos Estados 5Pints-sJ, João Pessoa PB 
Te!. (83) 3244-5404 !Fax. (83) 3244-5484 

rogrimen• azevedcamsms not.br 
E-mail canono@azevedobastos.net.tr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O BM. Valber Azevedo de Mona Caricata,. Ofcal do Premir° Registro CM de Mascarro-dos e Ohm e PTv&vo de slintentos. InterdoSes e Tumes 
com atntaçáo de atesta e retomem fevras Ga Comarca oe icao Pessoa Capital do Estado da Paraite mn marte de L . et... 

DECLARA para cs devidos fins de direito que, o documerro mn anexe rientdicado rodam:brame em cada Coego de Alimmeapáro Digitar ar na relaride 
segvéncia. ler mama» de acordo com as Legislações e !soarias mentes'. 

DECLARO arca que, para garantir transparencm e segrança luddica de todos os mos coundos ca ~cede Notara e Regrarei no Estado da Remira Mr 
~ido peia da Les Pd° 10.132 de 06 de 't'Ou de 2013. • optação obngatix-a de ir Seio Dirime te F b-aaçáo Extseutecial em Iodos os aros de 
noras e regsvm compoerso de &IR código Moo iam arremedo Sedo Digitar AEC12345-X1>21 e dessa forma cada maantcaçâo processada pesa nossa 
Saneou pode ser verificada e confrinada lamas vezes quarto aornecesséro traves do soe 30 Trdxosa ce Amaça do Estado da Panam. ~eine 
hapsirocrregeormaigiapa.brisefr Mgovir

A autranacaçâo SOM do ~urrara° tez prova de que. na data e hora etu que ide ti macaca a errcresa C...S.1040 JOSE SANTANA - ME tona posse de 
um coo-mento cem as mesmas caracteratcas que foram reproduadas ra cópia auterricada. sanad ca erwesa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME a 
respasabloade, Cinca e matava. pela idoneidade do ~temo aprese dmiu a eme Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO to &nitro em 07r12/26203 15:$347 (hora local) avaria do sistema de a-seraicaçac ckgrta Co Cartono Atesem Bastos, de azar:c 
com o M. 10. 10* e seus §‘ r" er 2° da Mil 22062001, mono werrt err o toccrtento etatranco artenaardo contendo c "...ierafcado Dotar do miar :o 
Cartono &revindo Baste. pccerà ser soadslacio Zretamente a errores; r.LAU17/0 JOSE SANTANA - ME eu ao Carena poio endereço de e-vrad 
onenaaGazeredotramosnoLor 
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'Legislações Vigentes: Let Feceral nr. 8.93594. Lei Federal 0 10.4062002. Medida Provisora n" 2200.20t3' àe FeoetS xt3.1 
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t) fedendo á verdade, dou ta. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1889 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epilacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tei; (83) 3244-5404 !Fax. (83) 3244-5464 

into/Avirav.azeveciobastos.not.br 
E-mail: canorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanu. Oficial ao Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA pare os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em caoa Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segJrança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarei e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituldo pela da Lei N°10.132. de 08 de novembro de 2013 a aplicação obngatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código 'Mico (por exemplo. Selo Digital: A6C12345-X1X23 e dessa forma cada autenticação processada peia nesi a 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https:ncorregedoriailpb.jus.briselo-digital; 

A autenticação digital do documento faz prova de Que. na data e nora em que eia foi realizaca. a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME unha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da err.presa CLAUDIO JOSE SANTANA • ME a 
responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/1212020 16:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticauo contendo o Certificado Digital do titular do 
Camilo Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-maii 
atnentica@azevedobastos.notor 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o Me !wies•rouicigilklAayi erlobasros.nol nr e informe o Código de Autemicaçáo 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para amoita em nosso sag. 

'Código de Autenticação Digital: 83433101181635200098-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal ri* 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória ri° 2200/2001. Lei Federal n° 13.10512015. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10 132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO CiA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1858 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-03 João Pessoa PS 
Tel.: (831 3244-5404 !Fax. (83)3244-5484 

hrtplivrionv.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartono4Pazevedobastos.nothr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O BM. Válber Azevedo de Miranda Cavacam:. Oficial ao Ptur.eiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Primtivo de Casamentos. Interdiçoes e Tuteias 
com atrbuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado mdnriduaknente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo comas Legislações e normas vigentes, . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos onundos da atividade Notara! e Registrai no Estado da Paraíba. lei 
nstituido pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obngatória de um Seto Digital de Fiscatizaçâo Exbajudicial em todos os atos Ca 
notas e registro. composto de um código ;Mico por exempto: Selo Digital: ABC12345-X1X2; e dessa forma cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
fittpáricorregeooriallpb.jus.briselo-digital/ 

A autenstaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que cita foi realizada. a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA ME tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada. sendo da empresa cuwoio JOSE SANTANA - ME a 
responsabilidade, Cínica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07t12/2020 16:50:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartono Azevedo Bastos, de acordo 
com o An. is. 10° e seus §§ 1° e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletn5nico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa CLAUENO JOSE SANTANA - ME co ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenrica@azevedobastos.notiv.• 

Para informações mais delatadas deste ato. acosse o site nitpsliautOigitni azevedotastos nol ore informe o Cddgo de Autenticaçao 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sito 

'Código de Autenticação Digital: 83431805181440540183-1 a 83431805181440540183-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200r2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008. LM Estadual n°10.132/2013 e Provimento Cal N° 003/2014. 

O relendo ê verdade. dou tê. 
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, Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA 

Proposta que faz a empresa A CLAUDIO JOSÉ SANTANA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2

08.605.913/0001- 43, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74-A, Centro, CEP: 47.600-

000, Bom Jesus da Lapa/BA, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 007/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 

Referência, pelo valor total de R$ 153.000,00 ( Cento e cinquenta e três mil reais), conforme 

quantitativo e descritivo abaixo: 

Item Descrição Período Valor Unit. Valor Total _ 
01 Sistema Web de Folha de Pagamento 11 meses R$ 4.800,00 R$ 52.800,00 

02 ' Portal do Servidor (contracheque online) 11 meses R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

03 Sistema Web de Patrimônio 11 meses— R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

04 • Sistema Web Almoxarifado 11 meses R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

05 Sistema Web de Frotas 11 meses " R$ 1.200,00 R$ 13.200,00 

1-06 Sistema de Compras 11 meses R$ 1.950,00 R$ 21.450,00 

07 Migração, conversão de banco de dados, 
implantação de sistemas, treinamento e 

capacitação de pessoal 

Parcela R$ 12.750,00 

única 

R$ 12.750,00 

TOTAL GERAL: R$ 153.000,00- lj

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas 
à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e 
trabalhistas incidentes entre outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sessão de abertura do certame. 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar 
o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: Banco do 
Brasil; agência: 0744-7; Conta corrente: 24.144-X 

Praça Marechal %odoro da Fonseca, No. 74-A, Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Meus da Lapa/IA 
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, Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: Claúdio José Santana 

RG ng 08.277.382-34 SSP/BA 

CPF/MF sob ng 975.896.675-87 

Cargo/Função: Sócio - diretor 

Residente e domiciliado em: à Rua São Sebastião, 372, Maravilha II, Bom 

Jesus da lapa/BA. 

Formosa do Rio Preto/BA, 25 de janeiro de 2023. 

Cláudio lo ana EPP 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

aáudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, Ne. 74-A, Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa/BA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5454 

httplNhavrazevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmenle em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de aawdo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos onundos da atividade Notanal e Registrai no Estado da Paraiba, roi 
instituído pela da lei hl° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https:frcorregedoria.tipb.jus.buselo-digitalr 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME linha posse de 
um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, senão da empresa CLAUDIO JOSE SANTANA. ME a 
responsabilidade, única e exclusiva. pela :doneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 16:$2:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital co Cartono Azevedo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°. 13° e seus §i§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notnr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita nfilismauldigitai.azevedobastosoot er e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

"Código de Autenticação Digital: 83433101181635206018-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°220012001 Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10 132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O retendo é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZe/ÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 06ITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Emacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa RB 
Tel.: (83) 3244-5404/Fax: (83)3244-5484 

http2NNotazevedobastos.not.br 
E-mail: cattoriceativedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Caval:anti. Of:cial ao Primeirc Registro Civil ce Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Enteie da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fine de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que. pana garantir transparência e segurança juridica de toda os atos onundcs da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Pamiba. foi 
instituido pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:ilconegedonatjpb.jus.br/selo-digitali 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME a 
responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documente apresentado a ente Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 16:50:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartono Azevèdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10 106 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, podem ser solicitado diretamente a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-ma! 
autenticaggazevedobastos.noLbr 

Para informações mais detalhadas deste ato. arasse o site https:ilautcligitaleaveciotastos.not.nr e informe o COdço de Autenticação Digam,. 

Esta Dec/afeção é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'C6digo de Autenticação Digital: 83431805181440540183-1 a 83431805181440540183-2 
°LegisárÁee Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200200S, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual ri° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10 132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O retendo e verdade, dou fé. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Conadta realizada em: 19/01,2023 11:00:04 

inform da P a Jurídica: 
:Razão Social: CLAUDIO JOSE SANTANA 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

Resultados da Consulta Elstrónica: 
¡Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitanteslnidâneas 
¡Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Órgào Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 1 mpr obidade Admini str ativa 
:e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

iOrgào Gestor: Portal da Transoarência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas! nidôneaseSuspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

lPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

;Omito Gestor: Portal da Trangiarência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empr can Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

¡Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principio; de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'" 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n" 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



obidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2023 as 10:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 975.896.675-87. 

A condenação por atos de improbdade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em tgalipv.gRoçene.çpgm . ts.e.jps,,km 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C9.4C09.1A66.2585 no seguinte endereço: htitpalfyiwitçpi.itss.tefitnpf:L.i::dade ceradac,:ep 

Gerado em: 19/01/2023 as 1056:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19101/2023 as 10:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registrcs de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°08.605913/0001-43. 

A conaenação por atos de mprnbdade a 

inelaybilidade do czndenado. 

Para consultas sobi e ineiegitilidade acesse portal do TSE em 

a atico e necessário 

Esta certidão é expedida gr mente Sua autenticidade pode ser por meio do numero de controle 
63C9 4C87 1D68.5711 no seguinte endereço: ritto://awai oni mis OrárfsprOradAde aaTifaLitentolt_ciri .'ideP 

z 

Gerado em 9e3 2023 a 10.5831 CONSELHO NACION—' JuS 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

'Nome Empresarial: CLAUDIO JOSE SANTANA 

(Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

EMPRESA 

NIRE(Sede) CNPJ 1 Arquivamento do alo 
Conslitutffiro 

Inicio da atividade 

29103752298 08.605.913/0001-43 Í 26/01/2007 18/01/2007 

Endereço' 
.PRACA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 74-A . CENTRO. BOM JESUS DA LAPA. BA • CEP: 47800000 

,OeJéTO. 1 : 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

COMPUTADOR 
E SERVIÇOS EM 

CUSTOMIZAVEIS. CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E O 

PORTE 

RS 25.000.00 
VINTE E CINCO MIL REAIS Empresa de pequeno gole 

yiúenmombakro : 2:2<c .1 'TATUS 
Data Número Sem Statos 

24/05/2018 97761959 I 
REGISTRO ATIVO 

Ato: 307 r REENDUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D 
Evento: 307- REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, ,, (19(414/419~9409~k~~1~ÓWIJ; • 
NIRE: XXXXXX CNPJ XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

EMPRES O 
Nome ao Empresário: CLAUDIO JOSE SANTANA 

Identidade. 0827738234 CPF' 97589667587 

Estado civil- casado   Ritme de bens: crni,11-.ao pare:ai 

Observação 

SALVADOR - BA, 2 de Janeiro de 2023 

e. n a_ 44• S. dia 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

234143339 
página 1;1 

al

.1) A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM Med digam Juceo.ba çav brrautenrcacaodocumentosiautenticarao.aSPx 
CONTROLE 7671504459J85 CPF SOLICITANTE 012 424 625-70 NIRE 29103752298 EMMCA 02/0112023 PROTOCOLO. 234143339 



Iniprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2023 às 10:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 975.896.675-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecur.ento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio ao número de controle 

63C9.4C09.1A66.2585 no seguinte endereço: n31322S___}T".%.ilabriireprs::M;.;i0,1 2(h). a 'Jeira' teriaa,:„Qiiii 

Gerado em: 19/31+2023 as ICS6.25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 111 

çt 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2023 às 10:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°08.605.913/0001-43. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hup .:ctiv‘flgazzarlçnçnpsjse jp% Orj 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do ni:nero de controle 
63C9.4C87.1068.5711 no seguinte endereço: .':!11::! ..i.f.vvyy,:ii.clon.L.;.4p 

Gerado em: 19101/2023 as 10:58:31 CONSEL,40 NACIONAL DE JUSTIÇA Sina in 



Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSÉ SANTANA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas 

atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (catorze) anos, em observância ao artigo 79, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 27 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Formosa do Rio Preto/BA, 25 de janeiro de 2023. 

Cláudio .1c:à- Sa0ana EPP 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

158-.605.913/0001-41 
T. .11.1-CANA 

LCe:::ro - CaP .4 i.COU-000 
OBM JESUS DA LAPA - Bej 

Pela ~dual Deodoro da Fonseca, No. 74-A, Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa/BA 



~NAL DE CONTAS DA mijo 

Consulta Consolidada de Pessoa Jur idica 

Ho tem por objetive apresentas os resultados ~dados de consikis dctr&kas realizadas 
- bancos de dados dos respectivos rarkgros. A respoenbilikm veracidade da 

ha é & Orgie gestos de cada zadasoo consultado. A jogam:5;3o relativa à razão social 
do C3:61Stibi Naeiertal da Pessoa Jurídica, mantido pela Remita Federai do 

23 

lnrxmaesd  %FOB Jurkkor 
Rdzio Socisl CL AUDIO JOSE SANTANA 
Cs PJ 08.W5.9;'10311-43 

Receitados da Canadl ta El 
tipg:o Geszor TCU 
'Cadastre. I. sts tardes 1ndensos 

esk:_ftado da emeadza. Nada %Joe 

a cenzaSe ongina nela: do z: 

~Gesta:cru 
cwtsigro- aso - Cadagro Najora cie CondenapSes Cíveis per Ato de I obi 

elephilidete 
R -.411a.do cc,--se,n4. Nada Canta 

*cessar a Certidão orgia to goma tÃo 6gào rw, et* 

A 

Orgdo Gesior- %rlail da rarsoardocia 
çaitsco: Cadat o Nad azai de Errioresas I nidersees e Suspensos 
Resalzsdo da cm-tosha: Nada Canta 

r..r.rtidão ongizzal no podai do Órgão gesta. clique AQUI 

Ózgio Gessar: Portal da Trarw,,,arelcia 
CNEp Catro Nadaia' de Etna -s-c  -Adoidas 

R  -ozhade da Ca-51i ra: Nada Catga 

4'3:3 3CCS,Nar 3 teltdãe ong2. 

Otts: A consulta co,ohada de -p;-4scs,  atender aos pirizipice -St sul:g:dicas-3o e pr.s-so 
de seniços pitHkcos digixn. Fun:kali:rezo ' u• 2:965, teff 23 de ce 1514, Lei ria 13Â60. de 26 
desunho de 20 7, Lei na !3.72&aea4&aa&ubmtlolt Decro-o e- S..63S de I 5„ janeiro de 201.6. 



Jum 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SEMETAFEA DE nrqPNVOLv1MENTO ECONIÓMICC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAtt A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

CineefeCeillete geara beeltelefalle abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junte omarrcial e sio agentes na data 
de soe expecTição. 

~reza jutta EMPRESARIO 

NERE‘sedel 

29103752298 

CNPJ 

08.605.91342031-43 26/01.2027 

z tt-t:: io de atividade 

18/01,2997 

Enderece. 
PRAGA MAREa4AL DEOOORO DA FONSECA. 74-A CENTRO BOM JESUS DA LAPA. EIA - CEP 475W000 

o 
TeodetoGA DA INFORVAÇÃO. SUPORTE 
DESENVCLVACT•470 DE PROGRAMAR DF COMP 

RS 25.00903 
VtNTE E Cd4C0 Md. REAIS 

OBJETO SOCIAL '`
.>R. RAMAS 3£ COMPUTADOR OJSTOM ZAVE=S. CONSULT 
CO mmuTENçÁo E SERM'OS EM TE344C4-3GIA DA U4FORMAOAC 

SOB ENCOMENDA. 

Data 

2410502018 

- REEMOUADRAMENTO DE MICRCEMPRESA GOMO 
.Eveet..-  30? - FtF-ENCtUADRAMENTO DE MSCROEMPPESA. COMO 

97761959 

X20000C 
Ennerect XXXX XX 

Nnsfre Errotesanc. CLAUDIO JOSE SANTANA 

Ideet`e.. 9527738234 

Estatc cr casado 

234143339 

CPf 97659667567 

Repte de ters Pema; 

Oes..erveção 

SALVADOR - BA. 2 3e areio 3e 2023 

• 6. de 0.2.6Lure 

TiAHA FtEGILA NIG DE ARAUJO 

Enicresa de pequeno pule 

A AUTEN CIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM It Precin sucet U.gtv raLancecaodoeurnereoveuterteaceo ame 
CONTROLE 7371504459C4350PF SOUC/TANTE 312 424 625-70 MIRE, 29103752298 EMITIDA 02031/2023 PROTOCOLO 234143339 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
R .t. MARECHAL FLORO...NO PE,XOTO W2C6 —  ENTRO 

E.301i JESUS DA LAPA - Ws. • CE:P: CW0-003 

Alvará 



• 

.;,r‘r

Retiroláridia 
UM GOVIRNO Dr TODOi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
FONE: (75) 3202- 147e 

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 - CENTRO - C,EP: 411.750-000 
PODER EXECUTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a contratada, CLÁUDIO JOSÉ SANTANA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o o°, 08.605.913/000143, snuada á Av. Luiz TarquMic Pontes. n°. 2729, Cond. Centro 

CmI Atlântico Norte, sala 201. Pitangueiras, CEP 42.700-000, Lauro de Freitas-Bania, realiza 

serviços de Desenvolvimento e Locação de Sistemas, em ambiente WEB e Windows (fornecimento 

de licença de uso): Migração. implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacita* oe funcionários: 

Suporte Técnico Presencial e Remoto: Manutenção conetiva e evoluliva dos Sistemas Integrados de 

Gestas Petsics para Prefeitura Munidas! de Reivolándia, Estado da Bania, inscrita no CNPJ sob o n°. 

13.844 22010001-43, com sede na Rua Argento Evaristo Costa, o'. 177, Centro, CEP 48.750-000. 

Retiro:ardia-Bania, desde 04 de Fevereiro de 2017 até a presente data. 

Sistemas *Medubss Disponibilizados: 

01- Sistema de Contabilidade Pública integrado via Web; 
a) Módulo Contabii: 

b) Plano PIunanual; 

e) Lei Orçamentária Anual: 

d) Lei die Diretrizes Orçamentarias: 

e) Módulo Contates; 

0 Medulo Licitação; 

02- Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos Via ',Net,

03- Sistema de Portal do Servidor (Contracheque ontine). 

04- Sistema de Patrimônio Rabeco via Web. 

05- Sistema de Trioutos. 

CONFERE COM ORIGINAL 
_25j_j 
América Cefqueira de Oliveir. ta 

Mat. 001 i° • 

Confirmamos a boa qualidade dos serviços prestados bem como registramos que a empresa cumpriç 
fielmente com todos os compromissos aesunedos, nada constando em nossos arquivos conduta que 
desabone e equipe ~ela e comerciai da empresa CLAUDIO JOSÉ SANTANA - ME, até a presente 
data. Em oportunidade, saibo que a migração do banco de dados, a implantação e o 
treinamento e capar:Ração do ne314.7.0(10 em tempo hábil e de forma satisfatória. 

Retizoia de D embr.° de 2017. 

dos Santos 
*mirai de Finanças 

Itsa-Aigtertart ca Cega r"? -kfunlitbaska z 176 -Cf) as v50£05 
CNN 11844.320/000143 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. apitado Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58330-00. João Pessoa Pe 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http:/hwAvaizevedobastos.nabr 
E-mail: cartorio©azevedobastoanot.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer famas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraiba. foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8012345-X1X2) e cessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada :amas vezes quanto for necessário Miavas do sita do Triounal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
iltps:r/corregedonallpb.jus.brseicr-dignali. 

A autenticação digital do documento faz prova de Que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME tinha posse de 
um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME a 
responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CLAUDIO JOSE SANTANA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°. do Decreto ri 10.278/2020, que: regulamentou c 
artigo r, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos fisicos. garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificai° individualmente em cada Cod:go de 
Asenticaçâo Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro ineic !laca. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 11:05:16 (hora local) através do sistema de autenticação digaal do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o M. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, podara ser solicitado diretamente a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA - ME ou ao Cartório peto endereço de e-mail 
autenbca©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdignalazeredobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta °sobraça° ê valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sito. 

'Código de Autenticação Digital: 83433101181635200515.1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2203/2001, Lei federal n° 13,105/2015. Le. Estadual n° 
8.121/2008. Lt: Estadual n° 10132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d691e6bc05bfbe017dde502o2o9dc8e6788669aee6f865eaefb159e273aalb5ba9c2ed8371:80ad89e325o0ad8920a3ca3ee6dec73a1 
c9815bef8o1f58de83804bce86984ad 

1C P ,...... , 
.. 

Brasil 
Mearae Nicrean. Ir Z COC Z ••••,, 

Ce Se a. arme *e Xe — •"----,. zr,„_, 
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LAURO ii 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Sezre:aria 

CCOrdenaçãO 

Nota Fiscal de Serviços 

ze Srvoz E pocn w cotaa. 

DE LAURO DE FRETAS 

da Fazence 
Tributária 

Eletrônica - NFS-e 

sie pegoe eia merEiTuRA $4.4c04 ,. DE , -_4Lac Zd FRotas 

Minere da Na 

20172795 

Dela e More de Emissão 

27/12/2017 15:17:07 

Cediço de Vercação 

62F274ED4 

FREITAS 

• • 
rà .e •,• 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CHRJ: 08.605.913:0001-43 Inscrição ESzacluai • 

lesai* 001D304102 

Norneftazáo CL AUDt0 JOSÉ SANTANA - ME 

Endereço Rua len, 2729. SALA 201 

Barro: Pitangueiras FREITAS UF: BA 

CEF-. 42100-000 Ernat 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPFict4Pa-RI : 13 844 2239000143 

Inscrição Inseri* Estado 03303000 

~Razão PREFEITURA MUMGPAL DE RETIROLÁNDIA 

Endereço. RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA. 177 

Bino: CENTRO Musecipio: REPROtMCM UF: BA 

CEP. 487504200 Emaii: 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): Retirolanøa.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ITEM 1 REF A MAMUTE/CM DOS PROGRAMAS DE CONTABRADADE PÚBLIC.A E FINANÇAS. V RI 500.00. 

ITEM 1 REF. A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FOLHA DE PAGAMENTO. VALOR RS 250.00. 

ITEM 1 REF A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO PORTAL DO SERMDOR (CONTRA CHEDUE ON1.040 VALOR: R5 125.00. 

/TEM, REF. A MANUTENÇÃO CO PROGRAMA DE PATRaitõt00. VALOR: R$ 75000. 

iTElt 1 REF.? MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRIBUTOS. VALOR: RS 750.00. 

OBS. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NAGONALFAVOR NÃO FAZER RETENÇÕES. 
CONTA PARA DEPOSITO: 
BANCO DO BRASIL 
AG. 0744-7 
GC: 21.144-z 
CLÁUDIO JOSE SANTANA - ME 
Ws DE nrnmaRo Zfr, -:' 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL . RS 2.375.00 
ATIVIDADE 

0001120140 - Reparo. Manulencao E Limpeza De Aparelhos Ele 

ITEM DA LiSTA DE SERVIÇOS: ( Lei Municipal 1572/2315 ) 

01.07 - Suporte técnico em informática. inclusive insolação. can/guta* e manutenção de programas de computare%i) e bancos de 
dados 

Valor Tool Deduções (125) Base de Calculo (RS) Arsouots (%) Vaso ao ISS (RS) ISSON R5) 
2.37E00 0.00 • " Não 

RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

P‘S 'RS) coodeS ,, RS: 04SS OS) CSLL ,RS!, OUTRAS RETENÇÕES (RS! 
0.00 0 00 0.00 0.00 i aoo oco 

VALOR LIQUIDO DA NOTA FISCAL : RS 2.375,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Competência: 12/2017 - rebotado no Municipio de Uso de Fnaws - Responsável Recteninienio. Pzestacor 

°mame pelo Simples Namnal - inutilização oce calmai destinados à bane de celcul0 e ao impomoiandT gr usa Resolução 94 do CGSN) 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - Bania 

CNN ne 63.079.45310001-75 

Modalidade: Pregão Presencial Ne 00512021. 

Contrato n. 024/2021. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especiaiizada para licença de uso de softwares, 

incluindo instalação, implantação, treinamento e sen/sço de suporte e manutenção contínuos 

que garantam as alterações legais municipais, estaduais e federais tanto corretivas quanto 

evolutivas, nas áreas de Contabilidade Pública, Contratos, Transparência Pública, Folha de 

Pagamento, Património, Almoxarifado e Web Service para atender as necessidades da Câmara 

Munidpai de Formosa do Rio Preto, conforme Editai e Termo de Reiserência 

Período: 01 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

Atestamos que a empresa CCÁUDIO JOSÉ SANTANA - EPP, inscritz no CNRI ne 

08.605.913/0001-43, com sede â Praça Marechal Deodoro da Fonseca, !IQ 74 A. Centro, CEP: 

47.600-000, Bom Jesus da lapaa prestou os serviços iguais ao objeto do referido pregão, 

quais se!am: 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

Sistema Web de Contabilidade Pública 

Sistema de Contratos 

Sistema de Transparência Pública 

Sistema Web de Folha de Pagamento 

Sistema Web de Património 

Sistema de Almoxaritadn 

CO13FERE COM ORIGINA 

América amuaria de 7 na Neta 
Mat. 001 

Sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 

mesma, nenhum registro que a desabone. 

Formosa do Rio Preto, 23 de novembro de 2021,-

CÁMARA MUNICIpAi. DE FORMOSA 00 RIO PRETO 

CNPJ Nt 63,079.45310001-75 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

filESIDeNTE 

013 



Rua XV de Noverrbro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francis:o Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 (47) 99748-2223 
www.dautin.coml ctautinadautin.corn 

“^-

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. espeof,cada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida 
como SHA-256. de código 58eac046(12641522c89a2f83179d40c4fe690f832b100f0c9cafdc2f73c4(99a foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede elockchain Polygon, sob o 
identificador único denominado ND 40334 dentro do sistema. 

A autenticação eletrón:ca do documento intitulado "AUTENTICAÇÃO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA - CM FORMOSA DO RIO PRETO", cujo assunto é descrito como 'AUTENTICAÇÃO ATESTADO 
DE CAPACIDADE TECNICA - CM FORMOSA DO RIO PRETO", faz prova de que em 03/12/2021 15:58.34. o 
responsável Cláudio José Santana (08.605.913/000143) tinha posse do arquivo com as mesmas 
caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cláudio José Santana a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/12/2021 17:15:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o M. 10, § 20 da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411. em seus §§ 2° e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.corn e informe o código da 
transação btocitchain Ox434b587dd 7d408bbcc431f 99e94eabe4Oba7d81 d8984f 8692647b 78f3b0c8223 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blocitchain em https://polygonscan com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

3DAUTIN 
OCKEr•A! N 

4*. Pnaidincia ti Reoiaiwa Casa CA4 
Srabchalla DP Açames ~as 
MEDD* PRODSORT4 2.20C-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2031. 

af :f-OAD 

er'rga 



• I Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
. laia, Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa Número da Nota • i°, 7e.s 

Rua Marechal %nano Peixoto. SM 00000817 
Centro - Bom Jesus da Lapa - BA CEP: 47600-000 Data e Hora cie E ft,:bi,a) 

i CNPJ: 14.105.183/0001-14 18111/2021 99:32:59 ., 
Data do Fato Gerador Pi 

18/1112021 O .
Código de Verifica* 

AAIYEKAR-CUAHKP 

Dados dois' Serviçais' 
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operar" locai da Prestação Locai da incidência 
Exigiu& FORMOSA 00 RIO PRETO/BA - BRASIL BOM JESUS DA LAPA/SÃ 

Prestador dois) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA 
Nome Fantasia: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA SISTEMAS E CONSULTORIAS 

Endereco. PCA MAL DEODORO DA FONSECA, 74 -A 
CENTRO BOM JESUS DA LAPA- BA CEP: 47600400 

CPF/CNP.1: 08.605.913/000143 Inst. Municioal. 5470843 
Telefone. (71) 9.96854796 E-mail: claudiosantanesletemas@gmaltcom 

TOM.8~dtb(9) SeTVIC0(9) 
Nome-Raz:10 Social CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

Nome Fantasia 

Endereço: Praça da Dr. Altino Lemos Santiago, 121 
Centro FORMOSA DO RIO PRETO - BA CEP: 47990400 

CPF/CNPJ: 63.079.453/0001-75 nsc. Municipal: 

Telefone- E-mail: 

.. Discritninstdegs} SeSiço(s).
REF.: A MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA. CONTRATOS, TRANSPARÊNCIA PUBLICA, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E WEB SERVICE. 
CONTRATO N.° 24/2021 
PROCESSO ADM. N.° 2512021 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2021 

OBS: EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, FAVOR NÃO FAZER RETENÇÕES. 

CONTA PARA DEPÓSITO; 
BANCO DO BRASIL: 
AG: 0744-7 
C/C. 24.144-x 
CLÁUDIO JOSÉ SANTANA - EPP 

PIX CNPJ: 08.605.913/000143. 

MÊS DE NOVEMBRO 2021. 

Classificação do Serviço 9.6111812003) 
01.07. Suporte técnico em informática. Inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
Classificação Nacional te Atividades Econômicas (CNAE 2.1) 
6209100- Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
Valor do(s) SeMCON) 

8.500,00 
Valor Detatf,k1 

0,00 
Desconto incondicionado 

0,00 
Base de Calculo 155 

8.500,00 
Aliguota ISS (%) 

5,00 
Valo, do ISS 

425,00 
Valor ISS Resto 

0,00 
Desconto Condicionado 

0.00 

Imposto de Renda f PIS 
0,00 t 0,00 

COFiNS 
0,00 

CSU. INSS 
O 00 

I 
0,00 

Outras Retenções 
0,00 

Total 
Total do(s) Setviçcasi 

8.500,00 
Total LicNICO 

8.500,00 
• Outras Informações 

Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional "• 
O prestador do(s) sernço(s) possui regime especial de tributação: Microempresa Municipal 
O ISS é devido no local do estabelecimento prestador ou. na falta do estabelecimento, no local do dõiniciiio do prestador, conforme art. 
3° da Lei 116 de 31 de julho de 2003. 
Vaiar aproximado dos tributos com base na Lei 12.14112012- RS 1.588,25 - (18,45%)- Fonte. Japi.

lã %

Favor mak* sauteirficklatle Sate dectinante st* ~libligt~~.. 



• 

ellarteeella te grego 00 gemo - atenDO O& liALTA 
.13.452.352:Cd01-65 fraçe Joie, -Jane do 

i.rcrt:o, SM, Centro - CEP 48SGS-t2gi 
Teletex: (75i 3296-2217 

Prefeitura Municipal de Sitio do Quinto- Bania 

0e; ne 13.452.958/0001-65 

Mociaiidade: Pregão Presencial Ne 27/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para iccação, cessão de uso, suporte tétistco, 

impiantação e manutenção de software desfilado a gestão pública StfeCITI3 de Contabilidade 
integrado com contratos e licitações. Sistema de Gestão de Recursos Humanos e Folha de 

Pagamento Web. Sistema de Portal do Servidor, Sistema Web de Patrirginio, Sistema de 

Tributos, Nota Fiscal Eletrônica NES-e, Sistema de Frotas, imPlantailt dos Sistemas e 
conversão da base de dados e treinamento de pessoal para atender a necessidades da 

Prefeitura Municipal deSalinas da Alargaride, conforme Edital e Terme o e Referência. 

Período: 02 de abril de 2019 à 31 de dezembro de 2021. 

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

Atestamos para o> devidos fins que a empresa CLAUDiC JOSÉ SANTANA -EPP, inscrita no CHIN 
ne C8.605.915/0001-43, com sede a Praça marecNal Deodona da Fonseca, ne 74 A, Centro. CEP: 
47.600-000, bom Jesus da LapaS,S. presta os serviços iguais ao objeto do referido pregão, 

sejam 

.t) Sistema Web de Contabilidade Púdica incluindo os módulos orçamentários (LOA, tDO, 
PPAL licitações, Contratos, Convénios; 

2) Sistema de Recursos Humanos e Folna de Pagamento Web: 
3) Sistema de Portal do Servidor; 

4) Sistema Web de Patrimônio; 
5) Sikteria de Tributos; 

6) Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

tena de Frotas. 

Sendo complicara dos prazos e termos firrnacios na contratação, não 
mesma, nenhum retinto que a desabone. 

6 de novembro de 2021. 

O 
CNPJ Ne 13.451955/000145 

JAIR JESUS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

O 

io 0 - OAUTI1/2  firciant Caca.-~ Cara.*Sa-,;:--s EP:" ~a •44,422:2 '2 *c a •-• Mi4A-2561 
81372•7•030~~96c2fflonetel5:021,3*(13eXte438(150:1d ~ao* en 'arar= 1 r atraves,a r.r~ •castan 

Chatleaareteen•a•re/327cot6L1664CMC2ac•c044•740306entle • poseserwseac•te•-rene~ nsar..DzawfaeCrocs 42.C. (47222 



Ria XV de Noverrtro. 64- Saia 21 
Edificio Pairo Frand ato Vargas 
Cato, I tajal - &rata Catarina 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautineedauti n.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida 
como SHA-256, de código 8a67387e0091fefa0b5c452b4bc96c7999da4c1d6d821e3bfd23e32c48886efc foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o 
identificador único denominado NID 99722 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA - PM SITIO DO 
QUINTO", cujo assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA - PM SITIO DO QUINTO", 
faz prova de que em 12/12/2022 10.11:54, o responsável Cláudio José Santana (08.605.913/0001-43) tinha 
posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Cláudio José Santana a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/12/2022 12:10:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e 
An. 411. em seus §§ 2° e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautIn.com e informe o código da 
transação blockchain Ox8ff3c7deaa142bfcc7e439571d7bb27cbd8b3664088074acecb44c740306cebe 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygcnscan.com/ 

'Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
C, C KCHAi N 

iliPrettértaa cta Rept:datam Casa Can 
Subchefia para *untais Juram 
MEDIDA PAGADORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



• Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

R,..5 Mareta: rIonanc, Frantz. SA, 

Ck Cent:c - dom Jesus da Lapa - BA CEP. 47614-.Ca 

• ONPJ:14,105.1811:031-14 

Nota EScalde 'Bettânica 
Lapa 

00000879 - 
- Deu e Mn a ETIM.; 

2E41112021 14:22:10 
Cata ao Fato Gemacy 

2611112021 
GSP•go da Ver.f.t.:.,,w, 

AAIYEKGW-CUANKP 

Dados do(s) 
Extoraada do MS (rat.rets da Operação .. X211 ca P-estaor 
Eletleee Sá%) DO Q4JINTD43A - Maçai 

,...,ca cs ric•--enna 
JESUS DA LAPA/BA 3061 

P 
NestnealzAz seda, CLÁUDIO J OSÉ SANTANA 
Nome Fartase: CLAUDIO JOSÉ SANTANA SISTEMAS E CONSULTORIAS 
Enda/eco: PCA MAL DEOOORO DA FONSECA, 74-A 

CENTRO BOM JESUS DA LAPA - EtA CEP: 47600.406 
CPFCNPX 10.605.913.5001-43 i,-.c.:: Mt..n:r.nr+, 54704343 
Telefone (711 95635-0796 E-ra..' eIaudiasar•ranasisternasegretaiLeorn 

Tomada' Serviço(s) 

Nome.Razão en-cm4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO QUINTO 

PRAÇA JOSÉ NASCiMENTO, SN 
CENTRO SITIO DO QUINTO - BA CO: 48565-000 
13.452.958/001145 Pesc. Muniapal. 

E-rnat 

Nome Fantasa. 

E : 

C.PF/ONPJ: 

Telefone: 

5 
REF.. A MANUTENÇÃO DOS SISTFM4S DE CONTABILIDADE PÚBLICA WEB, FOLHA DE PfkraNCEN-70 WF-El, PORTAL GO SERVIDOR, 
PATRPAGINIO WEB. TRIBUTOS WEB, FROTAS E NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

OBS: EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, FAVOR NÃO FAZER RETENÇÕES. 

CONTA PARA DEPÓSITO. 
BANCO DO BRASIL: 
*6: 07447 
GC: 24.144-x 
CLAUDIO JOSÉ SANTAMA - EPP 

PÚ( CNPJ: 013.605.9159001-43. 

MÊS DE NOliEteR0 2021. 

°assam:4E1a ao Sermo :,;.E I 1:612003) 
I/1.117 - Suporte Menico em irrfeernátka. Indusive inflação, configuração e manutenção Dm:varias de compoisilo e brooll de 
~enato Nacerel ce Awrtades Et:216mcaa COME 2.1, 
6201100 • Suporia técnico. ma retenção e outros serviços em tecnologia da irdormação 
Mela acas1 ~nets) 

11.1300,00 
Vaor Noa 

0,05 
)mconto incenccar- ado 

000 
Base % Ceiam 138 

8A00,00 
AUrtaota ISS (%) 

5.00 •
Mets do MS 

400,00 
'akar as Remo 

0,00 
Descoro Ca 

MO 

Irepono ai Renda 
0,00 

PS I C S 
500 0,00 

Cal INSS 
OAO 

Oen Retas 
0,00 0,00 

Toai em, Samme I 
8.000,00 

T E 
1 11.000,00 

Outras feteesects 
— E n,rreSa velara 
O tresliacr ao(s) seriko(s) 
O 15.5 é devida no tal 
a' da Lei 116 de 31 de 
Vaior aproximado dos 

SI~pa: 
earbelecknento, no lecal CI0 Denmilm do ~Ca, owdorrne arl 

de serv4ços optafle doSerpeei nacaMal — 
possa regre 62~7 de irlanapao: feboesnoresa 

do estabeteorearso ~dor ou, na fada do 
julho de 2003. 
tributos com ene na L4412.741/2012 • R-S 1.476,00- (18,45!‘) - Fona FEIPT 

aiendeldriie dali dexasolo tical ao Me _apassatztesenr 



TERMO DE ABERTURA 
DiARIO 

Ne de Ordem 15 

Arn este livro 138 folnas eletrorãcamente do número 1: a 138 e servira de DiAstio 
eferente ao período compreendido entre 01/0112021 a 31I12.12.021 e obtidas atraveS 

processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabeledrnento aba:. 
identificado: 

Nome-

Enciere;.o. 

Bairro: 

CLAUDIO JOSE SANTANA 

PRACA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 74 -A - 

CENTRO 

C.E.P 47600000 

Coada BOM JESUS DA LAPA r BA 

Revstwa- na JUCES sa n` 2910375229a e arqsvaoo 
fttsaiçãcEsZadu& ISENTO e C N P.J :t1I63591"0:°1 

THAAGO DA -0NCEICAO 
CONTADOR: 
C.P.F.:026C7660546 
R G.12E624now SsP-BA 
C.R.O.:C53554 

xecatevan~ zatSas 
CEntibut a qiiestwrt2,1flt 

~E:~ »MS X,. or 
.11~11121411~   jrucEB,, 2PC,?..=?, mie

agra op,•~-.01:4,trre%  aer"erairOCZtat 
T:trora amo?, tu. .& 
E. tur, , E-n.~4~wt ma nEEE 30~ 
xr Ep;. tatu -:»eg.- se ~st. inrava 

BOM JESUS DA tAPAMA. 1 de Janeiro de 

CLAUDIO .tOSE SANTANA 
EMPRESAM° 
CP597589567587 
Ra:082=3485P 



CLAUDIO JOst SANTANA 
P. ~Jena) Doadora ca Fonseca. re 74 - A. Corno. Boo: Jesus da Laoa-BA 
C N P J (M F ) • 08605 %3C03143 

BALANÇO PATMMONAL EM 31(12(2021 
Em (lês) 

FOLHA DEá4 
LIWO *CUCO 00: 

ATIVO 

PRCLII Ata( 

DISPONIBILIONXS 
CAIXA E BANCOS 157 473.41 
APLICAÇÕES RM/VICEIRAS •52 107.27 333580 88 

REALIZÁVEIS 
CLIENTES 858 187.8 
OUTROS CREOITOS 1 521 O%.50 
TRIBUTOS A COMPENSAR 11) 923 24 2 455! 907 55 

NÀÇICIRCIII

REALIZÁVEIS 
OUTROS CREDffOS 2 8E7 254 40 

TOTAL DG ATIVO 5 696642 63 

PASSIVO 

CIRC (SANT{ 

EXIGIBLIDADES 
EMPRESTIMOS E FINANCIALENTOS 12 MOCO 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 171 866.37 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS  4411.85 

PATR%furr) LIQUIDO 

248 275.22

CAPITAL SOCIAL 
RESERVAS DE LUCROS 

25 000 CO 
5 2LS 999. 18 

-•D 
3: 

RESULTADO DO EXERCI= EM CURSO 1 %2 050 32 
A.USTES DE EXERCICIOS ANTERIORES ;4 596.09) 

DISTRIBUIÇA0 DE LUCRO 11 750 030 00) 5 44s x4 41 

TOTAL DO PASSIVO 6%642631 

CL AUDIO JOSE SANTANA TrIAGO DA CONCTra;a5.0 
EMPRESÁRIO CONTADOR • CPC•BA 38594 
CP) -97589667547 CPF - 026 07. 6 eas-sa 
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CLAMO JOSÉ Slitrat 
Mancrat ~dam da ForseCia. W. 74 A, Casta Mn ima da taic..Ekaa 

C tot P.J. OS 08 WS 9111;001,43 

COMPROVACÃO DE CAPAC!DADE FINANCEIRA 

a =alas em ~a ~mi ~arGn$4.Gi ~leoa 3tac -ba: 
Umbu Can ,sc-Cc Enckw,daseersCzcigOE» 

1) thCaCES ;CORÁS CO OQUCE2 ~At - tG Md 3~2 

Dr. 2 38 3511.21 - 6E7.~ 

La 
Pc • . 276.27,22 

Ze COICES zoNTASítScS SotvhsCIA Sina 46 sal 31/12/70211 

sc 
R- OS 5.496 641.43 

Sc, OS FOI 17t22 

1./1,1 Coam siri • D.0 SC ~CM 

OS 2123121123 

R$ £1•127P-72 

c) MOUS COKTMSIS CF tis00~0.10TUML • *TOEM 31.1i2/21213 

r 
RS 24827E21 

s.7 

-.- • t uca. 5 4 atenro RR 2521 

CPi 
Repres.sturas~ 

T4.146$ Oa CDROM() 
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CONSELHO REGIONAL CE CONTABILIDADE - Età, 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABLIDADE - BA CERT:F!CA cf.:, o rssionat 
iiensfeado no presente t encera-se em situação REGULAR rey.e Regiceal. apto ao 
exes*io da atarepace comaba beata cata, de acoak) coei as fRiOS vete-PO:A.3s prASSaMaiS, 
~ene estabelecido 103 art. 25 e 26 cio Dento-Lei n.' 9.296/46. 

Informamos que a presente cer-tdão não wèita 
postenonnerae. venham a ser apiadas conta o 
regela1do:1e dos ~Mos ulnocos ~orados pelo 

CONSELHO REGIONAL DE COSITASILIDADE BA 

Camas nit /34038221011404.15 
Sloax. 'ORAGO 3.5 CONCE1CAO CM: 026.075.505-as 
CROMO a.' 8A4355340 Categoria. CONTADOR 
INiCade: 2507.2022 
flaalisso RELAT0000 AUDITORot 

Levou 01011110 
trade ex~r. 2/251 

tr; frações que, 
y10 não atesta a 

~rire a eemihrtós Same cocarem na pagina "Mi CFtCSA.ORG ZR. nec,qçte ROMS° de 
ecestrode a 1e9.,2-

›*F • 028.076.605-46 Conto, 9497.1753.13E0200$ 



FOLHA: 138 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 15 

Contém este livro 138 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 138 e serviu de DIARIO n° 
15, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

CLAUDIO JOSE SANTANA 

PRACA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 74-A - 

CENTRO 

47600000 

BOM JESUS DA LAPA / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29103752298 e arquivado em 26/01/2007. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n°08605913000143 

THIAGO DA CONCEICAO 
CONTADOR 
C.P.F.:02607660548 
R.G.:1296247906 SSP-BA 
C.R.C.:038594 

BOM JESUS DA LAPNBA, 31 de Dezembro de 2021 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
EMPRESARIO 
C.P.F.:97589667587 
R.G.:0827738234 SSP 



2222 (..; 33 abOuttiari.. 

CRCBA 
(Cf 498.310M3CHAL MCONTABX.,t-ADZ 
DAM/4A 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercido da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  THIAGO DA CONCEICAO 
REGISTRO • BA-038594/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • "" 076.605-" 

A falsificação oeste documento constitui-se em crime previsto rio Código Penal 
Brasileiro, sujeitando c autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BANIA, 19/0112023 as 14:28:39. 
Válido até: 19/04/2023. 
Código de Controle: 632029. 

Para verificar a autenticidade deste documento site do CRCBA. 

atOu: Uanic 



, Sistemas e Consultoria 

CLAUDtO JOSE SANTANA 

PREGÃO PRESENCIAL PC 003/2023 

Á CAMARA DE VEREADORES DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

ÍNDICES CONTARES DE UQUIDEZ ~AL -11.6 EM wurszu 

ES= 
AC + RI. 2.112938823+ 2261.254AD 

PC R$ 276.27822 

Na% CONTÁBEIS DE LIQUIDEI CORRENTE -11£ (EIA 314112/2021) 

Ac 
Lc - 

PC 

R$ 2.829-3O23 

Ri 248.275.22 

DCACIS CONTÁBEIS DE ENDWIDAMENTO TOTAL -IET (EM 31J12/20211 

ET - 
PC • EIS R$ 218.275.22 

AT 

Foernosa do R10 Preta" 25 de janeiro de 2023. 

Gáudio Jose Stffàna ME 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 
Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

0$ S.696442,63 

08.605.913/0001-43 
Cli.'JD/0 JOSÉ SANTANA 
Prna Mareou Deoctom ea Fonseca rY 14 -A 

Centro - CEP 47.600-000 I a0A4 JEStr; it LAPA - aaj 

11,40 

0,04 

Thiag 'a Co 
Conta — CRS.BA 38.594 
CPF- 0$.076.60548 

Praça !laracha! oliodort> da Fornoca, W. 14-A„, CantraCEP: 47.400-
000, dom Jaus da Lapa/BA 



02.Ct 2023 006114027 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÉNCIA, RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO tkr: 006114027 

A autentica:lede desta cern/deo Padera Sm 
inflo Jataí abalus.boacoPabrirConferencmdot 

D CIAL E 

FOLHA. 111 

confirmada peia rotemet ø bac do Tribunal de Justiça 

CERTIFICO que, pesquisando os registros ae distribuições de teime cieis dc Estado ct.a Saha, 
&menores a data de 0201:2023, verifiquei NADA CONSTAR em 'crie øe. 

CLAUDIO JOSE SANTANA EPP, portador do CNPJ 38.605.91343001-43, estabetecida na Praça Marechal 
Deodoro da Fonseca, PO 74-A, centro, CEP. 47800-003, Bom Jesus Da Lapa - BA 

Os dados informados são de resccn 
assado ciou destinatáno, A presente ce 

Nane; anos 

Certifico finanente que esta certidão é sem custas 

Esta °elidia foi emula pela mternet e sua vatidade é de 30 dias 
esta data será necessána a emissão de urna nova cedida*. 

006114027 
PEDIDO N°: immumenn

idade do &dica:ante, cevando a mu:aridade ser contenda peto 
abrange pesgása no banco de dados peto perlado de 20 

,a e 

Salvador, segunda-te 2 de janeiro de 2023. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

lice.Ervo OE reabra ` COMPROVANTE DE INSCFUÇÃO E DE SITUAÇÃO1°'4"1:-EmaT"
i 08.605.91300091-43 
l MATRIZ CADASTRAL 

WOU2DT/ 

- ACATE Em:~ 
i CLAUC40 JOSE ANA 

, 7t .0 00 ESTASELECiala TO a CE ~EM: 
1 CLAUDIO JOSE SANTANA SISTEMAS E CONSULTORIAS 

POTTTE 
EPP 

, moco e pescares: os CiVONDE ECEPOWA CulTpra.. 
1 6292-3-09 - Deateinfolvimento e ecenciamento de prognatas de computador cuslorniaina 

cc000 E DE 5~0 Das ; -anoaces EC~CAS SE-CuTIONT.AS 
• 6291-541 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
; 6294-0-00 - Consultoria ma tecnologia da kdoisnação 
1a0 -i05 - Suporte técnico, menutençáo • outros serviços em tecnologia da informação 

, renr4 E DE Sala O si Watt altiCa 
i 213-5 - Emonsaário (Incfnrichasb 

kOGT4,400,A0 A-ACRO CCW-Ega-nr0 
PC MARECHAL DEOCORO DA FONSECA 74 a ........ 

1 1 asamourinta 
I .44.7.600-000 I 1 CENTRO , • I .1300.2ESUS DA LAPA DA

EAck-RE0ri antbaCO 
CLAUIXOSANTANAS4STEMASeGMAILCOM 

c,EF c 
796 

ATE FEJEPATAÇO at ~moo. sol 
..... 

) 

J.K)4 cAdarao. . 3" ,...A.,- Ao- c ns : -I S .RN. 
TIVA l 26/91n067 A 

- . 

I snuntic zunam ZAT :. -A, t. .T, - - 

j ...a.. 

Aprovado peia Instrução Norrnadve REEI n° 1.863, de 27 de dezembro ce 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 10:12:24 (data e hora de Brasília). Página: 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CADASTRO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

547084:1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO MU N IC;F=.;._ 
SITUAÇÃO CADASTRAL , 

LATA NE AFERitio. 

B/01/2007 

5 r.f.,24 4›. ”ti.a.:: 22):: e" 

; cliazio .bosÉ SANT.aNA 124.5.U.S1310001 -43 

:NZAk ,...(::.:4" 1 
i 
! CLÃ:KW JOSE SANTANA SISTEMAS E CONSULTORIAS 

PP"...-. 

6202-VOO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR OIJS110111112AVEIS 

; tsci-z-k3 IIA NA :' "IA JUNCO D.

E
2 - PESSOA JURIOIC A ! 

i 
t (x-auftant acx) 

PÇA MAL CEODORO CA FONSECA [74a 

i . 

CEP

47600GOO ' CENTRO 
ii 

BOMJEZUSDALAPA 
1 ______I BA 

1 sau•CA0 cADA5744.. i Ç 

I ATIVA 

L'ATÁ CA 511; ' OC,A.S.1 RAI -.1

1545/2018 

r...A74 oe vfitruaDE 

31112/2023 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLAUDIO JOSE SANTANA 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:12 do dia 05/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/02/2023. / 
Código de controle da certidão: 7739.F209.8A49.1312A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA FIARIA Emissio: 0691/2023 08:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Codigo 
Tributário do Estado da Bebia) 

CettdãO PC 20230181115 

RAZI .A0 Cf tilo 

CLAUDIO JOSE SANTANA 

Woroç 40 ESTADum. 

073296.278 - RIRAM 011605.91.3"0001-43 

Fica can/tad° que não constam, até a presente data, pendéaoas de respcsabil4ade da pessoa (isca ou urichca 
identificada, relativas aos tributos adrmnistradcs P3' estt Sec'e:ar2 

Esta cerildâo engloba todos os seus estabeleamentos quanro á ineidstêsta de débitas, indkralve as inscritos ma Olvida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral cio Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteilornette. 

Emlada em 0E41/2023, ~tome Portada n°91 60 dsas, to:Usados a partir da data de sua 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpiivessitsefaz.ba.gow.br 

Vereda com a apresertação cayigta ao cartão orçasal de irsor.rígo 40 alF eu no Cadii ia 
Secremna CaReoeita Federai do ktnistaric Cs Falena. 

Nona dc Role 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
L;EPARTAhPENTO Retlitt A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 003381/2022 

Nome/Razão Sovai: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA 

Nome Fantasia CLÁUDIO JOSÉ SANTANA SISTEMAS E CONSULTORIAS 

Insu:ção Municlça; 5470843 CPF/CNPJ 08.605.91310001-43 

Endereço PÇA MAL DEODORO DA FONSECA, 74 -A CENTRO 
BOM JESUS DA LAPA - BA - CEP: 47600-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE. E CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE OATANÁO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Ooservação 

a-

Érn 

Esta Certidão c emitsda em  27/12/2022  com base no Códso Tnoutano Nacional, lei n°5 172.155. 

Cem") valida ate. 25/01/2023 / 

Código de controle da certidão. 4100228836 

1 I I 11 
Atenção. Qualquer rasura tornará o presente documento nulo 

44) 



4do de Reuulari de 
GTS - CRF e

1, Inscrição: C3,625.923aJOI-43 

I Razão Social~le rws SASTMLa 
; Endereço: PC W.~.434. DEOCCIRe rearcrj, 74À ; war, 50.4

LAPA f BA 47WO-C4Y.; 

I Z. da 

Garantia 

e 1" 

tr e 1990. 
encontra-se em 
-de Serva: - F 

não servirá de prova coatn cobrança de 
entes a contribuições elod encargos devidos, 

•gagibeH s com o FGTS. 

Validade:29/ 1212022 a 27/0112023 

Certificação tewerce 2022122901322770632825 

em 06/01/2023 10:52:59 

rara os Sns pretads ern Lá' esta
:carolo de autenticidade no ete da Caixa: I 



CERTI DÃO NEGATI VA CE DÉ3I TCS TWkaALf1 STAS 

Nome: CIADDIO JOSE 5AN7AMA (MATRIZ E EIC_ 

CN53: 08.605.913/0001-43 

Certidão n°: 33848522/2022 

5:xpertição: 07/10/2022, às 09:00:53 

7e1idade: V5/04/2023e- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Cert fics-se que- CLALEIC)JCSE ~ANA (taTRZ E F;LIAIE4, inscrito(a) 

no C92,7 sob o n° 08.805.913/0001-43, NÃO COSTA como inadimplente no 
Banco Nacional te Devedores flaboinistas. 

Certidãc emitida tase nos arta. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabaino, acrescentadcs pelas Leis os.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 31/2022 da COJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais A-, Trabalho. 

No casa de pessoa 4uridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos CS seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

I PFCSSCRTANTE 
Do Banco Naciona: te Devedores constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturoAs e jurídicas 

inadimp:entea perante a Justiça do Trabal s 4uanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatúria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencierios, a honorários, a custas, a 
emoiunenmes ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalhe, Comissão. de Conciliação Frevia ou demais titulas que, por 
disposição, legal, contiver força executiva. 



g. Sistemas e Consultoria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA REAL1NHADA 

Proposta que faz a empresa A CLAUDIO JOSÉ SANTANA EPP, inscrita no CNP.' sob o n9

08.605.913/0001- 43, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 74-A, Centro, CEP: 

47.600-000, Bom Jesus da lapa/BA, para cumprimento do objeto da licitação modalidade 

Pregão Presencial n9 007/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no 

Termo de Referência, pelo valor total de R$ 126.500,00 (Cento e vinte e seis mil e quinhentos 

reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Item Descrição Período Valor Unit. Valor Total 

01 Sistema Web de Folha de Pagamento 11 meses R$ 4.000,00 R$ 44.000,00 

02 Portal do Servidor (contracheque online) 11 meses R$ 1.000,00 R$ 11.000,00 

03 Sistema Web de Patrimônio 11 meses R$ 1.500,00 R$ 16.500,00 

04 Sistema Web Almoxarifado 11 meses R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

05 Sistema Web de Frotas 11 meses R$ 1.000,00 R$ 11.000,00 

06 Sistema de Compras 11 meses R$ 2.000,00 R$ 22.000,00 

07 Migração, conversão de banco de dados, 

implantação de sistemas, treinamento e 

capacitação de pessoal 

Parcela 

única 

R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas 

à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e 

trabalhistas incidentes entre outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sessão de abertura do certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a 

executar o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de 

Referência. 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: Banco do 
Brasil; agência: 0744-7; Conta corrente: 24.1444 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, No. 74-A, Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Jesus da Lapa/BA 



, Sistemas e Consultaria 

CLAUDIO JOSE SANTANA 
Nome: Cl &lio José Santana 

RG n2 08.277.382-34 55P/BA 

CPF/MF sob n2 975.896.675-87 

Cargo/Função: Sócio - diretor 

Residente e domiciliado em: à Rua São Sebastião, 372, Maravilha II, Bom 

Jesus da Lapa/BA. 

Formosa do Rio Preto/BA, 25 de janeiro de 2023. 

9 vb 
~ar, warmSa aerU~ne 

:41090 POSE SALM TAIS 
2, g. "0. nwk 

Cláudio José Santana EPP 
CNPJ: 08.605.913/0001-43 

Cláudio José Santana 
CPF n.: 975.896.675-87 

Praça Marechal [Modero da Fonseca, H". 74-A, Centro 
CEP: 47.600-000, Bom Jesus da lapa/BA 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EMPE DE APOIO 

PTOCCSSO Administrativo e 012/2023 
Pregão Presencial ne 007/2023 
Data de Abertura: 25 de janeiro de 2023 
Horário de Abertura: is 09h:30mira 

Objeto: contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares.

incluindo .N1 ração„ conversão de banco de dados, implantação de sistemas. treinamento e 
c-apacitaçâo de pessoal e Stn iço de Supor-ice manutenção contínuos que enfia a garantir as 
alterações legais que exigem na legislação vigente. que maneiam a gestão pública tanto 
corretivas quanto ex olutix as, em Web Senice de gestão pública, Folha de Pagamento. Portal 
do Servidor, Patrimônio„Almotarifado, Frotas, e Sistema de Compras. par-a atender as 
necessidade da Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 

Senhor Pr 

Conforme Processo Administraras 
Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, Vossa Excclëncia autorizou a 

procedimento licitatário para a c.ontrataçõn conforme objeto em epig,rafe- Para atender as 
necessidades da Câmara \lunicjul de Formosa do Rio Preto — BA_ 

O Processo para a realização desta licitação foi implernenudo nos estritos termos da 
ação especifica: 

I. O Edital foi publicado. os
participação de urna e apresa 

A Ata anexa, que int 

-ai com a 

Entendemos como vencedora desta liciução a empresa, CLÂtDlO JOSÉ SANTANA 

EPP. cadastrada no CNP1 sob n° 08.605.913. *da na Praça 'Manrclul 
Deodoro da Fonseca, Bairro - Centro. Bom Jesus da La Bahia. vencedora do Lote único. 
no Valor Global RSI26.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais)_ 

4- Compceendemos que a Proposta é compazivel com os valores praticados no mercado local e 
Região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade da legalidade. da economicidade 

Praça Ik. Mino Lemes Sant:ago. ào Ria Prek.‘432ta CEP 419904,100 
OM: 63,079.453<OG I -75 — Te! 4 77 . canaraturmosadoriapreso .br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e da exequibilidade. 

Formosa do Rio Preto (BA), 25 de janeiro de 2023 

Pregoeira e equipe de apoio: 

AMÉRICA CER I 'JEIRA DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Portaria n° 02/2023 

Ifklarr3/4 " 
FRANCINÉLIA LISBOA DA S. SEFtAINE 

Membro- Portaria 02/2023 
WE A SILVA 

M bro Po a n'' OV2023 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.camaraforrnosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para a contratação de Pessoa 

Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo Migração, conversão de 
banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de 
Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na 
legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em Web 
Service de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal do Servidor, Patrimônio, 
Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, para atender as necessidade da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto — BA. Mediante Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 007/2023, ADJUDICO o objeto licitado a favor da empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA 
EPP, cadastrada no CNPJ sob n° n°08.605.913/0001-43, estabelecida na Praça Marechal Deodoro 
da Fonseca, Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa - Bahia, vencedora do Lote único, no Valor Global 
R$126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais). 

Adjudicada neste processo licitatório, com seu respectivo preço informado acima, e cujo a 
forma da prestação dos serviços estão descritos, no Edital de Licitação e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão, para apreciação, ratificação 
e homologação do resultado, caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração 
Pública. 

Formosa do Rio Preto (BA), 27 de janeiro de 2023. 

AMÉRICA CERQUE DE OLIVEIRA NETA 
P oeira 

Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo administrativo n° 012/2023 
Pregão presencial n° 007/2023 
Objeto: contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softnares, 
incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e 
capacitaçâo de pessoal e Sen iço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as 
alterações legais que exigem na legislação vigente, que nomeiam a gestão pública tanto 
corretivas quanto evolutivas, em eb Senice de gestão pública, Folha de Pagamento. Portal 
do Senidor, Património, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, para atender as 
necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. Base Legal: Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 0-43/2005. 

Versa o presente processo relativo ao objeto acima mencionado. com objetivo de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto BA, de acordo com as 
especificações comidas no Edital de Licitação e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial n° 
007/2023. 

O procedimento iniciou-se com a abertura do processo administrativo. conforme estabelece 
o art. 38. caput, da Lei n° 8.666/93. 

O Edital do Pregão Presencial atende aos requisitos do art. 40, da Lei n° 8.666/93, e foi 
devidamente publicado no diário oficial e portal da transparência, e no mural deste legislativo. 

O Edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste legislativo e resta 
conforme. 

O participante adentrou procedimento no prazo estatuído no art. 22. § 3°, do Estatuto Federal 
das Licitações, tendo comparecido empresa ao certame. 

Não houve impugnação ao edital, bem como interposição de recursos relativos ao 
julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do Edital do Pregão Presencial n° 
007/2023. 

As fases procedimentais previstas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas 
atendeu ao disposto nos arts. 44 e 45, da Lei n° 8.666/93, estando o procedimento absolutamente 
regular. 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designa* da Pregoeira e sua equipe de apoio, e 
traias as peças do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas e/ou rubricadas pela Pregoeira e 
equipe de apoio, bem como pelo Licitante presente. 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito 
da administração pública (art. 15, V, da Lei n°8.666193), tendo sido feito registro em ata. 

Praça Dr. Mino Lmus Santiago, if 121— Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

pelo exposto. e em atendimento às disposições do Art_ 38, parágrafo Único. da Lei if 
rações. e ainda por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 
pela contrafação da licitante vencedora_ tendo em vista, o interesse da 

ica_ 

Salvo melhor juizo, é o parecer 

Formosa do Rio 

HO ROCHA 
OA n°31737 
Assessoria Juridia 

Ma 220 

o 30 de j 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICACÃO E HOMOLOGACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20 
PREGÃO PRESENCIAL N• 007/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO. Estado 
da Rabia no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento da legislação vigente 
pertinente Contratos Públicos, RATIFICA E HOMOLOGA os aios praticados pela Comissão 
Permanente de Licitações. da Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio e parecer técnico jurídico 
favorável, referente ao Julgamento do Processo de LicitasJo ria modalidade Pregão Presencial n° 
007/2023. Adjudicada neste processo lieitatemo, a empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP. 

cadastrada no CNN sob n° n 08.605.913/000143. estabelecida na Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca Bairro - Centro. Bom Jesus da Lapa - Bahi& vencedora do Lote único. no Valor Global 
RSI26.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), cujo a forma de pasta* dos serviços

estão descritos no Edital de Licitação e seus anexos, que tem como objetivo a contratação de 
Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, incluindo :Migração, 
conversão de banco de dados. implantação de sistemas. treinamento e capacitação de pessoal 
e Serviço de Suporte e manucenção continuos que senha a garantir m alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que nomeiam a gestão pública tanto tont-tilas quanto 
evolutivas, em Web Sen ice de gestão pública, Folha de Pagamento. Portal do Servidor, 
Património, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras. para atender as necessidade da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

ar t [b AiSo Lesos Sartigo. e• 121 - Case - Fenne5a 1., Rio Prete-Etata - CEP 41.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP, 

cadastrada no CNPJ sob n° n° 08.605.913/0001-43, estabelecida na Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca, Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa - Bahia, vencedora do Lote único, no Valor Global 
R$126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), foi ADJUDICADA, RATIFICADA E 
HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 007/2023, com a 

preferência na contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Softwares, 

incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e 
capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as 
alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto 
corretivas quanto evolutivas, em Web Sei-vice de gestão pública, Folha de Pagamento, Portal 
do Servidor, Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Compras, para atender as 
necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, ocorrida no dia 25 de janeiro de 
2023, presidida pela a Pregoeira deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipal. 

osa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CON'VOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N's 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o inciso XXII do An. 4 da Lei Federal n=10.520.102 
e com o Art ba da Lei 11,) g.666/93, convoca a empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP, 

cadastrada no CNP.' sob tf 08.605.913/0001-43. estabelecida na Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca. Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa - Bahia, sencedom do Lote único. no Valor G/ohal 
RS126300,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), que foi ADJUDICA DA, RATIFICADA 
e HOMOLOGADA no processo licitatorio na modalidade Pregão Presencial ri` 007 2023. que tem 

como objeto a contratação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso de Sofria ares, 

incluindo Migração, com ersão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e 
capacitado de pelgoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que senha a garantir as 
alterações legais que erigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública tanto 
em-netb as quanto moluids-as, em ti's eb Sente de gestão pública. Folha de Pagamento, Portal 
do Senidor, Patrimônio, Almosarifado, Frotas. e Sistema de Compras, para atender as 

cessidade da Câmara Municipal de F 011 a and do Rio Preto - BA. para a assinatura do Contrato, 
conforme estipulado no Edital de Licitação. 

Pyaa DE Mário Sas Sag. go, Nt 121 - Centm - Formam do Rio Preto-Mia - CEP 17 950-0% 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N." 013/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nn 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 012/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÃMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 
CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BANIA, Pessoa Juridica 
de direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNPFMF if 63.079.453/0001-75, cum 
sede á Praça Municipal Dr. Alija° Lemos Santiago, tf 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — 
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n© 04.950.711-70 SSP1BA. inscrito no CPF sob o n't 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bailia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Juridica, CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP, cadastrada no CNPJ sob N" 08.605.913/0001-43, 
estabelecida Praça Marechal Deodoro da Fonseca, Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa- Bahia, neste ato 
representada CLÁUDIO JOSÉ SANTANA, inscrito no CPF n" xxx896..675-xx, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, rem entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666/93 
alterações e conformidade com o Processo Administrativo n..° 0112023, Pregão Presencial n° 0072023, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se 
segthem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Pessoa Jurídica, especializada pira Licença de uso de Sofnvares, incluindo migração. 

conversão de banco de dados. implantação de sistemas. ti-einamento e capacitação de pessoal e senteço de 
suporte e manutenção continues que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, 

que noneiam a gestão pública tanto conetivas quanto evolutivas, em web sentice de gestão pública. Folha de 
Pagamento. Portal do Servidor. Patrimônio, Almoxarifado, Frotas, e Sistema de Cumpras, de acordo com as 
especificações, quantidades e COtbdiÇtiCS previstas no anexo I - termo de referência em anexo ao edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA ViNCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consoniincia com as normas comidas na Lei Federal n". 8.666/1993. da Lei 
Complementar n'. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial e. 007/2023 e seus 
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem pane 
integrante e complementar deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

Raça Dr. Alan° Lemos Samiaga. it 121 - Cevam - Formosa do Rio P -CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA QUARTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as dísposii4cs do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
e) supervisionar a realizaçãt do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento o das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) perniiiir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
h) Na hipótese de eventuais serviços técnicos presencial na sede do município, hospedem c alimentação é de 
obrigação da contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuizo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
ai Prestar o serviço de acordo com as especificação do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronizast, ao que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de seniços nos casos de sinistros que 
acarreiem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas. custos e despesas decorrentes de 
contravenção. seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se, igualmenie, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por iodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas rad 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE: 
d) Assumir a responsabilidade por toam as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie. furem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços: 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia  autorização da mesma; 
h) Indicar unia pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão . çr 
confirmados  por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), dividido 
em II parcelas mensais de R5 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), de acordo com os valores constantes 
na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n" 07/2023, entendido este 
como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição 
Unid. 
(meses) 

Valor Unit. Valor Total 

01 Sistema Web de Folha de Pagamento 
02 Portal do Servidor (contracheque online) 
03 Sistema Web de Património 
04 Sistema Web Almoxarifado 
05 Sistema Web de Frotas 
06 Sistema de Compras 
07 Migração, conversão de banco de dados, implantação de 

sistemas, treinamento e capacitação de pessoal 

11 11.500,00 126.500,00 

! 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato que é 
até 31/12/2023 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alinea "c1", do inciso 11, do art. 65, da Lei rf" 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será permitida o reajuste a cada 
doze 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas 
que tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação 
do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos 
inflacionários da moeda corrente nacional 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma — a qual conterá o endereço, o CNN. 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica, a descrição clara do objeto da contração — em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNP] n° 63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida blóta 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SURCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação ou reaprcsentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 

CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 

Fiscal/Fatura, serão estes restituidos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SURCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 

c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 

O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57. inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas 

neste Contrato e no Termo de Referência. 

SURCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, matricula n'. 018, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido 
contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste 
contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme determina o an. 67 da Lei a°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma , 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. s 

\ \‘. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigèncias da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento c fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto. inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — As decisões e providéncias que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 20, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descurnprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
t) multa de 10°/0 (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 c, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n• 121 - Centro - roma:a do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso furtuho ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados á 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser aherado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no an. 65 da Lei n". 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 

acordo tom o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei tf. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no an. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n" 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Praça Dr. Aluno Lentos Santiago, re 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artlgo 42. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo 58, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio Cordeiro. dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de F o I.
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Termo de Indicação e Ciência - Equipe de 
Fiscalização de Contratação da (ima ra Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n": 013/23 CONTRATADO: CLAUDIO JOSE SANTANA-EPP - CNPJ:08.605.91 3/0001-43 

Objeto da contratação: Contratação de Pessoa Jurídict rábida para Licença de uso de Sofloares. incluindo 
Migração. com mio dc banco de dados, implantação de sistemas, ~amam e capacuação de pessoal e Sai iço de Supone 

Eu, Flenninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406. indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato Melissa Camilo 
Dias 

Atte 
administrativo 

18 Setor adm 

1. Gestor do Contrato: servidor ibuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a servidora indicada reúne as competências nen.ssárias à 
fiscalização referente à aquisição/contratação esp fI &nlcordo com as atribuições que lhes são 
conferidas. 

O DOS REIS 
Ptesidknte 

Cimai 'AJnicipsl deyormosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especificada, bem como das atribuições a mim conferidas. 

NIELISSA t%flI.O DIAS 
N1at 

(amara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto, 02 de fe‘ ceei ro de 2023 



-~ 1
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N" 007,2023 

Cientificamos. a quem possa interessar, que este  Legislativo celebrou contrato com a 

empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP. cadastrada no CMPJ sob n° if 08.6115.91310001-43. 

estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, Bairro - Centro, Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

vencedora do Lote único, no Valor Global R5126300.00 (cento e xinte e seis mil e quinhentos 

reais), que tem como objeto a contrafação de Pessoa Jurídica, especializada para Licença de uso 

de Softwares, incluindo Migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, 

treinamento e capacitação de pessoal e Serviço de Suporte e manutenção contínuos que venha 

a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública 

tanto corretivas quanto evolutivas. em Web Sen-ice de gestão pública. Folha de Pagamento, 

Portal do Servidor, Património, Almoxarifado, Frotas, e SiSICIlla de Compras. para atender as 

necessidade da Camara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, ocorrida no dia '); de Janeiro de

2023. com o intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Afitar no Mural da Sede deste Legislativo NlunicipaL 

do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

EIRO DOS REIS 
Câmara 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

Praça Dr ~o laraas Saciar. e' 121 -Cato - Foraxemr ás Rio 
CNN: 63.079.453-0001-75 - Td, (77)3616-2430. Sdre Oficiat nacaiwMoowsaSxi cnoMpn 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 012/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N• 007/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições. AUTORIZA a empresa CLÁUDIO JOSÉ SANTANA EPP, rwliistrada no 

CNPJ sob n° n° 08.605.913/0001-43, estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, Bairro - 
Centro. Bom Jesus da Lapa - Bahia, vencedora do Lote único, no Valor Global RS126.500,00 
(cento e vinte e seis mil e quinhentos reais), adjudicatário no referido processo, cumprindo tnebs as 
normas, exigências e condições previamente pactuadas, ao serviço do objeto licitado através do 
Processo Licitatório — Pregai() Presencial n° 007/2023, de acordo com o contrato e em conformidade 
com o edital e seus anexos 

sa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

Prati Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Cato - Formosa do Rio Prelo- - CEP 47.990-000 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*012/2023 
O Presidente da CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO. ESTADO DA BANIA. no uso de 
suas atribuições legais. confirme consta no Processo a roanifestaçào da COMINta) Permanente de Licitaçâo, e de 
acordo com o Parecer de Assessoria Juridiça deste Legislativo. Resolve RATIFICAR E HOMOLOGA u 
resultado do Pregão Presencial Acima identificado, A favor da Pessoa Juridica, CLÁUDIO JOSÉ SANTANA 
EPP. cadasmida no CNN sob N° 08 605 913/000143. estabelecido Praça Marechal Deodoro da Fonseca. Bairro 
• Castro, Bom Jesus da Lapa • Batua, com valor global de RS 126.500,00 (cento e vinte e Seis Tilde quinhentos 
reais), com pagamento mensal de acordo com a C‘CCUÇâO dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos 
nu boktirn de medição. Formosa do Rio Preto - BA. 02 ik fevereiro de 2023 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Ornara Municipal de Formosa do Riu Prctu/BA 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n• 121- Cenuo Formou do Rio Picw.klalos - CEP 47 990400 
CNN: 63.079.433/0001-75 - Tel.: 1771 3616:2430 / Site Oficial. www,sarnmafoonmadoliopreo.N.goste 
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LItRATA DE PUILICACÃO 
ACena bdueieigell de Fana do Rio Preso, aedo da Baliu, ancran no CHEINIF aco a° 63.079.453.431301-73, 
Meada= PenadaDr. AIS Lemos Saanagoar 1.21 - Cena, emea público a sevem' e retificação se ~inação do 
Sai 13 de Isino de Na na edíao n 531, referente ao AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N.' 
007/3023 

Onde te 
cujo objeto Õ a ação de Pessoa Ju,Wica. especializada para Liceoça de aso de Soeram, itc tuia& Unis Larfr 
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Formosa do R10 Preto-Ba exalo= Uso-4es no Termo de Ret.:limei,* em ~ao ao Mal, 

ISÈL2S 
Urjo objeto é a contratado de Pessoa luridica, especializada para Licença de uso de Soitwares, incluindo 
migração, conversão de banco de dados, implantação de sistemas, treinamento e capacitação de potall c 
serviço de suporte e manutenção contínuos que venha a garantir as alterações legais que exigem na legidação 
vigente, que noticiam a gestão pública tanto corretivas quanto evolutivas, em web senice de gestão pública. 
Folha de Pagamento. Portal do Servidor. Pauimécio. Alinoxarifado. Frotas. e Sistema de Compras, de avido 
com as especifscaçèes, quantidades e condições pftvistas no anexo 1- termo de referência em anexo ao edital. 

ro. mesa do Rio Preso - BA, 1601.2023 
América Carquelea do Olha*. Neta 
Pnigoeen 011tialOcetaria n• 022021. 
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